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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 4.089, DE 1998 
(SR. ENIO BACCI) 
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exame de mamografia, custeados pelo SUS. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE 
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Segur1d3de Soc1al e Fami11a 
F1nanças e Tributação (Art.54 J 
C:onst e Justiça e de Reda~- (Art.54 I)' 

CÂMARA DOS DEPUTA0 
Em 2 Ú/ 01. '98 PRESIDENTE 

PROJETO DE LEI N° (\0 

(DEPUTADO ENIO BACC 

Institui o exame ginecológico 
preventivo gratuito, inclusive 
exame de mamografia, cus 
teados pelo SUS. 

Art. 1~: Dentro do pricípio da universalidade de atendi-, 
mento da população, prevista pelo SUS (Sistema Unico de Saúde), inde-
pendente de quaisquer indicativos de tratamento, encaminhamentos 
ou pareceres, todas as mulheres brasileiras, a partir dos 30 anos de ida
de, receberão, gratuitamente, uma vez por ano, exames ginecológi
cos, inclusive mamografia, como forma de prevenir doenças, em Hospi
tais credenciados pelo SUS. custeados pelo governo. 

, 
Parágrafo Unico: As mulheres beneficiadas, deverão 

apresentar declaração de pobreza e ter. no momento dos exames gi
necológicos e de mamografia, no mínimo trinta (30) anos de idade, para 
casos de prevenção e , com qualquer idade, quando constatados pro
blemas ginecológicos e de mama, atestados por médicos credencia
dos pelo SUS. 

Art. 2~: Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

Art. 3~ : Revogam-se as disposições em contrário. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICATIVA: 

Assistimos, pela televisão, durante todo o ano passado, o go
verno federal afinnar em sua propaganda, que "97 É O ANO DA SAÚDE NO 
BRASIL", com uma mulher fazendo o autoexame de mama e afinnando que, "as 
que encontrarem algum nódulo, ou qualquer coisa diferente, deveriam procurar os 
Postos de Saúde. 

No entanto, não dizia para as mulheres, que se fosse necessária 
uma mamografia, em lugar nenhum do Brasil, este exame seria de graça, pois 
custa entre R$ 250,00 e R$.300,00. 

Quantas mulheres podem pagar este valor por um exame? 
Quantas poderiam estar vivas se o governo realmente pagasse 

uma mamografia? 
É necessário e urgente, patrocinar estes exames preventivos às 

mulheres deste país e, por este motivo apresento este projeto. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E F 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.089/98 

, 

ILIA 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 

Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 

de 30 de março de 1998, por cinco sessões. Esgotado o prazo 

não foram recebidas emendas ao projeto . 

Sala da Comissão, em 07 de abril de 1998. 

Jorge J-Ibr~"'H 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. ENIO BACCI) 

Requer a reapresentação de proposições 

Senhor Presidente: 

Nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
requeiro a V.E~ a reapresentação e continuidade no tramite dos projetos de lei, a 
seguir relacionados, que são de minha autoria: 

GER 20 .0 1.0050.5 - (ABR/91) 

PL nO 22/95 
PL n° 440/95 
PL nO 2815/97 
PL n° 2954/97 
PL n° 3446/97 
PL n° 3.479/97 
PL n° 3548/97 
PL n° 3987/97 
PL nO 3990/97 
PL n° 3993/97 
PL nO 4083/98 
PL n° 4086/98 
PL n° 4089/98 
PL n° 4226/98 
PL n° 4483/98 

PL n° 306/95 
PL n° 629/95 
PL 2913-A/97 
PL n° 3134/97 
PL n° 3450/97 
PL nO 3480-A/97 
PL nO 3595/97 
PL n° 3988/97 
PL nO 3991/97 
PL n° 3994/97 
PL nO 4084/98 
PL n° 4087/98 
PL n° 4090/98 
PL n° 4227/98 
PL n° 4668/98 

Sala das Sessões, emf)~/!!.J1999 . 

PL 424/95 
PL n° 2814/97 
PL n° 2953/97 
PL n° 3154/97 
PL nO 3478-B/97 
PL nO 3538/97 
PL n° 3832/97 
PL nO 3989/97 
PL nO 3992/97 
PL n° 3995/97 
PL nO 4085/98 
PL n° 4088/98 
PL nO 4091 /98 
PL n° 4463/98 

DEPUTADO ENIO BACCI 
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2.815/97, 

DESPACHO DO PRESIDENTE 

"" Desarquivem-se os Projetos de Lei de nOs 629/95, 2.814/97, 

--- ---- " ' 2.953/97, 2.954/97, 3.446/97, 3.450/97, \ 3.478/97, 3.479/97, 3.480/97, 
" - ----3.538/97, 3.595/97, 3.832197, 3.987/97, 3.988/97, 3.989/97, 3.990/97,' 3.991/97, 

3 .992/97, 3.994/97,' 3.995/97, 4.083/98, 4.085/98, ' 4.086/98, 4.087/98, 4.088/98, 
" 

A .089/98 , A.091/98 , 4.226/98, 4.227/98 e 4.483/98, em conformidade ao disposto no 

art. 105, parágrafo único, do RICO. 

Declaro prejudicado o requerimento de desarquivamento quanto 

aos PLs de nOs: 22195, 306/95, 424/95, 440/95, 2.913/97, 3.134/97, 3.1 54/97 e 

3.548/97, por estarem definitivamente arquivados. 

Prejudicado, também, o requerimento quanto aos PLs de nOs 

4.090/98 e 4.084/98, por terem sido devolvidos ao autor. 

Ainda, prejudicado fica o requerimento quanto ao PL de nO 

3.993/97, por não se encontrar o mesmo arquivado. 

Finalmente, resta prejudicado o requerimento quanto aos PLs 

de nOs 4.463/98 e 4.668/98, por terem sido declarados prejudicados. 

Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se. 

Em c ). / c j /99, 

~'\/ t 
L TEMER 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 4.089/98 

Nos termos do art. 119, caput , I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados , o Sr. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de 

emendas , a partir de 27 de maio de 1999, por CinCO 

sessões . Esgotado o prazo , não foram recebidas 

emendas ao projeto. 

Sala da Comissão , em 08 de junho de 1999. 

f. c~ .'_ ~ ~ ~-
Eloízio Neves GUimarrS 

Secretário 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Ofício nO 93 /99-P Brasília, 30 de junho de 1999. 

Defiro Ape-nse-s~ o PL Jt 441/99 ao PL Jt .L089/98 
(RlCD, art. 142). Of1cíe-se ao requerente e, apos, 
publique-se. 

Senhor Presidente, Em 1 \J 
, 

! Dl 

Solicito a Vossa Excelência determinar, segundo dispõem os 
artigos 142 e 143 do Regimento Interno, a tramitação conjunta dos 
Projetos de Lei nOs 4.089/98, do Sr. Enio Bacci, que "institui o exame 
ginecológico preventivo gratuito, inclusive exame de mamografia, 
custeados pelo SUS", e 441/99, do Sr. Pompeo de Mattos, que "disciplina 
a obrigatoriedade da realização do exame de mamografia por parte do 
Sistema Único de Saúde (SUS), por versarem matéria análoga, 
consoante requerimento da Deputada Angela Guadagnin, cópia anexa. 

Aproveito o ensejo para renovar protestos da mais alta estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

/ 
. ~~-_. , 

Deputada LAURAcCARNEIRO\ 
2° Vice-PresltteRte 

no exercício da Presidência 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

REQUERIMENTO 

(Da Sra. Angela Guadagnin) 

Requer a apensação de Projeto de Lei. 

Senhor Presidente da CSSF: 

Requeiro a V. E~., nos termos do art. 142, do Regimento 

Interno, que solicite à Presidência da Casa a apensação do Projeto de Lei nO 441, 

de 1999, ao Projeto de Lei nO 4.089, de 1998, por tratarem de matéria correlata . 

Sala das Sessões, em ::J '5 de ~.-~t .. de 1999. 

~y\\., wi ~v~'V\ M 

Deputada ANG LA GUAMAGNIN 

906433 .010 e 906434 .010 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 



SGM/P nO 767/99 Brasília, 10 de agos t o de 1999. 

Senhora Deputada, 

Em atenção ao Ofício nO 93/99-P dessa Comissão, de 30 de 

junho de 1999, em que Vossa Excelência requer a apensação do PL nO 441, de 

1999, do Senhor Pompeo de Mattos, ao PL nO 4.089, de 1998, do Senhor Enio 

Bacci , comunico-lhe que o pedido foi deferido, para que as proposições tenham 

tramitação conjunta , nos termos regimentais. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 

de elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência a Senhora 

DEPUTADA LAURA CARNEIRO 

EMER 

residente 

,~"''''''~~''J:,~2 .. . _ '! 1-1 S/4 < 
t .... \ .... Qt~~ 

RECEBI O (:/:;"' ''' ' ' 'A"~-
J 1!\.:J111f L 

I am '- '- ----.- ' _.;' .',"' 1 
~--~ ~ . • -~ •• • __ t..; ,:. ,I', 

, fJ l'n/l3 : - --_.-.- .. 

/ . ' - " .. _ .. . .......... " ---..... ,, ._. 
l f

" -.... .. ~ .-
• .\ I . •• 
l • • , 

Segunda Vice-Presidente da Comissão de Seguridade Social e Família 

N E S T A 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.089, DE 1998 

Institui o exame ginecológico preventivo 
gratuito, inclusive exame de mamografia, 
custeados pelo SUS. 

Autor: Deputado ENIO BACCI 

Relatora: Deputada ANGELA GUADAGNIN 

Apensados os Projetos de Lei nO 441 , de 1999 

e 848, de 1999 

A proposição em tela, de autoria do ilustre Deputado ENIO 

BACCI, visa a instituir, no âmbito do SUS, a obrigatoriedade de realização de 

exames ginecológicos e de mamografias anuais em mulheres acima de 30 anos. 

Para tanto, exige que a mulher apresente "declaração de 

pobreza" e tenha no mínimo 30 anos "no momento do exame ginecológico e da 

mamografia". Tais exigências não seriam necessárias quando a mulher 

apresentar problemas ginecológicos ou de mama, desde que esses problemas 

sejam constatados por médico vinculado ao SUS. 

Na Justificação que embasa o Projeto, lembra o eminente 
• 

Autor de propaganda veiculada por emissoras de televisão recomendando o auto

exame da mama e que se procure os postos de saúde em caso de alguma 

GER 31723004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

alteração. Ocorre, porém, que tais unidades de saúde não garantem o adequado 

atendimento das mulheres e os custos de uma mamografia na rede particular são 

proibitivos. 

Na presente legislatura, duas proposições que versam 

sobre o mesmo tema foram apresentadas e, de acordo com os preceitos 

regimentais, apensadas ao PL 4.089/98, mais antigo. 

A primeira, o Projeto de Lei n° 441 , de 1999, de autoria do 

eminente Deputado POMPEO DE MAnOS, prevê que o exame de mamografia 

deve ser assegurado às mulheres que assim necessitem, em virtude de exame 

de "pré-câncer". Adicionalmente, estabelece que o SUS utilizará todos os meios e 

técnicas necessários para a realização do aludido exame. 

Já o segundo, o Projeto de Lei nO 848, de 1999, de autoria 

do mesmo Parlamentar, prevê a realização, nas mesmas circunstâncias da 

proposição anterior, além da mamografia, a senografia e mastografia. Estabelece, 

outrossim, que, uma vez requeridos, tais exames devem ser realizados num 

prazo máximo de 45 dias. 

A matéria é de competência desta Comissão, cabendo-nos 

pronunciarmo-nos quanto ao mérito em caráter terminativo. 

Dentro dos prazos regimentalmente previstos, nao foram 

apresentadas Emendas à proposição. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Trata-se, sem sombra de dúvida, de matéria da mais alta 

relevância, tendo em vista que seu objetivo é prevenir e detectar precocemente a 

ocorrência de cânceres que atingem à população feminina. 

Com efeito, o câncer de mama já ocupa o primeiro lugar de 

GER 317.23004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

incidência e mortalidade no Sudeste brasileiro, enquanto que no Nordeste, a 

liderança recai , em alguns Estados, sobre o câncer de colo de útero. 

Marchamos celeremente para nos igualarmos, em termos 

de incidência dessas patologias, aos países desenvolvidos, tendo em vista que o 

estilo de vida e hábitos reprodutivos de nossa população apresentam tendência a 

se espelhar nos do chamado Primeiro Mundo. 

Se essa globalização dos usos e costumes nos 

assemelham a tais países, o mesmo não se pode afirmar em relação aos 

esforços empreendidos pelo nosso governo no sentido de instituir medidas para a 

detecção precoce das aludidas doenças. Ao contrário, dados oriundos de 

hospitais universitários atestam que apenas uma pequena parcela de cerca de 

11 % dos casos de câncer de mama são diagnosticados em seus primórdios, o 

que leva à morte e à mutilação de muitas mulheres e encarece sobremaneira a 

atenção à saúde. 

Ocorre, entretanto, que, em que pesem as boas intenções 

do preclaro Deputado Enio Bacci , detectamos uma certa incongruência no texto 

apresentado. Bem sabemos que as indicações do teste de Papanicolau e da 

mamografia não obedecem aos mesmos critérios. 

No caso do câncer de colo uterino, o risco se inicia com a 

atividade sexual da mulher. Já no caso do câncer de mama, o risco aumenta 

consideravelmente a partir dos 40 anos. 

Do mesmo modo, pouco significa a realização dos aludidos 

exames, se não garantimos o acesso dos casos detectados a outras formas de 

diagnóstico e tratamento. Assim, com o intuito de aperfeiçoar as idéias centrais 

das três proposições, elaboramos o Substitutivo anexo, estabelecendo critérios 

diferenciados para a prevenção de cada um dos cânceres em questão, bem 

como assegurando o acesso a outros níveis de atenção. 

Expurgamos do texto qualquer menção à comprovação de 

"pobreza" por parte da mulher e de gratuidade, tendo em vista que vigora no País 

o princípio da universalidade do Sistema Único de Saúde e da integralidade das 

ações e serviços a serem por tal sistema proporcionado. 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 
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Nesse sentido, temos que reconhecer que, em tese, uma lei 

com esse teor seria desnecessária. Se o SUS é um sistema universal e gratuito, 

se a atenção é, conforme destacamos, integral, não só a mamografia, mas 

qualquer outro exame ou procedimento deveria estar disponível desde que 

houvesse indicação precisa e judiciosamente avaliada. 

Ocorre, entretanto, que o SUS real dista alguns anos-luz do 

sistema idealizado e insculpido na Carta Magna e na Lei Orgânica de Saúde. A 

proliferação de Projetos de Lei nesta Casa que procuram garantir a determinados 

grupos populacionais ou de portadores de patologias o acesso às ações e 

serviços de que necessitam é diretamente proporcional à dificuldade que os 

cidadãos encontram para serem devida e condignamente atendidos. 

Cremos que a universalidade e a integralidade das ações e 

serviços sanitários só serão efetivadas quando dispusermos de um sistema 

financiado por fontes orçamentárias estáveis e conhecidas, que permitam um 

gasto per capita/ano compatível com nosso PIB e que remunere da forma devida 

os profissionais e instituições que prestam serviços a nossa população 

Enquanto esse desiderato não se realiza , entendemos ser 

essencial que se declare o direito e se especifique a forma de prestação de 

determinados procedimentos como os que se encontram ora sob comento. 

Isto posto, nosso voto é pela aprovação dos Projetos de Lei 

nO 4.089, de 1998, nO 441 , de 1999, e 848, de 1999, nos termos do Substitutivo 

anexo. 

909233.010 

Sala da Comissão, em 0/ de 1.. (~ de 1999. 

' J; ~v . 
~\ V Vv 11 j\!\ N\ 

Deputada An ela Gua.~agnin 
I 

Relatora 

GER 31723004-2 (MAI /98) 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4.089, DE 1998 

Dispõe sobre a prevenção dos 
cânceres de mama e ginecológico. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° A prevenção do câncer de mama e do colo uterino é 

assegurada, em todo o território nacional , nos termos desta lei . 

Art. 2° O Sistema Único de Saúde - SUS, por meio de 

seus serViços, próprios, conveniados ou contratados, deve assegurar às 

mulheres: 

I - assistência ginecológica periódica e contínua, incluindo 

amplo trabalho de informação sobre o controle das doenças a que se refere o art. 

1°' , 
" - pelo menos um exame citopatológico do colo uterino a 

todas as mulheres que tenham iniciado sua vida sexual , com a periodicidade 

recomendada pelo Ministério da Saúde; 

111 - pelo menos uma mamografia a todas as mulheres a 

partir dos quarenta anos, com a periodicidade recomendada pelo Ministério da 

Saúde; 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98 ) 
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IV - acesso a serviços de maior complexidade para 

diagnóstico e tratamento, quando necessário. 

909233.010 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em lj de j (' de 1998. 

\}W ALlo v\r.v-., 
Deputada An ela Gua agnin 

Relatora 

GER 31723 004-2 (MA I/98) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 4089/98 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr . Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de 

emendas , a partir de 07 de outubro de 1999, por cinco 

sessões. Esgotado o prazo não foram recebidas emendas 

ao substitutivo. 

Sala da Comissão, em 20 de outubro de 1999. 

Eloízi Neves Guimarãe 

Secretário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

PROJETO DE lEI N° 4.089, DE 1998 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de 
Lei nO 4.089/98 e os de nOs 441/99 e 848/99, apensados, com 
substitutivo, nos termos do parecer da Relatora , Deputada Angela 
Guadagnin. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cleuber Carneiro - Presidente; Jorge Alberto , Remi 
Trinta e Celso Giglio - Vice-Presidentes; Affonso Camargo, Alceu 
Collares, Alcione Athayde, Almerinda de Carvalho, Angela Guadagnin , 
Antônio Joaquim Araújo, Antonio Palocci, Arlindo Chinaglia, Armando 
Abílio, Arnaldo Faria de Sá, Carlos Mosconi, Confúcio Moura, Costa 
Ferreira , Darcísio Perondi, Djalma Paes, Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha , 
Eduardo Barbosa, Eduardo Jorge, Euler Morais, Jandira Feghali , João 
Fassarella , Jorge Costa, José Carlos Coutinho, José Línhares, Laire 
Rosado, Lavoisier Maia, Lúcia Vânia, Marcondes Gadelha, Oliveira Filho, 
Pedro Canedo, Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Saraiva 
Felipe, Saulo Pedrosa, Serafim Venzon , Sérgio Carvalho, Teté Bezerra , 
Ursicino Queiroz e Vicente Caropreso. 

Sala da Comissão, em 10 de maio de 2000. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

PROJETO DE lEI N° 4.089, DE 1998 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Dispõe sobre a prevenção dos 
cânceres de mama e ginecológico. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° A prevenção do câncer de mama e do colo uterino é 
assegurada, em todo o território nacional, nos termos desta lei. 

Art. 2° O Sistema Único de Saúde - SUS, por meio de seus 
serviços, próprios, conveniados ou contratados, deve assegurar às 
mulheres: 

I - assistência ginecológica periódica e contínua , incluindo 
amplo trabalho de informação sobre o controle das doenças a que se 
refere o art. 1°; 

11 - pelo menos um exame citopatológico do colo uterino a 
todas as mulheres que tenham iniciado sua vida sexual , com a 
periodicidade recomendada pelo Ministério da Saúde; 

111 - pelo menos uma mamografia a todas as mulheres a 
partir dos quarenta anos, com a periodicidade recomendada pelo 
Ministério da Saúde; 

IV - acesso a serviços de maior complexidade para 
diagnóstico e tratamento, quando necessário. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Com'ssão, em 10 de maio de 2000. 

Deputa 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.089-A, DE 1998 
(DO SR. ENIO BACCI) 

Institui o exame ginecológico preventivo gratuito , inclusive exame de mamografia, custeados 
pelo SUS. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

, - Projetos apensados: PLs nºs 441 /99 - 848/99. 

111 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas - 1998 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer da relatora 
- substitutivo oferecido pela relatora 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 4.089-A, DE 1998 
(DO SR. ENIO BACCI) 

Institui o exame ginecológico preventivo gratuito, inclusive exame de mamografia, custeados 
pelo SUS; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e Família pela aprovação deste e 
dos de nºs 441/99 e 848/99, apensados, com substitutivo (relatora: DEP. Angela Guadagnin). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 14/02/98 
Projetos apensados: PL 441/99 (OCO de 13/04/99) - PL 848/99 (OCO 24/06/99) 

PARECER DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas - 1998 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer da relatora 
- substitutivo oferecido pela relatora 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 



]>ublique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS Em \ l. /C ç / 2000 
.i 

resIde te 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

Ofício nO 75/2000-P 
Brasília, 15 de maio de 2000. 

Senhor Presidente , 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este 
Órgão Técnico, do Projeto de Lei nO 4.089/98 e dos de nOs 441/99 e 
848/99, apensados. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação dos 
referidos projetos e do respectivo parecer. 

Atenciosamente, 

Deput 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

G ER 317.23004-2 (MAI /98) 

IRO 



• -! 

: \ t \,}. '!- '-'-

: L o -o ) (r (, 
. --- - --

o ,t. \ ~ I Oç) \ '(' 

l _:_:~~o __ . J~ . 

r: -.: o 

I 
I 

_J5_ '1cUOV; "1 
I - ~" '" 

~ '-'" 
1 

"_0-- -_ .. I 

0_; k C I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -
COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.089-A/98 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 26/05/00, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 05 de junho de 2000. 

Secretária 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/991 
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C.\\IARA DOS DEPUT AnOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.089-A, DE 1998 
Institui o exame ginecológico preventivo gratuito, 
inclusive exame de mamografia, custeado pelo 
SUS. 

AUTOR: Deputado ENIO BACCI 

RELATOR: Deputado Dr. EVILÁSIO 

APENSOS: PLs nOs 441 e 848, de 1999 

I - RELATORIO 

o projeto em exame, de autoria do nobre Deputado Enio 
Bacci , tem por fim instituir, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, a 
realização de exames preventivos anuais de ginecologia e de mamografia 
em todas as mulheres com idade a partir de trinta anos e que apresentem 
declaração de pobreza. A exigência da idade mínima deixa de existir nos 
casos em que sejam constatados problemas ginecológicos e de mama, 
atestados por médicos credenciados pelo SUS. 

Por tratarem de matérias afins, dois outros projetos , ambos 
do ilustre Deputado Pompeu Mattos, foram apensados à proposição em 
exame. O primeiro - PL nO 441/99 - torna obrigatória a realização do 

• exame de mamografia pelo SUS sempre que for diagnosticada a 
necessidade desse exame. O outro projeto apenso - PL n° 848/99 -
apresenta conteúdo semelhante ao anterior, fixando , porém , prazo máximo 
de quarenta e cinco dias, a contar da requisição , para a realização do 
citado exame. 

As proposições em tela foram apreciadas e aprovadas pela 
Comissão de Seguridade Social e Família na forma de substitutivo, no qual 
se assegura os exames preventivos do câncer de mama e do colo uterino 
a serem realizados pelo SUS. Para tanto , observada a periodicidade 
recomendada pelo Ministério da Saúde, estabelece a realização de pelo 
menos um exame de mamografia a todas as mulheres com idade a partir 
dos quarenta anos, e, independentemente de idade, um exame 
citopatológico do colo uterino a todas as mulheres que tenham iniciado sua 
vida sexual. Garante ainda acesso a serviços de maior complexidade para 
diagnóstico e tratamento , quando necessário. I 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

A matéria foi encaminhada a esta Comissão de Finanças e 
Tributação para que ela se manifeste quanto à adequação financeira e 
orçamentária , nos termos do art. 54 do Regimento Interno desta Casa. 

Decorrido o prazo regimental , não foram apresentadas 
emendas ao projeto em questão. 

É o relatório . 

li-VOTO 

As proposições, conforme já relatado, tentam instituir no 
âmbito do SUS, como procedimento rotineiro de prevenção e controle do 
câncer de mama, a obrigatoriedade da realização do exame de 
mamografia. O substitutivo da CSSF, por sua vez, também estabelece a 
obrigatoriedade da realização do exame citopatológico do colo do útero em 
todas as mulheres que já tenham iniciado a sua vida sexual. 

Estatui a Constituição que a saúde é direito de todos e dever 
do Estado. Pelos princípios da universalidade e integralidade insculpidos 
na Carta Magna, o SUS deve garantir a todos - sem privilégios ou 
preconceitos de qualquer espécie - o direito de acesso aos serviços 
públicos de saúde, bem como assegurar o atendimento integral , de acordo 
com a complexidade de cada caso , com prioridade para as atividades 
preventivas. 

Em sintonia com esse preceito constitucional , o SUS 
desenvolve ações preventivas de controle e combate a diversas 
enfermidades, dentre as quais o câncer em suas múltiplas formas . Exames 
de mamografia e de citopatologia já são normalmente realizados , não 
constituindo, assim , procedimentos novos para o referido sistema. Se a 
cobertura desses serviços não atende ainda satisfatoriamente a 
população, deve-se ao modelo de saúde ainda imperante no País , pelo 
qual se privilegia as ações curativas em detrimento das preventivas . 
Pretendem as proposições dar maior ênfase a esses procedimentos 
preventivos . 

Do exame do plano plurianual em vigor ,1 das leis de 
diretrizes orçamentárias para 2000 e 2001 2 e do orçamento anual para o 
corrente exercício ,3 pode-se afirmar não haver qualquer vedação à 
aprovação das proposições em comento. Pelo contrário . Faz parte do 

PPA 2000-2003: Lei na 9.989. de 21 dejulho de 2000. I 
: LDO 2000: Le i na 9.8 11 . de 28 de Julho de 1999 : LDO 200 I : Le i n° 9.995 . de 25 de julho de 2000. 

Lei orçame nraria anual para 2000: Lei na 9.969. de 11 de ma io de 2000. 



C . .\MARA DOS DEPlTTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

plano plurianual e do orçamento anual programa intitulado "Prevenção e 
Controle do Câncer e Assistência Oncológica '; cujo objetivo é "promover a 
prevenção, a detecção precoce dos tipos de câncer prevalentes e a 
assistência à população para reduzir a mortalidade por câncer no País. }} 

Em face do exposto , VOTO PELA ADEQUAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI N° 4.089-A, DE 
1998, - PROPOSiÇÃO ORIGINAL E SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA -, BEM COMO DOS PROJETOS DE 
LEI N°s 441, DE 1999 E 848, DE 1999, APENSADOS. 

Sala da Comissão, em 0:5 olL ~vv-~ r.-~ ~ 

( , ~ , 
, 

Deputado . ~~ASIO 

~ L_ATOR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.089-A, DE 1998 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje , 

concluiu, unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei 

nº 4,089-N98, do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família e dos 

PL's nºs 441 /99 e 848/99, apensados, nos termos do parecer do relator, Deputado Dr, 

Evilásio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jorge Khoury, Presidente; 

Gastão Vieira e Antonio Cambraia, Vice-Presidentes; Antonio Kandir, Custódio 

Mattos, José Militão, Max Rosenmann , Rodrigo Maia, Sampaio Dória, Silvio Torres , 

José Aleksandro, Chico Sardelli , João Carlos Bacelar, Roberto Brant, Carlito Merss, 

José Pimentel , Ricardo Berzoini , Fetter Júnior, Wanderley Martins , Marcos Cintra , 

Pedro Eugênio, Juquinha, Luiz Carlos Hauly, Coriolano Sales, Osvaldo Coelho e 

Milton Temer. 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2000. 

Dep 

• 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.089-8, DE 1998 
(SR. ENIO BACCI) 

Institui o exame ginecológico preventivo gratuito, inclusive exame de mamografia, custeados 
pelo SUS. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGUR!DADE SOCIAL E FAMíLIA; gE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Projetos apensados: PLs 441/99 e 848/99 

111 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- termo de recebimento de emendas - 1998 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer da relatora 
- substitutivo oferecido pela relatora 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 4.089-B, DE 1998 
(SR. ENIO BACCI) 

Institui o exame ginecológico preventivo gratuito, inclusive exame de mamografia, custeados 
pelo SUS : tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação 
deste e dos de nºs 441 /99 e 848/99, apensados, com substitutivo (relatora: DEP. ANGELA 
GUADAGNIN); e da Comissão de Finanças e Tributação , pela adequação financeira e 
orçamentária deste, dos de nºs 441 /99 e 848/99 , apensados, e do substitutivo da Comissão 
de Seguridade Social e Família (relator: DEP. DR. EVILÁSIO). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART . 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 , li ) 

* Projeto inicial publicado no OCO de 14/02/98 
- Projetos apensados: PL 441/99 (OCO de 13/04/99) e PL 848/99 (OCO de 24/06/99) 
- Parecer da Comissão de Seguridade Social e Família publicado no OCO de 11/05/00 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

, 

SUMARIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS Em OD/ ~ tL/ 2000 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Of.P- nº 175/2000 Brasília, 22 de novembro de 2000. 

Senhor Presidente , 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no art. 58, 

do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, nesta data, do Projeto 

de Lei nº 4.089-A/98, do Sr. Enio Bacci. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

Cordiais Saudações. 

y 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.089-A/98 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 05/12/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto e aos seus apensados. 

Sala da Comi - o, em 1 de dezembro de 2000. 
( 

. 1/ VJt,-' 
SERGIO SAMPAIO CONT EIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 3 17.23004-2 !JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 441/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 05/12/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comiss- ,em 12 de dezembro de 2000. 

' / ~(/J k"-./I 

SÉRGIO SAMPAIO CONT IRAS DE ALMEIDA 
Secretário 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 848/99 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 05/12/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comiss- ,em 12 de dezembro de 2000. k& ) , r;v 
SERGIO SAMPAIO CONTRE RAS DE ALMEIDA 

Secretário 

GER 3 17 23004-2 (JUN/99 \ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4089, DE 1998 

Institui o exame ginecológico preventivo 
gratuito, inclusive exame de mamografia , 
custeados pelo SUS. 

Autor: Deputado ENIO BACCI 

Relator: Deputado FERNANDO CORUJA 

O projeto de lei em foco pretende garantir às mulheres 

pobres maiores de trinta anos o direito a fazer gratuitamente, uma vez por ano , 

exames ginecológicos, inclusive mamografias, em hospitais credenciados pelo 

SUS. 

De acordo com o ali proposto, para ter direito ao exame as 

mulheres devem apresentar declaração de pobreza e ter, no momento da feitura 

do exame , no mínimo trinta anos , quando se tratar de exame apenas preventivo , 

ou qualquer idade, em caso de problemas de saúde já detectados. 

Apensado a este, os Projetos de Lei de nOs 441 e 848, de 

1999, apresentados pelo nobre Deputado POMPEO DE MATTOS, versam sobre 

o mesmo tema. O primeiro deles propõe o direito a realização gratuita de 

mamografia para as mulheres que, após exame de "pré-câncer", tiverem 

indicação para fazê-lo ; o segundo , de alcance mais amplo, determina que 

mulheres submetidas a exame de prevenção de câncer de mama cujo 

diagnóstico preliminar recomende os exames de mamografia , senografia e 

mastografia possam fazê-los gratuitamente por meio do SUS. 

21978 
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Distribuídos para exame de mérito à Comissão de 

Seguridade Social e Família, os três projetos receberam parecer pela aprovação , 

na forma de um substitutivo que contemplou as melhores contribuições de cada 

um deles. 

Na Comissão de Finanças e Tributação, a quem cabia 

manifestar-se sobre a adequação e compatibilidade financeira e orçamentária da 

matéria , o parecer foi igualmente favorável. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

compete pronunciar-se sobre a constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e redação de todas as proposições em referência , de acordo com o 

que dispõe o art. 32 , 111 , a, do Regimento Interno. 

Cuida-se de matéria inserida na competência legislativa da 

União e pertinente às atribuições do Congresso Nacional , nos termos dos artigos 

22 , inciso XXIII , 24, inciso XII , e 48 , todos da Constituição Federal. 

o assunto enfocado nos projetos, bem como no substitutivo 

da Comissão de Seguridade Social e Família , não se encontra entre aqueles 

reservados à iniciativa privativa de outro Poder, revelando-se , portanto , legítima 

a apresentação das proposições por parlamentar, conforme os ditames do caput 

do art. 61 do texto constitucional. 

No que diz respeito ao conteúdo , nao vemos qualquer 

conflito entre o pretendido pelas proposições em exame e as disposições 

constitucionais vigentes, à exceção da restrição contida no Projeto de n° 

4089/98 , que ao obrigar as mulheres a apresentar declaração de pobreza para 

fazerem gratuitamente os exames ali previstos, restringe o direito apenas às 

comprovadamente pobres , o que não se coaduna com o princípio da 

universalidade do atendimento , insculpido no art. 194 do texto constitucional. O 

vício , contudo, não compromete o projeto como um todo, podendo ser sanado 

com a supressão da exigência da comprovação de pobreza . 

21978 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
, -



• 

3 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Nada a objetar quanto aos aspectos de juridicidade, vindo 

todas as proposições a regulamentar, de forma mais específica , direito já 

garantido genericamente no texto constitucional e na Lei Orgânica da Saúde, 

mas que, como nos dá notícia o parecer proferido na Comissão de Seguridade 

Social e Família , não vinha tendo aplicabilidade na prática. 

No que diz respeito à técnica legislativa e à redação 

empregadas , há vícios nos três projetos que precisam ser superados para 

adequá-los às normas da Lei Complementar nO 95/98. Para isto, apresentamos 

os substitutivos em anexo, que, no caso do Projeto de nO 4089, saneia também a 

inconstitucionalidade antes apontada. Quanto ao substitutivo apresentado pela 

Comissão de mérito , nada temos a objetar. 

Tudo isto posto , nosso voto é no sentido da 

constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e redação , na forma dos 

substitutivos apresentados, dos Projetos de Lei de nOs 4089, de 1998, 441 , de 

1999 e 848, de 1999, bem como do substitutivo da Comissão de Seguridade 

Social e Família. 

013262 

21978 
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Sala da Comissão, em D<:"~~ de .o~d 

Deputado FERNAND CORUJA 

Relator 

J 

de 2001 . 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4089-A, DE 1998 

Dispõe sobre a prestação, pelo 
SUS, dos exames ginecológicos preventivos 
de câncer. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° É assegurada à mulher maior de trinta anos, 

independentemente de quaisquer indicativos de tratamento , 

encaminhamentos ou pareceres , a prestação gratuita , uma vez por ano , nos 

hospitais credenciados pelo SUS, dos exames ginecológicos, inclusive o de 

mamografia , necessários à prevenção de doenças. 

Parágrafo único. Os exames referidos neste artigo serão 

assegurados à mulher, independentemente da idade, quando constatados 

problemas ginecológicos ou de mama, atestados por médicos credenciados pelo 

SUS. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

J~ 

Sala da Comissão, em ~b de U1 de 2001 . 

Deputado FERNAND CORUJA 

Relator 

21978 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 441, DE 1999 

Disciplina a obrigatoriedade da 
realização do exame de mamografia por 
parte do Sistema Único de Saúde. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 As mulheres que, em exame preventivo de câncer, 

tiverem diagnosticada a necessidade de exame de mamografia terão direito a 

realizá-lo gratuitamente. 

Parágrafo único. Compete ao Sistema Único de Saúde, por 

intermédio de sua rede de unidades públicas ou conveniadas, prestar o exame 

previsto neste artigo , utilizando-se de todos os meios e técnicas necessários. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

/". 

Sala da Comissão, em ~,...., de 9~~-~ e 2001. 

/ 

Deputado FERNA DO CORUJA 

21978 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 848, DE 1999 

Dispõe sobre a gratuidade dos exames 
de mamografia , senografia ou mastografia nas 
unidades públicas ou conveniadas do Sistema 
Único de Saúde. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 As mulheres que se submeterem a exames de 

prevenção de câncer de mama e tiverem diagnóstico preliminar recomendando 

exame de mamografia , senografia ou mastografia terão direito a realizá-los 

gratuitamente. 

Parágrafo único. Compete ao Sistema Único de Saúde, por 

intermédio de sua rede de unidades públicas ou conveniadas, prestar os exames 

previstos neste artigo no prazo de quarenta e cinco dias , contados do pedido 

apresentado pela interessada. 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

" 

Sala da Comissão , em~6 de cht~ de 2001 . 

Deputado FERN NDO CORUJA 

21978 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.089-8 , DE 1998 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 4.089-8./98 , dos de nOs 
441 /99 e 848/99, apensados, com substitutivos, e do substitutivo da Comissão 
de Seguridade Social e Família , nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Fernando Coruja. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, zenaldo Coutinho e Osmar Serraglio, Vice
Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral , André Benassi, Bispo Rodrigues, 
Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira , rernando 
Coruja , Geraldo Magela, lédio Rosa, Jaime Martins, José Antonio Almeida , 
José Dirceu , José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh , 
Marcos Rolim , Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan , Murilo uomingos, Nelson 
Marchezan , Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Sérgio Carvalho, , 
Vicente Arruda , Atila Lins, Cleonânciu t-onseca, Domiciano Cabrai , Dr. 

• Benedito Dias, Freire Júnior, Jairo Carneiro , Léo Alcántara , Luis Barbosa , 
Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, Gdíiio Balbinotli , Osvaido Reis , Ricardo 
Rique, Roberto Balestra e Wagner Rossi. 

Saia da Comissão, em 11 de dezembro de 2001 

Deputado íNALUO LEíTAO 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4089-A, DE 1998 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Dispõe sobre a prestação, pelo SU~ , 
dos exames ginecológicos preventivos de 
cancer. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 E assegurada à mulher maior de trinta anos, 

independentemente de quaisquer indicativos de tratamento, encaminhamentos 

ou pareceres, a prestação gratuita, uma vez por ano, nos hospitais 

credencíados pelo SUS, dos exames ginecológicos, inclusive o de mamografia, 

necessários à prevenção de doenças. 

parágrafo único. Os exames referidos neste artigo serao 

• assegurados à mulher, independentemente da idade, quando constatados 

problemas ginecológicos ou de mama, atestados por médicos credencíados pelo 

sus. 

GER 31723004-2 (JUN/OO) 

Ârt. 2° t:.sta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comíssao, em 11 de dezembro de 2001 

putado INALDO LEITAO 

~residente 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 441, DE 1999 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Disciplina a obrigatoriedade da 
realização do exame de mamografia por 
parte do Sistema Único de Saúde. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 10 As mulheres que, em exame preventivo de câncer, 

tiverem diagnosticada a necessidade de exame de mamografia terão direito a 

realizá-lo gratuitamente. 

Parágrafo único. Compete ao Sistema Único de Saúde, por 

intermédio de sua rede de unidades públicas ou conveniadas, prestar o exame 

previsto neste artigo, utilizando-se de todos os meios e técnicas necessários. 

GER 3 17 23.004-2 (JUN/OO) 

Art . 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2001 

- -
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 848, DE 1999 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Dispõe sobre a gratuidade dos exames 
de mamografia, senografia ou mastografia nas 
~nidades púbiicas ou conveniadas do Sistema 
Unico de Saúde. 

U congresso Nacional decreta: 

Art. 1 U As mulheres que se submeterem a exames de 

prevenção de câncer de mama e tiverem diagnóstico preliminar recomendando 

exame de mamografia, senografia ou mastografia terão direito a realiza-los 

gratuitamente. 

Parágrafo único. Compete ao Sistema Único de Saúde, por 

intermédio de sua rede de unidades públicas ou conveniadas, prestar os exames 

previstos neste artigo no prazo de quarenta e cinco dias, contados do pedido 

apresentado pela interessada. 

GER 3 17 23.004-2 (JUNtOO) 

Art. 2° esta iei entra em vigor na data de sua pubiícação. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2001 

D putado INALDO LE TÃO 

Presidente 



*PROJETO DE LEI N° 4.089-C, DE 1998 
(SR. ENIO BACCI) 

Institui o exame ginecológico preventivo gratuito, inclusive exame de mamografia, custeados 
pelo SUS; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação 
deste e dos de nºs 441 /99 e 848/99 , apensados, com substitutivo (relatora: DEP. ANGELA 
GUADAGNIN) ; da Comissão de Finanças e Tributação , pela adequação financeira e 
orçamentária deste , dos de nºs 441 /99 e 848/99 , apen;:;ados, e do substitutivo da Comissão 
de Seguridade Social e Família (relator: DEP. DR. EVILASIO) ' e da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste , dos 
de nºs. 441 /99 e 848/99 , apensados, com substitutivos, e do substitutivo da Comissão de 
Seguridade Social e Família (relator: DEP. FERNANDO CORUJA). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 , 11) 

_ rojeto inicial publicado no OCO de 14/02/98 
-Projetos apensados: PL. 441/99 (OCO de 13/04/99) e PL. 848/99 (OCO de 24/06/99) 
(pareceres das Comissões de Seguridade Social e Família, de Finanças e Tributação 
publicados, respectivamente, nos OCOs de 11/05/00 e de 23/11/99) 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
~bstitutivos oferecidos pelo relator (3) 
- termo de recebimento de emendas aos substitutivos 
- parecer da Comissão 
- substitutivos adotados pela Comissão (3) 
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PROJETO DE LEI N° 4.089-C, DE 1998 
(SR. ENIO BACCI) 

Institui o exame ginecológico preventivo gratuito , inclusive exame de mamografia, custeados 
pelo SUS ; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família , pela aprovação 
deste e dos de nºs 441 /99 e 848/99 , apensados, com substitutivo (relatora: DEP. ANGELA 
GUADAGNIN) ; da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e 
orçamentária deste , dos de nºs 441 /99 e 848/99 , apensados, e do substitutivo da Comissão 
de Seguridade Social e Família (relator: DEP. DR. EVILÁSIO) ' e da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação , pela constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa deste , dos 
de nºs. 44 1/99 e 848/99 , apensados, com substitutivos , e do substitutivo da Comissão de 
Seguridade Social e Família (relator: DEP. FERNANDO CORUJA). 

(ÀS COMI SSÕES DE SEGURJDADE SOCIAL E FAMíLlA; _DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO i RT. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

II - Projetos apensados : PL .- 441 /99 e PL.-848/99 

111 - ~Ja Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas - 1998 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer da relatora 
- substitutivo oferecido pela relatora 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão e -substitutivo adotado pela Comissão 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

V - Na Com issão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivos oferecidos pelo Relator (3) 
- termo de recebimento de emendas aos substitutivos 
- parecer da Comissão 
- substitutivos adotados pela Comissão (3) 
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" CAMARA DOS DEPIJT ADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 4.089-C, DE 1998 

(Do Sr. Enio Bacci) 

Institui o exame ginecológico preventivo gratuito , inclusive exame de mamografia, custeados 
pelo SUS: tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação 
deste e dos de nQs 441 /99 e 848/99 , apensados, com substitutivo (relatora: DEP. ANGELA 

. GUADAGNIN); da Comissão de Finanças e Tributação , pela adequação financeira e 
orcamentária deste, dos de nQs 441 /99 e 848/99 , apensados, e do substitutivo da Comissão 
de' Seguridade Social e Família (relator: DEP. DR. EVILÃSIO); e da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa deste, dos 
de nQs. 441 /99 e 848/99 , apensados, com substitutivos, e do substitutivo da Comissão de 
Seguridade Social e Família (relator: DEP. FERNANDO CORUJA). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24 , 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Projetos apensados : PL.- 441 /99 e PL.-848/99 

111 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas - 1998 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- pa recer da relatora 
- substitutivo oferecido pela relatora 
- term o de recebimento de emendas ao substitutivo 
- pa recer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivos oferecidos pelo Relator (3) 
- termo de recebimento de emendas aos substitutivos 
- parecer da Comissão 
- substitutivos adotados pela Comissão (3) 

ArL l ?: S>entro co pricbio de universaiic:cde oe atendi
meniO ac 80pu!ação, ;Jrevisto :::>elo SUS (Sistema Unico de Saúde), inde
pendente de qU::J!sque: indicativos de tratamento , encaminhamenTos 
ou pareceres. todas as mulheres ~rasi!eiras, a partir dos 30 anos de ida
de, receberão , grcTuitcmente , uma vez po: ano, exames ginecológi
cos. inclusive mamog~afic, como formo de Drevenir doenças, em Hosp~ -

701S cíedenClcdos peio SUS. custecdos pelo govemo. 

~ 

Parágrafo Unico: As muiheres beneficiadas, deverão 
aDresentor oecioracão de Dobreza e ter. no momento dos exames g i-. . 

necológicos e de marnogrcfic , no mínimo trinta (30) anos de idade, P9ra 
casos de Díevençóo e, com qU:Jiq'...leí idoo:: , quando constaTados pro
blemas ginecológicos e de mama, atesTados por médicos credencio-
dos pelo SUS. e 

Art. 2 ~ : L:2 1 ::nTío em vigo: na d~ 1 o de sua ::>ub!ica-
çao. 

Art . 3 ~ : Rev ogoTll-se cs dSDosiçôes em contíário . 

JUSTIFICATIVA: 

." j Assistimos, pela teleúsão, durante todo o ano passado, o go
;.(,erno federal afirmar em sua propagan~ que "97 É O ANO DA SAÚDE NO 
BR-\SIL", com uma mulbcr fazendo o antoexame de mama e afirmando que, "as 
que encontrarem algum nódulo, ou qualqUeT coisa diferente, deveriam procurar os 
Postos de Saúde. 
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No entanto, não dizia para as mu1heres, que se fosse necessária 
uma rnamohrrafia, em lugar nenhum do Brasil, este exame seria de graça, pois 
custa entre RS./50,OO e RS.300,OO. 

uma marno~afia? 

Quantas mulheres podem pagar este valor por um exame? 
Quantas poderiam estaI vivas se o governo realmente pagasse 

, 

E necessário e urgente, patrocinar estes exames preventivos às 
mulheres deste país e, por este motivo apresento este projeto. 

~ , ~ -
( '- ' . ---- '--' "'---___ -- :.- :... 0 0 . . ~~ :::::::-....-. 

ENIO BACCI 
Deputado federo l , 

Vice-Iíde r PDT 

::.. o ~ r / 9 y' ( .ü~ I ~ 

- , 

COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMIUA 

Ofício n° ? 3 /99-P Brasília. 3D de junho de 1999. 

3 

DefllO, Apense- ~e o 2L n': 44 1/99 ;] 0 ?L Il ': 4.089/98 
(RICD ' -P ' ' f' . 2!'L ~ -). \...: lel e -=:: ::: ao r~quereme e, após, 
publíque- :::= . 

Senhor Presidente. -"'m .,~ ...... :v 

Solicito a Vossa Excelência determinar. segundo dispõem os 
artigos 142 e 143 do Regimento Interno. a tramitação conjunta dos 
Projetos de Lei nOs 4.089/98. do Sr. Enio BacCÍ. que "instÉtui o exame 
ginecológico preventivo gratuito. inclusive exame de mamografia. 
custeados pejo SUS". e 441/99. do Sr. Pompeo de Mattos. que "disciplina 
a obrigatoriedade da realização do exame de mamografia por parte do 
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Sistema Unico de Saúde (SUS), por versarem matéria análoga, 
consoante requerimento da Deputada Angefa Guadagnin. cópia anexa. 

Aproveito o ensejo para renovar protestos da mais afta estima e 
consideracão. 

Atenciosamente. 

' - "- ' - • - .~ ~ < ",........-~ . , 

Deputada LAURA CARNEIRO' 
2° Vice-Presideme 

no exercício da Presiôência 

A Sua t::.xcefência o Senhor 
DeDurado MICHEL TEMER 
PresIdenre da Câmara dos Depurados 
Nesta 

PROJETO DE LEI N~ 441, DE 1999 
( Do Sr. Pompeo de !\1attos ) 

Disciplina a obrigatoriedade da reê l ização 
rnamografia Do r parte d o Sistema Úr.ico de Saúde 

Q O exame 
( SUS ) . 

Qe 

( !>.s CO~ISSÕES DE SEGURIDI'.DE SOCIF-.L ~ :~!LIA; DE 
TRIBUTAÇAO ( ~~~_ S 4 ) ; E DE CONSTITUIÇÃO E ~USTIÇA L 

( ART _ S 4 ) - F-.RT . 2 4 I I I ) 

:INA.NCP.S "
DE RED.Zl.Ch O 

o Congresso :\ac ional decreta : 

Art. 1 0 - As mulheres que no exame de pre-cãncer tiverem di a~nosticado 2 

necessidade de exame de mamo~ana. terão direiLO de ~a.tLüdade . - -
Art. 20 

- Cabe ao Sistema l ;nico de Saude por mei o de SI.;ê. rede de unidades 
publicas ou conveniadas. prestar o exame previSlo no ano 1 c. utilizando-se de todos os 

. . - . 
melOS e lecmcas necessanos 



Art.. 3° - O Poder Executivo re~iamem2Jà está lei no pruo ce 90 dias de 
sua entrada em vie:or. 

na prevençao 
teievisão. as 
comuns 

Art.. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
.ÁJ1 . 5° - Revogam-se as disposições em comrário . 

mSTIFICAÇ . .\O 

A píODaganda governamemai tem de tempos pala cá tem investido bastante 
de doenças da mulher. Camoanhas orientam diariamente no rádio e na 

• 

mulheres à realizarem exames de prevenção contra os tiDOS de câncer maIS 

O espantOso e que conrraditOnameme 2S mulheres aue relizam uma 
avaliação preliminal em seu gin'ecolo~sta e detectaJn a probabiiidade de algum problema. 
ficam à mercê de sua própria sone. pois. não tem acesso à uma simpies mamografia 
Pretende-se com esta proposta obrigar o sistema de saúde dar gaurida á urgême necessidade 
da mu~her que encontra-se nessa situação 

nobres pares 
Pela impoí1ãncia desta píOposição: comamos com sua apíO\'açao pelos 

S 1 . S - ,.., - , . J 000 a a aas essoes. _) ce março ce ,," . 
-' 

- ~ r 

" ... \ 

POl\fPEO DE ''1.\ TTOS 
D E P C T A D O F E D E Rli 

Vice-Líàer à2 Bancaàa 
P D T 

PROJETO DE LEI N° 848~ DE 1999 
( Do Sr. Pompeo de Mattos) 

5 

Dispõe SODre a gratuidade dos exames de mamograIla, 
ou masLograIla nas unidades públicas do Sistema Único 
ou convenlaaas, e dá outras provlaenclas. 

senografia --dê' Saúde 

(APENSE-SE AO PROJETO DE L~I ~º 4.089, DE 1998. ) 

o Congresso Nacional decreta: 

Ar!. 10 - A.s mulheres que se submeterem a exames de prevenção de câncer 
de mama. cujo diagnóstico prelirrunar recomende ° eX2IIle de mamograna. senografia e 
mastografia, terão direito de fazê-lo gra...ruitamente .. 
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Art. 20 
- Fica O Sistema Unico de Saúde, por meio de sua rede de unidades 

públicas ou conveniaàass, obrigado a prestar exames laboratoriais previstos no anfgo 
anterior que, lIma vez requeridos, não poderá exceder o prazo de quarenta e cinco dias para 
o seu atendimento. 

Art. 3 0 
- O Poder .t:.xecutivo regulamentará está lei no prazo de noventa ruas. 

Art. 40 
- r-sta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. S' - t ica..IIl revogarias as disposições em contrário . 

JUSTmCAçAO 

Conforme a Divisão de Informação do Pro-Onco do lnstinno Nacional do 
Câncer - mc.~ somente em 1996 foIâ.ID registrados um total de :; 1.200 novos casos de 
câncer de mama no Brasil. Desse número, 15% são de óbitos por ano. 

Os conhecimentos hOJe existentes sobre o câncer de mama são, infelizmente, 
insuficientes para a aàoção de um programa de prevenção de amplo alcance que evite o 
aparecimento da doença 

-. - Para isso, o meio cientifico e médico propugnam. por ações de detecção 
precoce, ou sejs descobrir os tumores ainda pequenos para, então dar intcio ao tratamento 
da doença Ora., para isso há que se estimular, em campanhas de nivel nacional., para que as 
mulheres examinem, mensalmente, a própria mama, além àas consultas periódicas ao 
médico (exames de rotina) para facilitar a detecção e o diagnóstico. 

O Instituto Nacional de Câncer, através do Ministério da Saúde, em relatório 
publicado em 1996. deu ciência aue 80% das neopiasias de mama são descobertas pela . , 
própria mulher por meio da apalpação da mama. Todavia, 2. mesma fonte inform~ue) 
quando isso ocorre o rumor j á apresenta taInanoo grande dificultando o rratamehto. 
recomendável. segundo os especialistas, é descobri-lo de tam2..J.WO menor possível, tiro , ·ez. 

qUe os recursos te:c.çeuricos, na fase inicial da doen'A são mais eficazes, além de Qenos 
mutiladores . 

.!.SSlll:. aiém do auto--exame, faz-se necessário ~xames clinicos rea lizados 
por profissionals da área de saúde, bem corno consultas periódicz. :; aos médicos que, para a 
deterrnrnacão D:e-c: !Sa da doenca. re-c:omendam. \ia de reQIa... exz.:nes diversos. denrre os . . . . . -
maIS comuns. o ci2 marnografia. senograiia ou mastografia que, em última análise, 
constirum racii o~r:-2íi as SImples das mamas. mas, reconheciàamente, o procedimento mais 
imponante para o r2..S trea.rnento do c2.ncer de mama. 

Dad2 J mciiscutibilidade dos exames e, conside:a.ndo aue a sua 
• 

indentificação ;Jr~coce constitui insrrumemo primordial para o combate 2. doença, 
entendemos q u~ (\ Poder Público, mais precisamente o SUS ou conveniadas, não podem 
postergar, sob c~ja u~ r pretexto, o exame solicitado, sob pena de comprometer 2. saúde da 
paciente e o ner--' . 2Ind.'" m aIS. o sistema 

POr..JJ1 10. adotado esses três procedimentos básicos. bem como executando . -
os exames em D~O n:1o supenor a quarenta e cinco dias, o diagnóstico será mais preciso e, 
cenarneme. meno'. oneroso para o Fstado , principalmente se considerarmos 0S elevados 



custos de UITIJ c:rurh"lJ erradicanva que, por decorrência, conduzirão a cirun!:ias de 
reconrrução d2 m~:l (CIrurgias plásticas), já reconhecidamente imprescindíveis para 
restaurar a pSloue femInIna e. assim. reinrroduzir a mulher na sociedade, tanto na vida 
labOíal quanto na \ ·Id.1 SOCIal . 

Dal porqu::. sem que haja qualquer contrc.-indicação para a propositura, já 
que é preventl\2... demaIs . desonerará o Estado de arcar com os elevados custos das 
cirur~2.S erradicam·as e reconsrrunvas. simultaneamente além de constituir acão das mais - . ... 
recomendáveis pela Organização Mundial da Saúde - OMS, é que esperclUos merecer a 
céler.o anuência dos oobre pares. . ~ 

Sala bs's,~~ 5 de març7 de 1999. 

\~\J\\.;;"-\ '\ \ '\\1.0. ~ 
PO~1P~E MATTOS 

DEPUTADO FEDERAL 
\Ice-Líder da Bancada 

P D T 

COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.089/98 

Interno 

Nos termos do art. 119, caput, I, do 

da Câmara dos Deputados , o Sr. 

Reqimento -
Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 

Comissões - de prazo para apresentação de emendas , a partir 

de 30 de março de 1998, por cinco sessões. Esgotado o prazo 

não foram recebidas emendas ao projeto . 

Sala da Comissão, em 07 de abril de 1998. 

Jorge 
/ 

ê1etáriO 

7 
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REQUERTh1ENTO 
(Do Sr. E!\10 BACCI) 

Requer a reapresentação de proposições 

Senhor Presidente : 

Nos termos do Regimento interno da Câmara dos Deputados, 
requeiro a V.Ex~ a reapresentação e continuidade no tramite dos projetos de lei, a 
se2Uir relacionados, que são de minha autoria: 

PL n° 2i /95 PL n° 306/95 PL 4- / 4/95 
?L n° 440/95 PL nO 629/95 PL n° 2814/97 
PL n° 2815/97 PL i913-:~/97 PL n;) ')953/97 
PL n;) i954/97 PL n° 3134/97 PL n° 3154/97 
PL n;) 3446/97 PL n° 3450/97 PL n° 3478-B/97 
PL n° 3.479/97 PL n° 3480-AJ97 PL n;) 3538/97 
PL n° 3548/97 PL n° 3595/97 PL n° 383 ')/97 
PL n° 3987/97 PL n° 3988/97 PL n;) 3989/97 
PL n° 3990/97 PL n° 3991/97 PL n° 3997/97 
PL n° 3993/97 PL n° :3 994/97 PL n° 3995/97 
PL n° 4083/98 PL n° 4084 /98 PL nO 4085/98 
PL n;) 4086/98 PL n° 4087/98 PL n° 4088/98 
PL n° 4089/98 PL n:' 4090/98 PL n° 4091 /98 
PL nO 4 126/98 PL n.) 4227/98 PL n° 4463 /98 
PL n;) 4483/98 PL n;) 4668/98 

Sal . S - O~ n)3 1999 a Qas essoes. em .. ':: .. ..... ' . 

~ :;:' ~~":2 ~ 
( " "' , _l,-,,,--~ ~- '~--~--==-'--_=> _______ 

"------
DEPCTADO E!\IO BACCI 



• 

2.815/97. 

DESPACHO DO PRESIDENTE 

'"" Desarquivem-se os Projetos de Lei de nOs 629/95 , 2.814/97, 

2.953/97. --2.954/97. " 3.446/97 ." 3.450/97 . ' 3.478/97. ' 3.479/97 ,' 3.480/97, 
.... - ---

3.538/97 , 3.595/97, 3.832/97 , 3.987/97, 3.988/97. 3.989/97, 3.990/97 , 3. 991/97, 

3.992197, ' 3.994/97.' 2.995/97 . 4. 083/98 . 4.085/98 . ' 4.086/98. 4087/98. ~ . 088/98 . 
. 

'~ . 089/98. '~.091/98 . 4.226/98. 4.227/98 e 4.483/98 . em conformidade ao disposto no 

art. 105, parágrafo único. do RICO. 

Declaro prejudicado o requerimento de desarquivamento auanto 

aos PLs de nOs: 22195. 306/95 . 424/95. 440/95. 2.913/97. 3.134/97. 3 .154/97 e 

3548/97. ~or estarem definitivamente arquivados. 

Prejudicado, também. o requerimento Quanto aos PLs de nOs 

4 .090/98 e 4.084/98, por terem sido devolvidos ao autor. 

Ainda. prejudicado fica o requerimento quanto ao PL de nO 

3.993/97. por não se encontrar o mesmo arquivado. 

r-inaimente. resta prejudicado o reauenmento Quanto aos PLs 

de nOs 4.463/98 e 4668/98 , por terem sido declarados prejudicados. 

Oficie-se ao Reauerente e. aoós. publique-se . 

Em c ~ / 199. 

~V'v ' l ( 
MICHEL TEMER 

pr~ente / 
,I 

9 
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,#ERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 4.089/98 

N os te r m os d o a rt . 1 1 9 , c a p u t , I , d o Reg i m e n t o 

Interno da Câmara dos Deputados. o Sr . Presidente 

dete rm i n ou a abertu ra - e divu Igação na Ord em d o Di a 

das Comissões de prazo para apresentação de 

emendas. a partir de 27 de maio de 1999 , por CInco 

sessoes . Esgotado o prazo . nao foram rece bidas 

emendas ao projeto. 

Sala da Comissão , em 08 de junho de 1999 . 

. I~'\ - . 
. -

E1olzío 
- . -- - - - - -- -

Neves Guimarães 

Secretário 

1- RELATORIO 

A proposição em tela . de autoria do ilustre Deputado ENIO 

BACCI. visa a Instituir. no âmbito do SUS . a obrigatoriedade de rea lização de 

exames ginecológicos e de mamografias anuais em mulheres acima de 30 anos. 

Para tanto . exige que a mulher apresente "declaração de 

pobreza" e tenha no mínimo 30 anos "no momento do exame ginecológico e da 



• 

" ,J/ 
mamografia". Tais eXlgencias nao senam necessanas quando a mulh~ 

apresentar problemas ginecológicos ou de mama. desde que esses problemas 

sejam constatados por médico vinculado ao SUS . 

Na Justificação que embasa o Projeto, lembra o eminente 

Autor de propaganda veiculada por emissoras de televisão recomendando o auto

exame da mama e que se procure os postos de saúde em caso de alguma 

alteração. Ocorre, porém, que tais unidades de saúde não garantem o adequado 

atendimento das mulheres e os C.Jstos de uma mamografia na rede particular são 

proibitivos. 

Na presente legislatura, duas proposlçoes que versam 

sobre o mesmo tema foram apresentadas e. de acordo com os preceitos 

regimentais , apensadas ao PL 4.089/98 , mais antigo. 

A primeira. o Projeto de Lei nO 441 , de 1999, de autoria do 

eminente Deputado POMPEO DE MA TIOS. prevê que o exame de mamografia 

deve ser assegurado às mulheres que assim necessitem, em virtude de exame 

de '·pré-"~nce( . Adicionalmente, estabelece que o SUS utilizará todos os meios e 

técnicas necessários para a realização do aludido exame. 

Já o segundo. o Projeto de Lei n° 848 , de·1999, de autoria 

do mesmo Parlamentar, prevê a realização , nas mesmas circunstâncias da 

proposição anterior, além da mamografia. a senografia e mastografia. Estabelece, 

outrossim, que, uma vez requeridos . tais exames devem ser realizados num 

prazo máximo de 45 dias. 

A matéria é de competência desta Comissão, cabendo-nos 

pronunc:iarmo-nos quanto ao mérito em caráter terminativo. 

Dentro dos prazos regimentalmente previstos , nao foram 

apresentadas Emendas à proposição. 

E o Relatório. 

11 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Trata-se. sem sombra de dúvida , de matéria da maIs alta 

relevânciô. tendo em vista que seu objetivo é prevenir e detectar precocemente a 

ocorrência de cânceres que atingem à população feminina . 

Com efeito . o câncer de mama Já ocupa o primeiro lugar de 

incidência e mortalidade no Sudeste brasileiro. enquanto que no Nordeste, a 

liderança recai. em alguns Estados, sobre o câncer de colo de útero. ' 

Marchamos celeremente para nos igualarmos , em termos 

de incidência dessas patologias, aos países desenvolvidos, tendo em vista que o 

estilo de vida e hábitos reprodutivos de nossa população apresentam tendência a 

se espelhar nos do chamado Primeiro Mundo. 

Se essa globalização dos usos e costumes nos 

assemelham a tais países. o mesmo não se pode afirmar em relação aos 

esforços empreendidos pelo nosso governo no sentido de instituir medidas para a 

detecção precoce das aludidas doenças. Ao contrário , dados oriundos ae 

hospitais unIversitários atestam que ôpenas uma pequena parcela de cerca de 

í 1 % dos casos de câncer de mama são diagnosticados em seus primórdios , o 

que leva d ' morte e à mutilacão de muitas mulheres e encarece sobremaneira a 
, -

atencão à saúde -

Ocorre. entretanto . que, em que pesem as boas intenções 

do preclaro Deputado Enio Baco. detectamos uma certa incongruência no texto 

apresentado Bem sabemos que as indicações do teste de Papanicolau e da 

mamografia não obedecem aos mesmos critérios 

No caso do câncer de colo uterino, o riSCO se in icia com a 

atIvi dade sexua l da mulhe~ . Já no caso do câncer de mama. o risco aumenta 

consideraveimente 2 oar.~r dos 40 anos. 



Do mesmo modo, pouco significa a real ização dos alud ido~~~ 
exames, se não aarantimos o acesso dos casos detectados a outras formas de 

~ 

diagnóstico e tratamento. Assim, com o intuito de aperfeiçoar as idéias centrais 

das três proposições, elaboramos o Substitutivo anexo, estabelecendo critérios 

diferenaados para a prevenção de cada um dos cânceres em questão, bem 

como assegurando o acesso a outros níveis de atenção. 

Expurgamos do texto qualquer menção à comprovação de 

"pobreza" por parte da mulher e de gratuidade. tendo em vista que vigora no País 

o princípio da universalidade do Sistema Unico de Saúde e da integralidade das 

ações e serviços a serem por tal sistema proporcionado. 

Nesse sentido, temos aue reconhecer que, em tese, uma lei 

com esse teor seria desnecessária. Se o SUS é um sistema universal e gratuito, 

se a atenção é, conforme destacamos, integraL não só a mamografia, mas 

qualquer outro exame ou procedimento deveria estar disponível desde que 

houvesse indicação precisa e judiciosamente avaliada. 

Ocorre, entretanto. que o SUS real dista alguns anos-luz do 

sistema idealizado e insculpido na Carta Magna e na Lei Orgânica de Saúde. A 

proliferação de Projetos de Lei nesta Casa que procuram garantir a determinados 

grupos populacionais ou de portadores de patologias o acesso às ações e 

serviços de que necessitam é diretamente proporcional à dificuldade que os 

• cidadãos encontram para serem devida e condignamente atendidos. 

Cremos que a universalidade e a integralidade das ações e 

servlcos sanitários só serão efetivadas quando dispusermos de um sistema 

financiado por fontes orçamentárias estáveis e conhecida s, que permitam um 

gasto per capitafano compatível com nosso PIB e que remunere da forma devida 

os profissionais e instituições que prestam serviços a nossa população 

Enquanto esse desiderato não se realiza , entendemos ser 

essencial que se declare o direito e se especifique a forma de prestação de 

determinados procedimentos como os que se encontram ora sob comento. 

13 
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Isto posto, nosso voto é pela aprovação dos Projetos de Lei 

n° 4 .089, de 1998, n° 441, de 1999, e 848, de 1999) nos termos do Substitutivo 

anexo. 

Sala da Comissão, em~' de -:.. 0 de 1999. 

' (\/ ' '1 ' 
0. i , V I ' . I' '\ . \ . ~ \ t ", ,, \ I) '-", r I \.J \i \J I." \, ',1 '\ fV\ r, 

, i\" i\' \\ 
, , \ 

Deputada Angela Guadagnin 
! \ 

Relatora 

SUBSTITUTrvO AO PROJETO DE LEI N° 4.089, DE 1998 

Dispõe sobre a prevenção dos 
cânceres de mama e ginecológico. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 A prevenção do câncer de mama e do colo uterino é 

assegurada . em todo o território nacional , nos termos desta le i. 

Art. 20 O Sistema Único de Saúde - SUS, por meIo de 

seus serviços, próprios , conveniados ou contratados. deve assegurar as • 

mulheres: 

I - assistência ginecológica periódica e contínua, incluindo 

amplo trabalho de informação sobre o controle das doenças a que se refere o art. 
10 . , 

11 - pelo menos um exame citopatológ ico do colo uterino a 

todas as mulheres que tenham iniciado sua vida sexual. com a periodicidade 

recomendada pelo Ministério da Saúde; 

111 - pelo menos uma mamoarafia a todas as mulheres a 
~ 

partir dos quarenta anos . com a Denodicidade recomendada pelo M inistério da 

Saúde: 



• 

IV - acesso a serviços de maior complexidade para 

diagnóstico e tratamento, quando necessário. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão , em L( de j { de 1998. 

. 1 
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Deputada A~ela Gu~agnin 
Reiatora 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 4089/98 

N os te r mos d o a rt. 1 1 9 , c a p u 1. 11. d o R e gim e n te 

Interno da Câmara dos Deputados. o Sr . Presidente 

determinou a abertura - e divulaacão na Ordem do Dia 

das Comissões de 

e m e n das , a p a rt i r d e O 7 

~ J 

prazo para apresentação de 

de outubro de 1999 , por cinco 

sessões . Esgotado o prazo não foram recebidas emendas 

ao substitutivo . 

Sala da ComIssão . em 20 de outubro de í 999 . 

~".c> 
Eloízid Neves Guim~rãeJs 

Secretário / 

15 
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111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Seguridade Social e Família , em 
reun ião ord inária rea lizada hoje. aprovou . unanimemente, o Projeto de 
Lei nO 4.089/98 e os de nOs 441/99 e 848/99 , apensados , com 
substitutivo , nos termos do parecer da Relatora , Deputada Angela 
Guadaanin . 

~ 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cleuber Carneiro - Presidente': Jorge Alberto , Remi 
Trinta e Celso Giglio - Vice-Presidentes : Affonso Camargo , Alceu 
Col lares , Alcione Athayde , Almerinda de Carvalho, Angela Guadagnin , 
Antônio Joaquim Araújo, Anton io Palocci, Arlindo Chinaglia, Armando 
Abílio , Arnaldo Faria de Sá , Carlos Mosconi , Confúcio Moura , Costa 
Ferreira , Darcísio Perondi, Djalma Paes. Dr. Benedito Dias. Dr. Rosinha , 
Eduardo Barbosa : Eduardo Jorge , Euler Morais: Jandira Feghali, João 
Fassarel la, Jorae Costa . José Carlos Coutinho. José Linhares . Laire 

~ . . 

Rosado . Lavoisier Maia , Lúcia Vânia , Marcondes Gadelha, Ol iveira Filho , 
Pedro Canedo, Rafae l Guerra, Raimundo Gomes de Matos , Saraiva 
Felipe . Saulo Pedrosa , Serafim Venzon : Sérgio Carvalho. Teté Bezerra , 
Ursicino Queiroz e Vicente Caropreso. 

Sala da Comissão, em 10 de maio de 2000. 
, 

1\ 

\l'q J I ("" . , i;. 
LV ~,\ . ./ ~'--~ { 

Deputado CLEUSt=R CAR~Rb . , \ 

/ Presidente 
:' "----

\ 
\ 
\ 

• 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSAO 

Dispõe sobre a prevenção dos 
cânceres de mama e ginecológico. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° A prevenção do câncer de mama e do colo uterino é 
assegurada, em todo o território nacional , nos termos desta lei. 

Art. 2° O Sistema Único de Saúde - SUS, por meio de seus 
serviços . próprios : conveniados ou contratados , deve assegurar às 
mulheres: 

I - assistência ginecológica periódica e contínua , incluindo 
amplo trabalho de informação sobre o controle das doenças a que se 
refere o art. 1°; 

II - pelo menos um exame citopatológico do colo uterino a 
todas as mulheres que tenham iniciado sua vida sexual , com a 
periodicidade recomendada pelo Ministério da Saúde: 

111 - pelo menos uma mamografia a todas as mulheres a 
partir dos quarenta anos . com a periodicidade recomendada pelo 
Ministério da Saúde: 

IV - acesso a serviços de maior complexidade para 
diagnóstico e tratamento, quando necessário. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão , em 10 de maio de 2000. 

1 . 

Deputa \ h~~~~~Rffi=\Rb 
/ Pre~nte \ 
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TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJ ETO DE LE I N° 4. 089-A/98 

Nos termos do art . 119. I. co Rec ::IIento Interno da Câmara c:::: s 
DeDutados. o S:. Presidente determinou a abertura -= : :vulaacão na Ordem do Dia C:2S . ~ . 
Comissões de píazo Dara apresentação de emendas . a part ir de 26/05,'CO. Dor c::-::o 
sessões . Esgotado o prazo , não fora:-n recebidas eme::cas ao projeto. 

Sala da COI:1:ssão , em 05 de jU;lho de 2000 

, 
• 

I - RELATORIO 

r,lê.ria Linda Magalhães 
Secretaria 

o projeto em exame . de autoria ao nobre Deputado ~ nio 
Bacc: . :e:ll :::;8:- 7i:n Instituir . no âmbito do Sistema Unico ae Saúde - SUS. ê 

realizacão de exames oreventivos anuais de alnecoioa ia e de mamoarafia 
.. , - - -

em todas as rlulheres com idade a part ir de trinta anos e que apresentem 
declaração d: pobreza . A exigência da idad: mínima deixa de existir nos 
casos :m cu: sejam constatados problemas gineco lógicos e de mama. 
atestados 00:- í7lédicos credenciados oe!o SUS . , 

Por t:atarem de matérias afins . dois outros projetos . ambos 
do il ustre OsouLado Pompeu Mattos. foram aDensados à proposição e:n 
exame . O :::;:-Im::::iro - PL nO .1.4 í /99 - torna obriaatór ia a rea iizacão co - . 
exame ce ~amoOíaiia Dela SUS sem O r:::: ::ue for diaanostlcaaa c .. ~ 

necessidad: cesse exame. O outro projeTO aDenso - PL nO 848/99 -
apresenta ccm::údo semelhante ao anterior. fixando . porém . prazo maxlmo 
ae aL1aí:::::I:a : c:ncc dias . a conta:- da reGU !Slcao . 
c itaco exame 

.. -
:::;ara a r:a llzaca o ac 
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As proposiç:5es em te ia foram aoreclaoas e aprovadas peia 
COril lssão de Seguridade Social e Fam íli a na forma de substitutivo. no qual 
se asseGura os exames preventivos do câncer de mama e do colo uterino 
a s:::m reaiizados pelo SUS. Para tanto. observada a periodicidade 
reccrilendaoa pelo Ministério da Saúde. estabelece a real ização de pelo 
;nencs um exame de mamografia a tooas as mu lhe:-es com idade a parL lr 
'"' nc: ~. la r.=.r-~ c~ nos. '-"'-'- _ ....... _ . . ,,- : no e"eno.=.rt.=.rncnrc . __ ., ,-" '-',i l .......... _ ' ''''aa~ t ........ -=. :Jm exame 

~ 

" 0- C'='x ' '- i ' ·-'-nt- - Inc- -cesso - SCl\jICOc. ~ . Cl ..... '- _c . , ,-,C.e e c c a o _. _ c:: ::Ialor cemoiexloade cara 
cuanoo necessaíl C. . / 

A materia TOI encamlnhaoa a esta COíillssã o de Financas e 
i rlouração para que eia se manifeste Quanto 2 adeouação f inanceira e 
orçamentária. nos termos do art. 54 do Regimento Interno desta Casa. 

Decorrico o prazo regimental. nao Toram apresentadas 
emendas ao projeto em ouestão. 

E o re latório. 

I1 - VOTO 

As proposlçoes. conforme Já relatado. Lentam instituir no 
âmbito ao SUS . como procedimento rotineiro de prevenção e controle 00 

cance: oe mama. a obrigatoriedade da r:alizacão do exame de 
mamooraTla. O suosLiLut ivo da CSSF. por sua vez. também estabe!ece a 
oDilcatOí iedade da rea iizacão do exame ci·ooato ióciee c:::: ce:o do útero em 

~ ~ , -
tod as as mulheres cue Já tenham iniciado a sua vica sexua l. 

cstaw i a C:lnstituição oue 2 saúde é Cireiro de rodos e dever 
do Fstado . Pelos orincíoios da universahdade e intecra /idade insculoidos . . -, 

na Carla Maona . o SUS deve aarantir a todos - sem :::lriviléaios ou 
- - j -

preconceitos de cualouer espécie - o direito de acesso aos serviços 
públiccs de saúde. bem como assegurar o atendimento integra i. de acordo 
com a compiexidade oe cada caso , com orioridad: cara as atividades 
oreventivas. 

Jese:1VO!Ve 
Em sintOnia com 
acoes preventivas 

esse preceito 
de C::lntrole 

ccnstituc:onai. 
r-"'m ·o· ---'-' . ,-"vi ele Cl 

o SUS 
clve:sas 

emermloaoes. dentre as ouals o câncer em suas múitiolas formas. Exames 

19 
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Y de mamoarafia e de citopatologia Ja são normalmente rea lizados . não 
constituindo , assim. proced imentos novos pa ra o referido sistema . Se a 
cobertu ra desses servi ços nao atende ainda satisfatoriamente a 
população, deve-se ao modelo de saúde ainda imDerante no Pa ís , pelo 
au al se privilegia as ações curativas em oetrlmento das preventivas. 
Pretendem as pro:Josições dar maior ênfase a esses procedimentos 
preventivos. 

Do exame do plano plurianua l ::n vigo r, ~ das leis de 
diretrizes orçamentárias pa ra 2000 e 2001 2 e do crçar:lento anual para o 
corrente exerc ício:: Dode-se afi rma r não haver aualauer vedacão à 
aprovação das proposições em comento . ?elo contrário . r az pa rt~ ao 

plano piunanua l e do ?rçamento anual programa Intitulado :Prevenção e 
ConTrole do Câncer e Assistência Oncoiógicê': cUJo objetivo é "promover a 
prevenção, a detecção precoce dos tipos de câncer preva/entes e a 
assistência à população para reduzir a morta/idade por câncer no País. " 

Em i ace do exposto. VOTO PELA ADEQUACÃO 
, ~ 

ORÇAMENTARIA E_FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI N° 4.089-A, DE 
1998, - PROPOSIÇAO ORIGINAL E SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA - , BEM COMO DOS PROJETOS DE 
LEI N°s 441 , DE 1999 E 848, DE 1999, APENSADOS . 

r 
( " . 

/ ' 
,~--

DeDutado,Or. EVILÁSIO 
'-

, r 
/ / 

~._/ 

- I 

:>:> .-'-. :: ooO -~ OG:: ~~:~ ' C 9SS. C:~ : : de ::.Jih o de ~ OOO. I 
: :"DO :: 000: :...>! : :; ' o S r' . .: e::S .: ~ .: :.: ino·cie 1999: LDO :: OO!: Le: ;1 ' 9 .995 . C~:: C~ I:.::ho de 2000 . 

:"'~ I 0 ~ç2~e:;:2.~ :Z Jnl2Z 1 C2:-2 2000 ' Le: :: ; 9 .969. de ! 1 de '-'2.1 0 de ~OOO 

• 



PROJETO DE LEI N° 4.089-A, DE 1998 

111 - PARECER DA COMISSAO 

;., ComlSS2C ::;e Finanças e Tributação. em reun ião ord iná ri a rea lizada hOJe 

concl uIu. unan lme:-:tS:l ;s . pe le. e.oeauação íinancelra e orçamen;ária 00 ;:Jro!eto oe Le i 

n~ L 089-A'98. cc Subst:tutlvo oa Comiss20 de SegUridade Socia i e ram íiia e dos 

;:JL c:: nC c:: ~ " ! :l~ ~ ;:::' ,1<;: '00 -o-'-'s-'"' os ""os t~rmos do r::lr~ce' c- r- I-·o· i1 ~" ,u·~o· 1" O' I __ - .... -r-!' . ..... ::: -= ~' -r 1.-' '-' -.,/ . Co -= ., c..... .' I ~ , ~ C.A.. e , v -= C ~ '. '-" -:::: r ' l C 'J j • 

= 'Jil as:o 

Estiveram presentes os Senhores Oeputaaos Jorge Khoury, Presidente : 

Gas120 Vieira e Amo:l lc Cam:Jraia. Vice -Presidentes: Antoni o Kand ir. CLJstódio 

Mattos. José iv1iil:2 C. f,1ax Rosenmann, Rodrigo Maiô., Sampaio OÓíla, Si lvio Torres . 

José Aleksandrc , Ch ico Saraelli . João Carlos Bacelar, Roberto Brant. Cô.rlito Merss. 

José Pimente l. Ricar::;c Be:-zo ini. Fette~ Júnior. Wanderlev Mart ins . f'Jlô. rcos Ci nt~a . 

fvi il to: Temer. 

"orlol'an o ':::- '-c:: i S \ I -o i ~ ~ CI"- I..., C ~ \,.J ........ c . '= ..... "-" . C. I \,... V U ::; I; ' t::' 

Sala ca Com issão. em 22 de novembro de 2000 . 

/A-' ---
Oeputado J , de KHOUR 

~esiden;e 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.089-A/98 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art.. 1° ) I, da Resolução n° 

21 
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10/91 , o Senhor Pres idente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 05/12/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto e aos seus apensados. 

, 

Sala da Comissão. em 12 de dezembro de 2000. 
/ . /" 

. ~~. ê{--I~-
SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

Secretário 

I - RELA TORIO 

O projeto de lei em foco pretende garantir às mulheres 

pobres maiores de trinta anos o direito a fazer gratuitamente, uma vez por ano , 

exames ginecológicos , inclusive mamografias , em hospitais credenciados pelo 

SUS . 

De acordo com o ali proposto , para ter direito ao exame as 

mulheres devem apresentar declaração de pobreza e ter, no momento da feitura 

do exame , no mínimo trinta anos , quando se tratar de exame apenas preventivo , 

ou qualquer idade, em caso de problemas de saúde já detectados. 

Apensado a este, os Projetos de Lei de nOs 441 e 848 , de 

1999, apresentados pelo nobre Deputado POMPEO DE MAnos, versam sobre 

o mesmo tema. O primeiro deles propõe o direito a realização gratuita de 

mamografia para as mulheres que, após exame de "pré-câncer", tiverem 

indicação para fazê-lo; o segundo, de alcance mais amplo, determina que 

mulheres submetidas a exame de prevenção de câncer de mama cujo 

diagnóstico preliminar recomende os exames de mamografia, senografia e 

mastografia possam fazê-Ios gratuitamente por meio do SUS. 



Distribuídos para exame de mérito à Comissão de 

Seguridade Social e Família, os três projetos receberam parecer pela aprovação , 

na forma de um substitutivo que contemplou as melhores contribuições de cada 

um deles. 

Na Comissão de Finanças e Tributação , a quem cabia 

manifestar-se sobre a adequação e compatibilidade financeira e orçamentária da 

matéria , o parecer foi igualmente favorável. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

A esta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

compete pronunciar-se sobre a constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e redação de todas as proposições em referência , de acordo com o 

que dispõe o art. 32, 111, a, do Regimento Intemo. 

Cuida-se de matéria inserida na competência legislativa da 

União e pertinente às atribuições do Congresso Nacional , nos termos dos artigos 

22, inciso XXIII , 24, inciso XII , e 48 , todos da Constituição Federal. 

o assunto enfocado nos projetos, bem como no substitutivo 

da Comissão de Seguridade Social e Família, não se encontra entre aqueles 

reservados à iniciativa privativa de outro Poder, revelando-se , portanto, legítima 

a apresentação das proposições por parlamentar, conforme os ditames do caput 

do art. 61 do texto constitucional. 

No que diz respeito ao conteúdo, nao vemos qualquer 

conflito entre o pretendido pelas proposições em exame e as disposições 

constitucionais vigentes, à exceção da restrição contida no Projeto de nO 

4089/98, que ao obrigar as mulheres a apresentar declaração de pobreza para 

fazerem gratuitamente os exames ali previstos, restringe o direito apenas às 

comprovadamente pobres, o que não se coaduna com o princípio da 

23 
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universalidade do atendimento, insculpido no art. 194 do texto constitucional. O 

vício, contudo , não compromete o projeto como um todo, podendo ser sanado 

com a supressão da exigência da comprovação de pobreza. 

Nada a objetar quanto aos aspectos de jurididdade, vindo 

todas as proposições a regulamentar, de forma mais específica , direito já 

garantido genericamente no texto constitucional e na Lei Orgânica da Saúde; 

mas que, como nos dá notícia o parecer proferido na Comissão de Seguridade 

Social e Família , não vinha tendo aplicabilidade na prática. 

No que diz respeito à técnica legislativa e à redação 

empregadas , há vícios nos três projetos que precisam ser superados para 

adequá-los às normas da Lei Complementar nO 95/98 . Para isto, apresentamos 

os substitutivos em anexo , que, no caso do Projeto de nO 4089, saneia também a 

inconstitucionalidade antes apontada. Quanto ao substitutivo apresentado pela 

Comissão de mérito, nada temos a objetar. 

Tudo isto posto , nosso voto e no sentido da 

constitucionalidade, juridicidade. boa técnica legislativa e redação , na forma dos 

substituti'./os apresentados , dos Projetos de Lei de nOs 4089, de 1998, 441, de 

1999 e 848. de 1999, bem como do substitutivo da Comissão de Seguridade 

Socia l e Família. 

~ . , 
Sala da Comissão , em ~c.r de ..::;:;.fJ" ~ 

\ 

Deputado FERNANOb CORUJA 

Relator 

de 2001. 



SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 4089-A, DE 1998 

Dispõe sobre a prestação, pelo 
SUS , dos exames ginecológicos preventivos 
de câncer. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° E assegurada à mulher maior de trinta anos , 

independentemente de quaisquer indicativos de tratamento, 

encaminhamentos ou pareceres. a prestação gratuita , uma vez por ano , nos 

hospitais credenciados pelo SUS, dos exames ginecológicos , inclusive o de 

mamografia. necessários à prevenção de doenças. 

Parágrafo único. Os exames referidos neste artigo serão 

assegurados à mulher, independentemente da idade, quando constatados 

problemas ginecológicos ou de mama. atestados por médicos credenciados pelo 

SUS. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão , em ~b de 2001 . 

Deputado FERNAND CORUJA 

Relator 

25 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 441, DE 1999 

Disciplina a obrigatoriedade da 
realização do ex?me de mamografia por 
parte do Sistema Unico de Saúde. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 As mulheres que, em exame preventivo de câncer, 

tiverem diagnosticada a necessidade de exame de mamografia terão direito a 

realizá-lo gratuitamente. 

Parágrafo único. Compete ao Sistema Único de Saúde, por 

interméd io de sua rede de unidades públicas ou conveniadas , prestar o exame 

previsto neste artigo . utilizando-se de todos os meios e técnicas necessários. 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão , em ~ 

, , 

/ 
I 

/ 

/ 
Deputado FERNA DO CORUJA 

/ 



SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 848, DE 1999 

, 

Dispõe sobre a gratuidade dos exames 
de mamografia, senografia ou mastografia nas 
unidades públicas ou conveniadas do Sistema 
Único de Saúde. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 As mulheres que se submeterem a exames de 

prevenção de câncer de mama e tiverem diagnóstico preliminar recomendando 

exame de mamografia, senografia ou mastografia terão direito a realizá-los 

gratuitamente. 

Parágrafo único. Compete ao Sistema Único de Saúde, por 

intermédio de sua rede de unidades públicas ou conveniadas , prestar os exames 

previstos neste artigo no prazo de quarenta e cinco dias , contados do pedido 

apresentado pela interessada. 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Sala da Comissão, em~6/~:dde 2001 . 

f 
( 

! 
I 

, f 
i , 

Deputado FERN 

r 
r 

J 
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Nos termos de art .. 119, caou! e inciso !! d~ R~rt i ""on+n !- - - It "'_::;' •• •• _ .... _ 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resol ução n° 

10/91 , c Senhor Pres!dente determ!!1o!...! a abertt!~ ~ n;vl dn!lr:::1r'\ n::a fl,.rfOrT1 ri", - - -, .. -"::::1- ""5'-- •• - _. -_ .... --

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 21/05/01 
° , 

pcr C!!1CO sessões. Esgctado c prazo , !1ão foram aprese!1tadas emendas ao 

substitutivo. 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reumao 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 4 .089-8./98 , dos de nOs 
441 /99 e 848/99 , apensados, com substitutivos, e do substitutivo da Comissão 
de Seguridade Social e Família, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Fernando Coruja. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

lnaldo Leitão - Presidente, Zenaido Coutinho e Osmar Serragiío, Vice
Presidentes , Alceu Collares, A1dir Cabral , André Benassi, Bispo Rodrigues, 
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Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira , Fernando 
Coruja, Geraldo Magela, lédio Rosa, Jaime Martins, José Antonio Almeida, 
José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio , Luiz Eduardo Greenhalgh , 
Marcos Rolim , Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan , Murilo Domingos , Nelson 
Marchezan , Ney ~opes , Paes Landim , Paulo Magalhães, Sérgio Carvalho, 
Vicente Arruda , Atila Lins, Cleonâncio Fonseca, Domiciano Cabrai, Dr. 
Benedito Dias, Freire Júnior, Jairo Carneiro , Léo Alcântara, Lu is Barbosa, 
Mauro Benevides, Nelo Rodolfo , Odílio Balbinotti, Osvaldo Reis, Ricardo 
Rique, Roberto Balestra e Wagner Rossi . 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2001 

/ 
, 

- -

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

PROJETO DE LEI N° 4089-A, DE 1998 

SUBSTITUTNO ADOTADO - CCJR 

Dispõe sobre a prestação, pelo SUS, 
dos exames ginecológicos preventivos de 
cancer. 

o Congresso Nacional decreta: 

-
Art. 10 E assegurada à mulher maior de trinta anos. 

independentemente de quaisquer indicativos de tratamento , encaminhamentos 

ou pareceres, a prestação gratuita, uma vez por ano, nos hospitais 

credenciados pelo SUS , dos exames ginecológicos, inclusive o de mamografia, 

necessários à prevenção de doenças. 
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Parágrafo único. Os exames referidos neste artigo serao 

assegurados à mulher, independentemente da idade, quando constatados 

problemas ginecológicos ou de mama, atestados por médicos credenciados pelo 

SUS. 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2001 

D putado INALDO LEITÃO 

Presidente 

PROJETO DE LEI N° 441, DE 1999 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Disciplina a obrigatoriedade da 
reaiização do eX,ame de mamografia por 
parte do Sistema Unico de Saúde. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 As mulheres que, em exame preventivo de câncer, 

tiverem diagnosticada a necessidade de exame de mamografia terão direito a 

realizá-lo gratuitamente. 



Parágrafo único. Compete ao Sistema Unico de Saúde, por 

intermédio de sua rede de unidades públicas ou conveniadas, prestar o exame 

previsto neste artigo , utilizando-se de todos os meios e técnicas necessários. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2001 

- ~ 

Deputado INALDO LEITAO 

Presidente 

PROJETO DE LEI N° 848, DE 1999 

SUBSTITUTrvO ADOTADO - CCJR 

Dispõe sobre a gratuidade dos exames 
de mamografia, senografia ou mastografia nas 
unidades públicas ou conveniadas do Sistema 
Único de Saúde. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 As muiheres que se submeterem a exames de 

prevenção de câncer de mama e tiverem diagnóstico prelímínar recomendando 

exame de mamografia, senografia ou mastografia terão direito a realizá-los 

gratuitamente. 

31 
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Parágrafo único. Compete ao Sistema Único de Saúde, por 

intermédio de sua rede de unidades públicas ou conveniadas: prestar os exames 

previstos neste art igo no prazo de quarenta e cinco dias, contados do pedido 

apresentado pela interessada. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua pubiícação. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2001 

o putado INALDO LE TÃO 

\ Presidente 
~ 

Secretaria Especial de .editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4.089-D, DE 1998 

Dispõe sobre a prevenção dos canceres 
de mama e ginecológico. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° A prevençao do câncer de mama e do colo ute-

r1no é assegurada, em todo o território nacional, nos termos 

desta Lei . 

Art. 2 ° O Sistema Único de Saúde - SUS , por me10 de 
, . 

seus serv1ços, propr10s, conveniados ou contratados, deve as-

segurar às mulheres: 

I assistência ginecológica periódica e contínua, 

incluindo amplo trabalho de informação sobre o controle das 

doenças a que se refere o art. 1 °; 

11 - pelo menos um exame citopatológico do colo ute

r1no a todas as mulheres que tenham iniciado sua vida sexual, 

com a periodicidade recomendada pelo Ministério da Saúde; 

111 - pelo menos uma mamografia a todas as mulheres 

a partir dos quarenta anos, com a periodicidade recomendada 

pelo Ministério da Saúde ; 

IV acesso a serV1ços de ma10r complexidade para 

diagnóstico e tratamento , quando necessário. 

GER 3.17.23 .004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 3 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação. 

Sala da Comissão, 0-1 - O Y _ .,.20~ 

Dep 

I 

~ 

De utado L O ALCANTARA 
ReI tor 

• 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- - -
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 4.089-D, DE 1998 

REDAÇAO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação 
Final oferecida pelo Relator, Deputado Léo Alcântara, ao Projeto de Lei 
n° 4.089-C/98. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Léo Alcântara - Vice-Presidente, 
José Roberto Batochio, Regis Cavalcante, Fernando Coruja, Ricardo Ferraço, 
Bispo Rodrigues, Oliveira Filho, Bispo Wanderval, Lincoln Portela, Aldo 
Arantes, José Antonio Almeida, Djalma Paes, Wanderley Martins, Aldir 
Cabral, Iédio Rosa, Paulo Magalhães, Robson Tuma, Jairo Carneiro, 
Coriolano Sales, Dr. Antonio Cruz, Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, 
Osmar Serraglio, Renato Vianna, Maria Lúcia, Mauro Benevides, Augusto 
Farias, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Cleonâncio Fonseca, Dilceu 
Sperafico, Wagner Salustiano, Aloysio Nunes Ferreira, André Benassi, Inaldo 
Leitão, Sérgio Carvalho, Vicente Arruda, Luiz Piauhylino, Odílio Balbinotti, 
Wilson Santos, Asdrubal Bentes, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh , 
Gilmar Machado e Nelson Trad. 

Sala da Comissão, em 09 de abril de 2002 

Deputado 
Presidente -

GER 3.17.23004-2 (JUNtOO) 
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PS-GSE/Jo4/02 Brasilia, ~ y de~ de 2002 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

nO 4 . 089, de 1998, da Câmara dos Deputados, que "Dispõe 

sobre a prevenção dos cânceres de mama e ginecológico", 

de acordo com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

/ -. 

Deputado 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL da Câmara 

I 
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Dispõe sobre a prevenção dos cânceres 
de mama e ginecológico . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A prevençao do câncer de mama e do colo ute

r~no é assegurada, em todo o território nacional, nos termos 

desta Lei. 

Art. 2° O Sistema Único de Saúde - SUS, por me~o de 

, . 
seus serv~ços, propr~os, conveniados ou contratados, deve as-

segurar às mulheres: 

I assistência ginecológica periódica e continua, 

incluindo amplo trabalho de informação sobre o controle das 

doenças a qu ~ se refere o art. 1°; 

II - pelo menos um exame citopatológico do colo ute

r~no a todas as mulheres que tenham iniciado sua vida sexual, 

com a periodicidade recomendada pelo Ministério da Saúde; 

III - pelo menos uma mamografia a todas as mulheres 

a partir dos quarenta anos, com a periodicidade recomendada 

pelo Ministério da Saúde; 

IV - acesso a serv~ços de ma~or complexidade para 

diagnóstico e tratamento, quando necessário. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

cÂMARA DOS PEPUTADOS, r2 ~ de de 2002 
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'CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEQÁ D OE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 4. 089 de 19 98 

EMENTA 
In stit ui o exame g in eco lógi co prevent iv o gratu i to , in c l 'jsive exame de mamog rafia, cus 

teados pelo SUS. 

ANDAMENT O 

CO M! C'·:~Õr S 
POD c H 1 i:i.,'- ,J W\TIVO 

Art igo 24, I n~it;o 11 
(Res. 17/89) 

20.01.98 

29.01.98 

10.03.98 

29.03.98 

CDI 3 21 .01 040-0 (MAI/93) 

PLENARIO 

Fala o autor, apre se ntando o Proj eto . 

MESA 

Despacho: ~s Comis sões d e Seguridade Social e Famflia; de Finanças e 

Tributa ção (Art. 54); e de Constituição e Justiça e de Re

dação (Art. 54) - Art. 24, 11. 

PLENARIO 

r I i do e va i a 
. .. 
Imprimir. DCDJ!{/~J:.I.:rL, pág.C45j9 col..-fu 

COORDENAÇ~O DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado ~ Comissão de Seguridade Social e Famfl ia. 

corUSSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Distribuido ao relator, Dep. JOS~ PINOTTI. 

VIDE-VERSO 

AUTOR 

ENIO BACCI 

(PDT-RS) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Raz ões do veto-publicadas no 

APENSADO 

PL N9 848/99 

PL N9 441/99 



A N n A M E N T O 

PL . 119 40 89 /98 (verso da f oJ:ll 01). 

COMISSÃO DE SEGlllHDADE soe 1 AI, E FMrrLL~ 

30 . 03 . 98 Prazo para apres e ntaç50 de emendas: OS sessões. 

CQ\1ISSÃO DE SECURlDJ\DE SOCIAL E FAMf LIA 

07.04.98 Não [oram apresentadas emendas. 

COMIssAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

20 . 05 . 98 Parecer favorável do relator , Dep. JOS~ PINOTTI , com substitu t ivo . 

COMIssAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FN1ILIA 

26 . 05 . 98 Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo : 05 sessoes . 

COMISSÃO DE SEGUR I DADE SOC I AL E FAAl r LIA 

26 . 05.98 N~o 6o~am ap~ e~entada~ emenda~ ao ~ub~titutivo . 

-_._--_ . . _ ... _-----_._------------ -_ .•.• --_ .... 
• EM () r2 / 03 / '19.. - O E S A li Q lI; V A O , ' I 1 (- .. . I / ... r t. . o.' , . 1I 11 I C o - i I ' J I 111 . . ; i n t :' r 1I u 

IDe r'~' ; ' ~; OIU .:: ;', .!J" 8:::i) c, l. 

.--•• ~-.-_.--____ •••• __ o~_ . • •. • • . ____ -"' 
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CAMARA DOS DEPUTADOS PROJETO NY 4.089/98 Continuação Fo lha 02. 
CEL · Seçao d. Sinop •• 

AN DA MENT O 

26.05.99 

26.05.99 

08.06.99 

30 .0 6 .9 9 

10.08.99 

05 .10. 99 

05 .1 0.99 

COMISSÃO DESF.GURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Distribuido a relatora, Dep. ANGELA GUADAGNIN. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Prazo para apresentação de emendas: 05 Sessões . 

. COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMrLIA 

Nio foram apresentadas emendas . 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 848 , DE 1998. 

MESA 

Ofício n9 93/99-P da CSSF , solicitando a apensaçao do PL. 441 /99 a .este. 

MESA 

Deferido Ofício n9 93/99-P, da C.S.S.F; solicitando a apensaçao do PL. 441/99 a este. 

OCO )lJ ff2 ,J!1, pág.3~ co1. W 
COMISSÃO DE SEGUIUDADE SOCIAL E FAMrUA 

Parecer favorável da relatoril, Dep . ANGELA GUADAGNIN . aCestc, corri 'substitutivo e aos PLs. 441/99 e 848/99, apensado. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMrLIA 

Prazo para apresentaçio de emendas ao substitutivo : 05 sessoes a partir do dia 07.10.99 

VIDE VERSO .............. .. 



CAMARA DOS DEPUTADOS PROJETO NU PL. 4.089/98 Continuação Verso da folha 02. 
CEL · S eçao d. S inopse 

, ANDAM[NT O 

20.10.99 

10.05.00 

16.05.00 

25.05.00 

25.05.00 

05.06.00 

03.10.00 

22.11.00 

23.11.00 

CDI 321 0 1 0418 (AG0/98 1 

--_. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMrLIA 

Não foram apresentadas emendas ao substitutivo. 

COMISSÂODE SEGURIDADE SOCIAL E FAMftIA 
'( 

Aprovado unanimemente o parecer favorável da relator~, Dep. ANGELA GUADAGNIN a este e aos PLs n9s ' , , ' 

441/99 e 848/99, apensados, com substitutivo. 

(PL 4. 089-A/98). DCD1LJ 05J{)Q", . Pág. c23 g0J ,Col.-"O.LJ.I_ 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCILA E FAMfLIA 

Encaminhado -a Comissão de Finanças e Tributação. 

, ' CU1ISSÃO ' DE ' FINANÇAS ' E' TRIBUfAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. Dr. EVILÁSIO. 

, CXJ.1ISSÃO DE FINANÇAS ', E: TRIBUfAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessoes a partir de 26.05.00. 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÂO 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Parecer do relator, De p. Dr. EVILÁSIO, pe la ad e quação financeira e orçamentária deste, do substitutivo 
da C.S.S.F. e dos PLs. 441 / 99 e 848 / 99, apensados. 

COMISS AO DE FINANÇAS E TRIBUT AÇ ÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. DR. EVILASIO, pela adequação financeira e orçamentaria 

deste, e do substitutivo da CSSF, e dos PIs. 44l/9~ e 848/99, apensados. 

(tbM\'~~ÂÕB/r1~)FINANCAS E TRIHUTACÂO OCO 0211 Ii 1~.Pág.59?ç9 ,Col......IO,,-,I_ 

Encaminhado a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

CONT I NUA ••••••••••• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

l.LL Se ção de Sinopse 
PROJETO N2 Continuação Folha 03. 

4089/98 
~==========================================================================~, 

ANDAMENTO 

2 8 . I I • O O id 

05 .T2.0 0 

13.12.00 

21.05.01 

21.05.01 

27.05.01 

11.12.01 

20.02.02 

f:OMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSnçAEDE I;REDAÇAQ 

Distribuido ao relator, Dep. FERNANDO CORUJA. 

COMIssAO 'DE 'CONSTITUIÇÃO E JUSnçA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTICA E DEREDACÃO 
~ão -foram apresent adas emendas. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Parecer do relator, Dep. FERNANDO CORUJA, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica l eg islativa des te e dos PLs. 441 /9 9 e 848 / 99, apensados, com substitutivo. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apres e ntação de emendas: 05 sessões. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Não foram apresentadas emendas ao substitutivo. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

( 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep . FERNANDO CORUJA, pela constitucionalidade, 
jur idicidade e t écnica legislativa dest e e d os PLs. n ºs 441 / 99 e 848 / 99, ape nsados, com 
substitut i vo , e pe la constitucionalidade, juridicidade e técnica l e gislativa d o substituti 
vo da C.S.S.F. 

MESA (ART I GO 24, I NC I SO I I DO R I) 

E 1 ido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação deste e 
dos de n~s 441/99 e 848/99, apensados, com substitutivo; da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação 
financeira e orçamentária deste, dos de n?s 441/99 e 848/99, apensados, e do substitutivo da Comissão de Seg~ 
ridade Social e Família; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, jur~ 
dicidade e técnica leg i s lativa des te, dos de n?s 441/99 e 848/99, apensados, com substitutivo, e do substitu 

titutivo da Comi ssão de Seg uridade Docial e Família. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 4.089 /98 C
. - Ver so da folha 03. 

CCL ~ Se ção de Sinopse 
PROJETO NQ ont muaçao 

ANDA MENTO 

12 . 03 . 02 

19.03.02 

09.04.02 

09.04.02 

MESA 

Prazo para apresentaçao de recurso artigo 132, § 2'? do RI (05 sessões) de: 12 a 18.03.02. 

MESA 
Of SGM-P 164/02, à CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos do artigo 58, 
parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovação unanime da redação final, oferecida pelo relator, Dep Léo Alcântara. 
(PL.4089-D/98) 

MESA 
Remessa ao SF através do Of PS-GSE/ 

CDI 3.21 O 1 ~ 041 ~ 8 (MAl I 93) 
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Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 
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Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 21/05/01 , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I AUTOR: 

~DO SR. ENIO BACCI) 
I Nº DE ORIGEM: 

OFíCIO 2.033/04 (SF) 

EMENTA: 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 4.089-0, DE 
1998, que "lostjtllj o exam~ecelégieo pie en IVO grataito, · lasiv ame de 
mamo fia custeqqos.,.pelo SUs." 

DESPACHO: 
29/10/2004 - (As COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMluA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

(ART. 54 RICD); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) - ART. 
24, 11) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

AO ARQUIVO, EM I I 

REGIME DE TRAMITAÇÃO PRAZO DE EMENDAS 

ORDINÁRIA COMISSÃO INíCIO 

COMISSÃO DATN ENTRADA / / 
/ / / / 
/ / I I 
/ / I I 
/ / I I 
/ / I I 
/ / I I 

DISTRIBUiÇÃO / REDISTRIBUiÇÃO / VISTA 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em 

A(o) Sr(a). Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em 

TÉRMINO 

/ / 
/ I 
I / 
I I 
I / 

I I 
I I 

/ / 

/ / 

/ / 

/ / 
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C â m a ra dos O e p u t a dos 

PL 4.089/1998 (Substitutivo do SF) 
Autor: Enio Bacci I 

I 
\ ( 
\ 

Data da 20/01/1998 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Texto 
Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

/' J ... 
Institui o exame ginecológico preventivo gratuito , inclusive 
exame de mamografia , custeados pelo SUS. 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões -
Art. 24 II 

Às Comissões de 
Seguridade Social e Família; 
Finanças e Tributação (Art. 54 RICO) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICO) - Art. 24 , II 

Ordinária 

Em 29/10/2004 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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)JE P E N I V f3rJCC I 

Dispõe sobre a prevenção dos cânceres 
de mama e ginecológico. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1° A prevenção do câncer de mama e do colo ute

rJ..no é assegurada, em todo o território nacional , nos t ermos 

desta Lei . 

Art . 2° O Sistema Único de Saúde - SUS , por me~o de 
, . 

seus servJ..ços, proprJ..os, conveniados ou contratados, deve as-

segurar às mulheres: 

I assistência ginecológica periódica e contínua , 

incluindo amplo trabalho de informação sobre o controle das 

doenças a que se refere o art. 1 °; 

II - pelo menos um exame citopatológico do colo u te

rJ..no a todas as mulheres que tenham iniciado sua vida sexual, 

com a periodicidade recomendada pelo Ministério da Saúde; 

III - pelo menos uma mamografia a todas as mulheres 

a partir dos quarenta anos , com a periodicidade recomendada 

pelo Ministério da Saúde; 

IV acesso a servJ..ços de maJ..or complexidade para 

diagnóstico e tratamento, quando necessário. 

Art . 3 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 
~ JU 

CAMARA DOS DEPUTADOS, I de de 2002 
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o Congresso Nacional decreta: 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 39, de 2002 (PL n° 4.089, de 1998, 
nessa Casa), que "dispõe sobre a prevenção dos 
cânceres de mama e ginecológico." 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a efetivação de ações de saúde 
que assegurem a prevenção, a detecção, o 
tratamento e o seguimento dos cânceres do 
colo uterino e de mama, no âmbito do Sistema , 
Unico de Saúde (SUS). 

Art. 10 As ações de saúde previstas no art. 7°, inciso lI, da Lei nO 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, relativas à prevenção, detecção, tratamento e controle dos cânceres do 
colo uterino e de mama são asseguradas, em todo o Território Nacional, nos termos desta 
Lei. , 

Art. r o Sistema Unico de Saúde (SUS), por meio dos seus serviços próprios, 
• conveniados ou contratados, deve assegurar: 

I - assistência integral à saúde da mulher, incluindo amplo trabalho informativo e 
educativo sobre a prevenção, a detecção, o tratamento e o controle, ou seguimento pós
tratamento, das doenças a que se refere o art. 1°; 

II - a realização de exame citopatológico do colo uterino a todas as mulheres que 
já tenham iniciado sua vida sexual, independentemente da idade; 

III - a realização de exame mamográfico a todas as mulheres, a partir dos 40 
(quarenta) anos de idade; 

IV - o encaminhamento, a serviços de maior complexidade, das mulheres cujos 
exames citopatológicos ou mamográficos ou cuja observação clínica indicarem a 
necessidade de complementação diagnóstica, tratamento e seguimento pós-tratamento que 
não puderem ser realizados na unidade que prestou o atendimento; 

V - os subseqüentes exames citopatológicos do colo uterino e mamo gráficos 
deverão ser assegurados segundo a periodicidade que o órgão federal responsável pela 
efetivação das ações citadas nesta Lei deve instituir. 
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2 

Parágrafo único. Os exames citopatológicos do colo uterino e marnográficos 
poderão ser complementados ou substituídos por outros, quando o órgão citado no inciso V 
deste artigo assim determinar." (NR) 

oficial. 

acf/p1c02-039 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano da sua publicação 

Senado Federal, em -<'..e de outubro de 2004 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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o Congresso Nacional decreta: 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 39, de 2002 (PL nO 4.089, de 1998, 
nessa Casa), que "dispõe sobre a prevenção dos 
cânceres de mama e ginecológico." 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a efetivação de ações de saúde 
que assegurem a prevenção, a detecção, o 
tratamento e o seguimento dos cânceres do 
colo uterino e de mama, no âmbito do Sistema , 
Unico de Saúde (SUS). 

Art. 10 As ações de saúde previstas no art. 7°, inciso lI, da Lei n° 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, relativas à prevenção, detecção, tratamento e controle dos cânceres do 
colo uterino e de mama são asseguradas, em todo o Território Nacional, nos termos desta 
Lei. , 

Art. r o Sistema Unico de Saúde (SUS), por meio dos seus serviços próprios, 
• conveniados ou contratados, deve assegurar: 

I - assistência integral à saúde da mulher, incluindo amplo trabalho infonnativo e 
educativo sobre a prevenção, a detecção, o tratamento e o controle, ou seguimento pós
tratamento, das doenças a que se refere o art. 1°; 

II - a realização de exame citopatológico do colo uterino a todas as mulheres que 
já tenham iniciado sua vida sexual, independentemente da idade; 

III - a realização de exame mamográfico a todas as mulheres, a partir dos 40 
(quarenta) anos de idade; 

IV - o encaminhamento, a serviços de maior complexidade, das mulheres cujos 
exames citopatológicos ou mamográficos ou cuja observação clínica indicarem a 
necessidade de complementação diagnóstica, tratamento e seguimento pós-tratamento que 
não puderem ser realizados na unidade que prestou o atendimento; 

V - os subseqüentes exames citopatológicos do colo uterino e mamográficos 
deverão ser assegurados segundo a periodicidade que o órgão federal responsável pela 
efetivação das ações citadas nesta Lei deve instituir. 
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Parágrafo único. Os exames citopatológicos do colo uterino e mamográficos 
poderão ser complementados ou substituídos por outros, quando o órgão citado no inciso V 
deste artigo assim determinar." (NR) 

oficial. 

acf/pIc02-039 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano da sua publicação 

Senado Federal, em ..z-0 de outubro de 2004 

Senador José Sarne 
Presidente do Senado Federal 

\ 
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Ofício nO -2033 (SF) Brasília, em <3~ de outubro de 2004. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Substitutivo do Senado a Projeto de Lei da Câmara. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão, nos tennos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara nO 39, de 2002 
(PL nO 4.089, de 1998, nessa Casa), que "dispõe sobre a efetivação de ações de saúde que 
assegurem a prevenção, a detecção, o tratamento e o seguimento dos câncef€s do colo , 
uterino e de mama, no âmbito do Sistema Uni co de Saúde (SUS)." 

acf/p1c02-039 

At€nciosamente, 

-::J~ 

'icna~ a SEKYS SlHfSSUfllO 
~ur,da-~uplente, ne lXerclclo 

da Prhntlr a.StCrttarla 
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SF PLC 00039/2002 de 26/04/2002 
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Autor 

Ementa 

Indexação 

Localização atual 

Última Ação 
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Tram Itações 

Text os 
Disponíveis : 

Redação Final 

CD PL. 4089/1998 

DEPUTADO - Enio Bacci 

Dispõe sobre a prevenção dos cânceres de mama e ginecológico. 

AUTORIZAÇÃO, MULHER, LIMITE DE IDADE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIREITOS, EXAME 
MEDICO, PREVENÇÃO, CANCER, UTILIZAÇÃO GRATUITA, HOSPITAL, CREDENCIAMENTO, 
(SUS), CUSTO, RESPONSABILIDADE, GOVERNO, EXIGENCIA, COMPROVAÇÃO, PESSOA 
CARENTE, ATESTADO DE POBREZA. 

SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 

SF PLC 00039/2002 
Data: 20/10/2004 
Local: ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: APROVADO O SUBSTITUTIVO 
Texto: Discussão encerrada em turno suplementar sem apresentação de emendas . O 
Substitutivo do Senado ao projeto é adotado definitivamente, sem votação, nos termos do art. 
284 do Regimento Interno. À Câmara dos Deputados. À SSEXP . 

CAS Sebastião Rocha 

CAS Fátima Cleide 

CC] Serys Slhessarenko 

CAS Fátima Cleide 

Inverter ordenação de tramitações (Data ascendente) 

S F PlC 0003 9 /20 0 2 

21/10/2004 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Anexado o texto revisado(fl.47). 

21/10/2004 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às 8: 40 hs. 

20/10/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: APROVADO O SUBSTITUTIVO 
Discussão encerrada em turno suplementar sem apresentação de 
emendas . O Substitutivo do Senado ao projeto é adotado 
definitivamente, sem votação, nos termos do art. 284 do 
Regimento Interno. À Câmara dos Deputados. À SSEXP. 

18/10/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária de 
20/10/2004. Discussão, em turno suplementar. 

15/07/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

12/07/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura do Parecer nO 1017, de 2004-CDir, oferecendo a redação 
do vencido, para o turno suplementar do Substitutivo ao PLC 
n0 39, de 2002. À SSCLSF 

Publicação em 13/07/2004 no DSF Página(s): 23321 ( Ver 
diário ) 

12/07/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Procedida a revisão da redação do vencido. Encaminhado ao 
Plenário para leitura do parecer da Comissão Diretora. 

http: //legis.senado.gov.br/pls/prodasenlPRODASEN.LA YOUT_MATE_DETALHE .... 21/10/2004 



Portal Legislativo do Senado Federal do Brasil 

08/07/2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: APROVADO O SUBSTITUTIVO 
10 :00 - Aprovado o Substitutivo (Emenda nO 1-CAS), ficando 
prejudicado o projeto. À Comissão Diretora para redação do 
vencido para o turno suplementar. À SSCLSF. 

Publicação em 09/ 07/ 2004 no DSF Página (s): 225 27 - 22528 
( Ver diário ) 

06/ 07/ 2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DELIBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária 
08.07 .2004 . Discussão, em turno único . 

01/07/ 2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 
Aguardando inclusão em Ordem do Dia . 

30/ 06/ 2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Presidência comunica ao Plenário o término do prazo ontem sem 
apresentação de emendas. À SSCLSF para inclusão em Ordem do 
Dia oportunamente. 

Publicação em 01/ 07/ 2004 no DSF Página (s) : 20198 - 20199 
( Ver d iário ) 

30/06/2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Encaminhado ao Plenário para comunicação de encerramento de 
prazo pa ra apresentação de emendas. 

22/06/ 2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS PERANTE A 
MESA 
Prazo para recebimento de emendas perante a mesa de 23 a 
29 .06.2004. 

21/ 06/ 2004 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura e encaminhamento à publicação dos Pareceres nOs: -
553/ 2004 -CAS, Relatora Senadora Fátima Cleide, solicitando 
audiência preliminar da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania. - 554/2004 -CCJ, Relatora Senadora Serys 
Slhessarenko, concluindo pela constitucionalidade e juridicidade 
da matéria. - 555/ 2004 -CAS, Relatora Senadora Fátima Cleide, 
concluindo pela aprovação da matéria, na forma do Substitutivo 
01-CAS . Abertura do prazo de cinco dias úteis, para apresentação 
de emendas, nos termos do art. 235, II, "d", do Regimento 
Interno do Senado Federal. À SSCLSF. 

Publicação em 22/ 06/ 2004 no DSF Página (s) : 18927 - 18937 
( Ver diário ) 

09/ 06/ 2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES ) 
Anexei legislação citada, conforme fls . nOs 35 e 36. Aguardando 
leitura dos Pareceres da CCJ e da CASo 

08/ 06/ 2004 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Recebido neste Órgão, nesta data . 

08/ 06/ 2004 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
Na reunião do dia 03.06.04, a Comissão aprovou parecer 
favorável ao projeto, nos termos da emenda nO 1 - CAS 
(Substitutivo) . fls . 25 a 34 À SSCLSF, para as devidas 
providências . 

25/ 05/ 2004 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Devolvido pela Senadora Fátima Cleide, com minuta de parecer 
favorável ao projeto, nos termos do substitutivo que apresenta. 
Matéria pronta para pauta. 

12/ 03/2004 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
À Senhora Senadora Fátima Cleide, para relatar. 

04/ 03/ 2004 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR 
Recebido em 03.03.04, na Comissão. Aguardando designação de 

http: //legis.senado.gov.br/pls/prodasenlPRODASEN.LA YOUT_MATE_DETALHE ... . 
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relator. 

03/03/2004 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
Em Reunião Ordinária realizada nesta data, é aprovado o relatório 
da Senadora Serys Slhessarenko, que passa a constituir o Parecer 
da CCJ, pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto. À 
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS . 

22/07/2003 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação : PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Recebido o relatório da Senadora Serys Slhessarenko, com voto 
pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto . Matéria pronta 
para a Pauta na Comissão. 

08/ 07/2003 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Distribuído a Senadora Serys Slhessarenko, para emitir relatório . 

12/ 06/ 2003 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR 
Recebido nesta Comissão . Matéria aguardando distribuição. 

12/ 06/ 2003 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação : APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
Reunida a Comissão nesta data, foi aprovado o parecer da 
Relatora Senadora Fátima Cleide pela oitiva preliminar da CCJ 
quanto a constitucionalidade e juridicidade da matéria . A CCJ . 

09/05/ 2003 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação : PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Devolvido pela Relatora Senadora Fátima Cleide, com minuta de 
Parecer concluindo pela oitiva preliminar da CCJ quanto à 
constitucionalidade e juridicidade da matéria . 

28/ 04/ 2003 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação : MATÉRIA COM A RELATORIA 
Ao Gabinete da Senhora Senadora Fátima Cleide. 

25/ 04/ 2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Devolvido à CAS após ter sido providenciada a confecção de 
avulsos. 

25/ 04/ 2003 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Devolvido pela relatora Senhora Senadora Fátima Cleide . À 
SSCLSF a pedido para confecção de avulsos . 

27/ 02/ 2003 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação : MATÉRIA COM A RELATORIA 
A Senhora Senadora Fátima Cleide para relatar a presente 
matéria . 

20/01/ 2003 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação : AGUARDANDO INSTALAÇÃO DA COMISSÃO 
Recebido nesta Comissão em 20 .01.2003 . 

08/ 01/ 2003 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
À Comissão de Assuntos Sociais (CAS), para continuar 
tramitando, à vista do inciso I do art. 332, do Regimento Interno, 
com a redação dada pela Resolução nO 17, de 2002, do Senado 
Federal. 

23/ 12/2002 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
À SSCLSF a pedido. 

05/ 12/ 2002 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Devolvido pelo Relator Senador Sebastião Rocha, com minuta de 
Parecer favorável ao Projeto . 

08/ 05/ 2002 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Ao Senhor Senador Sebastião Rocha para relatar a presente 
matéria . 

02/05/ 2002 CAS - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
Situação : AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR 
Matéria aguardando designação do relator. 

02/ 05/ 2002 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
A Presidência comunica ao Plenário o seu recebim ento. À 
Comissão de Assuntos Sociais . 

Publicação em 03/ 05/ 2002 no DSF Página(s ) : 7204 - 7205 ( Ver 
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Fon tes: 

diário ) 

29/04/2002 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Matéria aguardando leitura. 

26/04/2002 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Este processo contém 12 (doze) folhas numeradas e rubricadas. À 
SSCLSF. 

Secretaria -Geral da Mesa 

Subsecretaria de Arquivo 

Dúvidas, reclamações e informações: SSlNF - Subsecretaria de Informações 
(311-3325,311-3572) 

';:~b----"""%< . • Legi,:, 
----
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PARECER N°5S~, DE 2003 C4 -

Da COMISSAO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
ao Projeto de Lei da Câmara n° 39, de 2002 
(Projeto de Lei n° 4.089, de 1998, na origem), 
que dispõe sobre a prevenção dos cânceres de 
mama e ginecológico. 

RELATORA: Senadora FÁTIMA CLEIDE 

I - RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o Projeto de Lei 
da Câmara n° 39, de 2002 (Projeto de Lei n° 4.089, de 1998, na origem), de 
autoria do ilustre Deputado Enio Bacci. 

O projeto determina, pelo seu ali. 1°, que "a prevenção do câncer 
de mama e do colo uterino é assegurada, em todo o território nacional, nos 
termos desta Lei". 

, 
O art. 2° atribui ao Sistema Unico de Saúde (SUS) a 

responsabilidade de assegurar às mulheres assistência ginecológica periódica 
e continua, um exame citopatológico do colo uterino às mulheres que tenham 
iniciado a vida sexual, uma mamografia às mulheres com idade a partir de 
quarenta anos e acesso a ' serviços de saúde de maior complexidade, quando 
necessário. A incumbência de determinar a periodicidade dos exames é 
deixada a cargo do Ministério da Saúde. 

O ali. 3° prevê que a lei em que o projeto eventualmente se 
transformar entre em vigor na data da sua publicação. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto recebeu parecer favorável , 
na forma do substitutivo, na Comissão de Seguridade Social e Família, na 
Comissão de Finanças e Tributação e na Comissão de Constituição e Justiça e 
de Red aça~o. '_~" ~.~'<O~" " " ~ '~'=" r~,· r. · '~"···· ~1 
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o projeto foi distribuído a esta Comissão em 2002, mas não foi 
apreciado. Em conformidade com § 2° do art. 89 do Regimento Interno do 
Senado Federal, o projeto foi devolvido pelo relator ao final da última 
legislatura. Em seguida, foi novamente distribuído à CAS, de acordo com o 
inciso I do art. 332 do mesmo Regimento. 

11 - ANÁLISE 

o Projeto de Lei da Câmara nO 39, de 2002, vem ao exame do 
Senado Federal, como casa revisora, nos termos constitucionais. Trata-se de 
projeto de lei que institui , no âmbito do SUS, um programa de prevenção dos 
cânceres de mama e ginecológico. 

o mérito do projeto é indiscutível. Adotar medidas que 
efetivamente reduzam a mortalidade pelos cânceres de mama e do colo 
uterino, que ceifam anualmente milhares de vidas de mulheres brasileiras, 
merece o aplauso de qualquer pessoa sensata. No entanto, a proposição 
apresenta alguns dispositivos que geram dúvidas relativas a sua 
constitucionalidade e técnica legislativa. 

A proposição tem seu objeto definido de maneira clara: 
estabelecer um programa no âmbito do SUS para o combate a determinadas 
doenças de natureza crônico-degenerativa que afetam parcela significativa da 
população feminina adulta. 

Os deveres e as obrigações do Parlamento, em um regi me 
democrático, entretanto, " nos impõem a consciência dos limites da ação 
legislativa, tendo em vista, sobretudo, o sistema de governo presidencial 
adotado em nosso País pela Assembléia Nacional Constituinte e, assim, os 
princípios e normas constitucionais pertinentes à separação dos poderes. 

Dessa forma, consideramos imperiosa a necessidade de ser 
ouvida a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania antes da deliberação 
fi nal sobre o projeto. 

. ,,' .. 
.' > IH - VOTO , ., ", ~ . 
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Em vista do exposto, e com base no que dispõe o inciso I do art. 
10 1 do Regimento Interno do Senado Federal, o voto é pela oitiva preliminar 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania quanto à 
constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Lei da Câmara n° 39, de 
2002, antes que esta Comissão se pronuncie definitivamente sobre a matéria. 

, 
Sala da Comissão, { '.: l Lt.:' ,y (.-(: I' 1 -

i ,' )" r ," " , t ' .' J.. \ ,-l . ... ~ , 

,) 

, Presidente 

, Relatora 
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PARECER N° 551, DE 2003 --

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nO 39, de 2002 (PL n° 4.089, de 1998, na origem), 
que dispõe sobre a prevenção dos cânceres de mama 
e ginecológico . 

RELATORA: Senadora SERYS SLHESSARENKO 

I - RELATÓRIO 

Compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
opinar sobre a constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Lei da Câmara n° 
39, de 2002, ementado. Conforme essa proposição (art. 1°), a prevenção do 
câncer de mama e do colo uterino é assegurada, em todo o território nacional , 
nos termos desta Lei. 

, 
Essa prevenção será assegurada pelo Sistema Unico de Saúde, SUS, 

por lneio de seus serviços, próprios, conveniados ou contratados. O SUS deve 
assegurar às mulheres a assistência ginecológica, inclusive informações; um 
exame citopatológico de colo uterino periódico; uma mamo grafia a todas as 
mulheres a partir de quarenta anos e o acesso a serviços de maior complexidade 
para diagnóstico e tratamento, quando necessário (art. 2° e seus quatro incisos). 

lI-ANÁLISE 

A proposição foi aprovada pela Câmara dos Deputados, mediante o 
exame das comissões de Seguridade Social e Família, Finanças e Tributação e 
Constituição e Justiça e Cidadania. No Senado, foi apreciada pela Comissão de 
Assuntos Sociais, que aprovou parecer da Senadora FÁTIMA CLEIDE, o qual 
conclui, com base no que dispõe o inciso I do art. 101 do Regimento Interno do 
Senado Federal, p ela oitiva prelinúnar da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania quando à Constitucionalidade e Juridicidade do Projeto de Lei da 
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Câmara nO 39, de 2002, antes que esta Comissão se pronuncie definitivamente 
sobre a matéria. 

o Parecer da Comissão de Constituição Justiça e Cidadania da 
Câmara dos Deputados é pela constitucionalidade e juridicidade da proposição, 
cujo fundamento de validade constitucional repousaria no inciso XXIII do art. 
22 da Carta Magna, que confere ao Congresso Nacional a competência para 
legislar sobre seguridade social. 

o projeto, por tratar de uma política de governo, na área de saúde, 
tem natureza autorizativa. A respeito desse tema, prevalece no Senado Federal o 
entendimento adotado por esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
mediante o Parecer nO 527, de 1998, pelo qual 

IH - VOTO 

quanto à natureza jurídica do projeto de lei autorizativa, trata-se de 
projeto de lei como qualquer outro, com a peculiaridade de ser 
autorizativo e não imposto; positivamente, todo e qualquer projeto de lei 
autorizativa tem por escopo conceder autorização ao Poder Executivo 
para exercer competência que lhe é própria e privativa, sem contradição, 
em face dos motivos já expostos. E, finalmente, que o efeito jurídico de 
uma lei autorizativa é o de sugerir ao Poder Executivo, como forma de 
colaboração, a prática de determinado ato de sua competência. Os 
Poderes são autônomos, porém harmônicos, o que permite procedimento 
conjugado. 

Dada a magnitude social da proposição que ora se examina, 
levando em conta as conclusões do Parecer nO 527, de 1998, desta Comissão, e 
em face da manifestação inequívoca da Câmara dos Deputados, opinamos pela 
constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Lei da Câmara n° 39, de 2002. 
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PARECER No 5S5, DE 2004 - C'/?5'. 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara nO 39, de 
2002 (Projeto de Lei n° 4,089, de 1998, na 
origem), que dispõe sobre a prevenção dos 
cânceres de mama e ginecológico, 

RELATORA: Senadora FÁTIMA CLEIDE 

I - RELATÓRIO 

Retoma à Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o Projeto de 

Lei da Câmara n° 39, de 2002 (Projeto de Lei n° 4.089, de 1998, na origem), 

de autoria do ilustre Deputado Enio Bacci. 

Determina o projeto, no seu art. 1°, que a prevenção dos 

cânceres de mama e do colo uterino deve ser assegurada em todo o território 

nacional. 

O art. 2° estabelece que o Sistema Único de Saúde (SUS), por 

melO de serviços próprios, contratados ou conveniados, deverá assegurar 

assistência ginecológica periódica e contínua que inclua amplo trabalho 

informativo sobre os citados cânceres, realização de exame citopatológico 

do colo uterino, mamografia e encaminhamento a serviços de maior 

complexidade para diagnóstico e tratamento, quando necessário. 
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o art. 3° determina que a lei resultante do projeto em apreço 

deverá entrar em vigor na data da sua publicação. 

o projeto recebeu pareceres favoráveis nas três comissões da 

Câmara dos Deputados que o examinaram, a saber: Comissão de Seguridade 

Social e Família, Comissão de Finanças e Tributação e Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação. 

A Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal recebeu o 

projeto em 2002 . Por não ter sido apreciado na mesma Legislatura, foi 

devolvido pelo relator, confonne preceitua o § 2° do art. 89 do Regimento 

Interno desta Casa, tendo sido novamente distribuído à CAS, que o apreciou 

e votou pela oitiva preliminar da Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ). Na reunião do dia 3 de março de 2004, a CCJ opinou 

pela constitucionalidade e juridicidade do projeto. 

lI-ANÁLISE 

Trata-se de projeto de lei que tem o claro e meritório objetivo 

de atribuir ao SUS o dever de efetivar ações que assegurem às cidadãs 

brasileiras o direito de receber cuidados preventivos em relação aos dois 

tipos de neoplasias malignas, ou cânceres, que mais acometem as mulheres: 

a do colo uterino e a de mama. 

Apesar de o Ministério da Saúde desenvolver programas com a 

finalidade almejada, na prática não há uma cobertura satisfatória da 

população-alvo. A muitas brasileiras não é oferecido nem mesmo o mais 

simples dos exames previstos no projeto, que é o citopatológico do colo 

uterino, também chamado de colpocitologia, exame de Papanicolau 
Senado Federal- Anexo II - Ala Senador Filinto Müller- Gab. 15 
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simplesmente prevenção. Em muitos lugares, a oferta desse exame não é 
regular, estando disponível apenas durante as chamadas campanhas de 
prevenção do câncer do colo uterino, que não têm periodicidade 
determinada. 

o projeto de lei visa assegurar assistência ginecológica 
periódica e contínua, informações de caráter educativo e a realização de dois 
exames específicos: o citopatológico do colo uterino e a mamografia. 

Determina o projeto que os exames deverão ser realizados a 
partir do início da vida sexual da mulher, no caso do citopatológico do colo, 
e a partir dos quarenta anos de idade, quando se trata da mamo grafia. 
Estabelece, ainda, que a mulher deverá ser encaminhada a serviços 
especializados, quando os exames detectarem alterações que necessitem 
diagnóstico e tratamento. 

Os exames a serem realizados não são apenas preventivos. Em 
relação à citopatologia do colo uterino, ele é preventivo, quando detecta as 
chamadas lesões precursoras do câncer, mas é, também, de detecção, pois 
pode descobrir a doença em seus vários estágios de evolução, desde o inicial 
até o mais avançado. 

A mamografia, por sua vez, deve ser considerada, mais 
apropriadamente, um exame de detecção, pois, a rigor, a sua principal 
finalidade é descobrir o câncer de mama no seu início e, com isso, propiciar 
tratamento menos radical e mais efetivo. 

A grande importância em se garantir a realização dos citados 
exames decorre do fato de as duas neoplasias malignas aqui tratadas serem 
as que mais acometem as mulheres. Os Indicadores de Morbidade e Fatores 
de Risco - Brasil - 2002 , do DATASUS, mostram que a soma das taxas de 
incidência dos cânceres de colo e de mama é pouco inferior à soma de todas 
as taxas dos demais cânceres citados na tabela. 
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A grande importância do exame citopatológico do colo uterino 

deve-se ao fato de o mesmo detectar as chamadas lesões precursoras do 

câncer do colo e da vagina, lesões estas que podem demorar até mais de 

uma década para se transformarem em câncer invasor. Essa lenta evolução 
propicia oportunidade para que a mulher receba o acompanhamento ou o 
tratamento adequados, evitando a progressão para o câncer. 

Se, por algum motivo, principalmente por desinformação ou por 
não lhe ter sido oferecida a oportunidade de fazer o exame preventivo, a 
mulher vier a ser surpreendida pela descoberta de um câncer do colo, 
mesmo assim ela será beneficiada, pois o tratamento é curativo em quase 
cem por cento dos casos iniciais. Mesmo os casos mais avançados têm uma 
alta percentagem de cura. 

Além dos beneficios diretamente relacionados com o câncer, a 
citopatologia e o procedimento necessário para a colheita do material para 
esse exame poderão diagnosticar outras enfermidades, principalmente 
algumas doenças sexualmente transmissíveis, propiciando à mulher 
oportunidade de cuidar da sua saúde íntima. 

Quanto ao câncer de mama e à mamo grafia, as considerações 
são diferentes . A rigor, esse exame não pode ser chamado de preventivo, 
pois a sua principal finalidade é detectar o câncer de mama nos seus estágios 
iniciais, quando então o tratamento poderá ser menos radical e será tanto 
mais eficaz quanto mais precocemente for instituído. Os beneficios do 
tratamento na fase inicial - se é que assim podemos chamar os resultados da 
terapia de uma doença grave - serão maiores tanto para a mulher, que 
sofrerá menos com os efeitos colaterais e terá seqüelas menos graves, 
quanto para o prestador dos serviços, o SUS, que desembolsará menores 
valores dos preciosos recursos destinados à promoção, tratamento e 
recuperação da saúde de cidadãs e cidadãos brasileiros. 
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Apesar de as ações de prevenção e detecção do câncer do colo 
e de mama fazerem parte de programas do Ministério da Saúde, muitas 
cidadãs brasileiras não são amparadas por tais ações, pois muitos municípios 
não as oferecem, por vários motivos: carência de recursos financeiros, falta 
de pessoal habilitado, falta de suporte laboratorial, falta de condições para 
levar a oferta dos serviços a comunidades rurais, entre outros possíveis. 

De inegável mérito, pelos motivos expostos, o projeto, no 
entanto, contém algumas impropriedades, que podem ser sanadas por meio 
de wn substitutivo. As correções necessárias e as respectivas justificativas 
são: 

La - a citopatologia do colo uterino rastreia não só as lesões 
precursoras do câncer do colo uterino, mas detecta, também, as 
alterações causadas pelo câncer já estabelecido, motivo pelo qual 
deve-se acrescentar, onde couber, o termo detecção; 

L b - a mamografia não é um exame que visa, propriamente, 
prevenir o câncer de mama, mas, sim, descobri-lo na fase inicial, 
motivo pelo qual deve-se falar em detecção da doença; 

l.c - a expressão "assistência ginecológica periódica e contínua", do 
inciso I, do art. 2°, é um tanto vaga, imprecisa, pois não especifica 
as ações de saúde que devem ser propiciadas às mulheres na citada 
assistência, além daquelas que são relacionadas no projeto em 
apreciação. Melhor seria determinar que, entre as ações de saúde 
que visam a assistência integral à saúde da mulher, os exames 
citados nos incisos 11 e IH do art. 2°, do projeto em apreciação, 
deverão ser assegurados. A assistência integral à saúde deve ser 
prestada pelo SUS, nos teImos da Lei n° 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, conhecida como Lei Orgânica da Saúde, que determina: 

Art. 70 As ações e serviços públicos de saúde e os serviços 
privados contratados ou conveniados que integram o Sistema Único 
de Saúde (SUS), são desenvolvidos de acordo com as diretrizes 
previstas no art . 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos 
seguintes princípios: 

II - integralidade de assistência, entendida como conjunto 
articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, 
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individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis 
de complexidade do sistema; 

Ld - a expressão "pelo menos" deve ser eliminada dos incisos H e 
IH, do artigo 2°, por ser desnecessária e por possibilitar 
interpretação dúbia. A Lei complementar nO 95, de 26 de fevereiro 
de 1998, estabelece o seguinte: 

Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com 
clareza, precisão e ordem lógica, observadas, para esse propósito, 
as seguintes normas: 

II - para obtenção de precisão : 

c) evitar o emprego de expressão ou palavra que confira 
duplo sentido ao texto; 

Le - o inciso IH, do art. 2°, do projeto em apreço determina que a 
mamografia deve ser realizada com a periodicidade recomendada 
pelo Ministério da Saúde. Atualmente, o Instituto Nacional de 
Câncer (Inca) não estabelece periodicidade para a realização do 
exame, apesar de reconhecer que há redução si gnificati va da 
mortalidade no grupo de mulheres de 50 a 70 anos, que passam pelo 
rastreamento por meio de mamografia. O Inca só indica este exame 
em casos suspeitos e de alto risco. Nos demais casos, deve ser feito 
o exame clínico das mamas, ou seja, a inspeção, a palpação e a 
expressão mamilar. O projeto de lei em apreciação deve determinar 
que a periodicidade seja instituída; 

Lf - a palavra "diagnóstico", do inciso IV do art. 2°, deve ser 
substituída por "complementação diagnóstica", pois quando a 
mulher é encaminhada a um serviço de maior complexidade, isto 
significa que um diagnóstico provisório já foi aventado; 

1.g - ainda no inciso IV, do art. 2°, é necessário acrescentar que o 
acesso deve ser garantido, também, para o seguimento ou controle 
dos casos tratados; 
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Lh - como acontece em todas as atividades científicas, também na 
Medicina o progresso e o conseqüente surgimento de novos 
procedimentos diagnósticos podem tomar obsoletos os que hoje são 
utilizados, motivo pelo qual deve-se prever a possibilidade de que a 
citopatologia e a mamografia sejam complementadas ou 
substituídas por outros exames, quando o órgão responsável pela , efetivação das ações propostas assim decidir. E necessário criar-se 
um parágrafo, no art. 2°, deixando clara tal possibilidade; 

Li - o art. 3° determina que a lei em que o projeto eventualmente se 
transformar entre em vigor na data da sua publicação. Se é verdade 
que na maioria das grandes cidades brasileiras já existem programas 
que oferecem os exames propostos, ou podem oferecê-los 
prontamente, muitos municípios brasileiros não dispõem de 
estrutura operacional e, sequer, de um médico ou de outro 
profissional de saúde habilitado a realizar os procedimentos 
necessários para a colheita do material e, posteriormente, avaliar os 
resultados dos exames, motivo pelo qual deve ser concedido um 
prazo razoável para que as condições mínimas sejam criadas. 

As alterações propostas seguramente farão com que a lei em 
que o projeto em apreciação se transformar, alcance o objetivo que esta 
Relatora supõe ser o de todos aqueles que querem a melhoria da assistência 
à saúde das mulheres brasileiras. 

III - VOTO 

Devido à grande importância das ações de saúde propostas no 
Projeto de Lei da Câmara n° 39, de 2002, e à resultante proteção à saúde de 
milhares de cidadãs brasileiras e considerando que a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania desta Casa opinou pela 
constitucionalidade e pela juridicidade da proposição, voto pela aprovação 
do projeto, nos termos do seguinte substitutivo: 
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PROJETO DE LEI DA cÂMARA N° 39 (SUBSTITUTIVO), DE 2002 

\ ' , 

LW \~, 
Ü C ~ ;;,.~~ . j ispõe sobre a efetivação de ações de saúde 
O--~/ l. r ' '\ 00 \{ ) assegurem a prevenção, a detecção, o 

" ~nJ~\O ,t }- tra amento e o seguimento dos cânceres do 
~ L r O g. colo uterino e de mama, no âmbito do Sistema 

y \\~nico de Saúde (SUS). 

~ 
~~0~~ 

, \ c:::,\~0 sec\0 , ,,~'I), 

\ c:,~'~ ~\e 
IJI.,\'\\\ ~~~e 

~~ ~~~. 

O CON@~SSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° As ações de saúde previstas no art.7°, lI, da Lei 
n° 8.080, de 19 setembro de 1990, relativas à prevenção, detecção, 
tratamento e controle dos cânceres de mama e do colo uterino são 
asseguradas, em todo o Território Nacional, nos tennos desta Lei. 

Art. 2° O Sistema Único de Saúde (SUS), por meio dos seus 
serviços próprios, conveniados ou contratados, deve assegurar: 

I - assistência integral à saúde da mulher, incluindo amplo 
trabalho informativo e educativo sobre a prevenção, a detecção, o 
tratamento e o controle, ou seguimento pós-tratamento, das doenças a que se 
refere o art. 1 ° desta Lei; 

II - a realização de exame citopatológico do colo uterino a 
todas as mulheres que já tenham iniciado sua vida sexual, 
independentemente da idade; 

III - a realização de exame mamográfico a todas as mulheres, a 
partir dos quarenta anos de idade; 
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IV - o encaminhamento, a serviços de maior complexidade, das mulheres cujos exames citopatológicos ou mamográficos ou cuja observação clínica indicarem a necessidade de complementação diagnóstica, tratamento e seguimento pós-tratamento que não puderem ser realizados na unidade que prestou o atendimento; 

v - Os subseqüentes exames citopatológicos do colo uterino e mamográficos deverão ser assegurados segundo a periodicidade que o órgão federal responsável pela efetivação das ações citadas nesta Lei deve instituir. 

Parágrafo único. Os exames citopatológicos do colo uterino e mamográficos poderão ser complementados ou substituídos por outros, quando o órgão citado no inciso V deste artigo assim detenninar. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor após decorridos um ano da sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, 03 é& IhI4!;ÍU aê ,Jou c/ 

, Presidente 

, Relatora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 4.089-E, DE 1998 
(Do Sr. Enio Bacci) 

, 

OFICIO N° 2.033/2004 (SF) 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 
4.089-0, DE 1998, que "Institui o exame ginecológico preventivo 
gratuito , inclusive exame de mamografia, custeados pelo SUS". 

DESPACHO: 
, -
AS COMISSOES: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; 
FINANÇAS E !RIBUTAÇAO (ART. 54 RICO) 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO) 

APRECIAÇAO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, II 

SUMÁRIO 

I - Autógrafos do PL nº 4.089-0/1998 , aprovado na Câmara dos Deputados em 
09/04/02 

II - Substitutivo do Senado Federal 



COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.089/98 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados , o Sr. Presidente da Comissão de Seguridade Social e Família 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões , de prazo para 
recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 21/03/2005 a 29/03/2005. 
Esgotado o prazo , não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 30 de março de 2005. 

Gardene Ag4@r 
Secretári ~! 
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olJ!~~ab'b~S~G~RM~8E SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 4.089-E, DE 1998 

, 

I - RELATaRia 

Substitutivo do Senado Federal ao Projeto 

de Lei nO 4.089-0 , de 1998, que "institui o 

exame ginecológico preventivo gratuito , 

inclusive exame de mamografia , custeados 

pelo SUS". 

Autor: Deputado Enio 8acci 

Relator: Deputado Dr. Francisco Gonçalves 

o Senado Federal, ao analisar o Projeto de Lei nO 4.089-0 , 

de 1998, acima epigrafado, apresentou Substitutivo , cuja ementa é "dispõe sobre 

a efetivação de ações de saúde que assegurem a prevenção, a detecção, o 

tratamento e o seguimento dos cânceres do colo uterino e de mama, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS)". 

Antes de se manifestar quanto ao mérito , a Relatora , 

Senadora Fátima Cleide, solicitou que fosse ouvida a Comissão de Constituição , 

Justiça e Cidadania daquela Casa , quanto à constitucionalidade da matéria . A 

CCJC considerou a matéria constitucional e jurídica , entendendo que o projeto , 

por tratar de uma política de governo, tem natureza autorizativa , isto é , "tem por 

escopo conceder autorização ao Poder Executivo para exercer competência que 

lhe é própria e privativa". Sendo assim, constitui , no entender daquela Comissão , 

uma colaboração entre os dois Poderes. 

2062 (AGO/03) 
( 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Ultrapassada a discussão quanto à constitucionalidade e a 

juridicidade do Projeto, a Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal 

considerou a matéria meritória , uma vez que busca assegurar assistência 

ginecológica periódica e contínua , informações de caràter educativo e a 

realização de dois exames específicos : o exame citopatológico de colo uterino e a 

mamografia. Considerou que, apesar de o Ministério da Saúde desenvolver 

programas com essa finalidade , na pràtica , não se verifica cobertura satisfatória 

da população-alvo, o que justificaria a Proposição. 

A Relatora achou por bem apresentar um Substitutivo para 

corrigir impropriedades presentes no texto oriundo da Câmara dos Deputados . As 

principais objeções feitas pela Senadora dizem respeito à utilização inadequada 

de certos termos técnicos , gerando incorreções e imprecisões no texto. 

A análise comparativa entre os dois projetos, aquele 

aprovado pelo Plenário da Câmara e o texto proveniente do Senado, revela que 

as principais modificações introduzidas foram as seguintes : 

2062 (AGO/03) 

1. ampliação do escopo do Projeto , que, originalmente , referia-se apenas à 

prevenção do câncer de mama e do colo uterino. No Substitutivo, o texto 

passa a se referir à prevenção, à detecção, ao tratamento e ao controle 

do câncer de colo uterino e de mama. A Relatora pondera que o exame 

citopatológico de colo uterino é, além de preventivo , um exame de 

detecção de câncer e de outras doenças de transmissão sexual , e que a 

mamografia não é um exame de prevenção, mas sim de detecção do 

câncer de mama ; 

2. determinar que os exames citados estejam assegurados dentro da 

assistência integral à saúde da mulher a ser prestada pelo SUS; 

3. determinação para que o órgão competente fixe a periodicidade para a 

realização dos exames colpocitológico e mamográfico; 

4. tornar possível , por determinação do órgão competente , a 

complementação ou a substituição dos exames mencionados por outros, 

que venham a se mostrar adequados ao caso; 

5. dar o prazo de um ano , contado da publicação da lei , para que ela entre 

em vigor. Justificou a Relatora que muitos municípios não dispõem de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
estrutura operacional para executar imediatamente os procedimentos 

propostos . 

o Substitutivo do Senado vem para ser analisado , no mérito, 

por esta Comissão de Seguridade Social e Família , devendo seguir para análise 

por parte das Comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e 

de Cidadania . 

Não 

regimentalmente previsto. 

11 - VOTO DO RELATOR 

foram apresentadas emendas, no prazo 

Consideramos pertinentes as considerações feitas pela 

Casa revisora sobre a matéria objeto do Projeto de Lei nO 4.089-D, de 1998. De 

fato , o texto proveniente do Senado Federal é mais amplo e mais condizente com 

os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, já que insere a prestação 

da atenção ginecológica e a oferta dos exames específicos citados no âmbito da 

atenção integral à saúde da mulher. 

Concordamos com as mudanças realizadas pelo Senado 

Federal , pOIS têm fundamentação técnica relevante. O Substitutivo do Senado 

aperfeiçoa a matéria ao promover melhor caracterização dos objetivos dos 

exames específicos a que o Projeto se refere , que não se restringem à 

prevenção , mas também à detecção e ao controle das patologias mencionadas; 

ao determinar que o órgão competente fixe a periodicidade com que esses 

exames devam ser realizados ; e, mais importante , ao prever que novos exames 

possam vir a ser ofertados em complementação ou em substituição aos 

preconizados no Projeto, por decisão do órgão competente. Essa última medida 

garante que a lei não se torne um obstáculo à realização de modificações na 

prática assistencial prestada , em consonância com os avanços médicos e 

tecnológicos que venham a ocorrer. 

2062 (AGO/03) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Pelas razões expendidas , votamos, no mérito , pela 

aprovaçao do PL nO 4.089 , de 1998, nos termos do Substitutivo do Senado 

Federal. 

Sa la das Sessões, em JD de '\1\ O ~l de 2005 . 

2005_9687_ Dr Francisco Gonçalves_196 

2062 (AGO/03) 

putado Or. FRANCISCO GONÇALVES 

Relator 
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CAMA RA DOS DEPUTA DOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI Nº 4.089, DE 1998 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje , aprovou unanimemente a EMS 4089/1998 do Projeto 
de Lei nº 4.089/1998, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Dr. 
Francisco Gonçalves. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Simão Sessim - Presidente, Nazareno Fonteles - Vice
Presidente, Amauri Gasques, Arnaldo Faria de Sá, Darcísio Perondi , Dr. 
Francisco Gonçalves, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Fernando Gonçalves, 
Geraldo Resende , Guilherme Menezes, Jorge Alberto , Jorge Gomes, Rafael 
Guerra, Roberto Gouveia, Zelinda Novaes, Celcita Pinheiro, Durval Orlato, Edir 
Oliveira, Feu Rosa, João Batista, Laura Carneiro e Mário Heringer. 

Sala da Comissão, em 12 de abril de 2006. 

\ .--! 

'-__ LI..A-1 <--'" ) (' \2_--;;) ~ ~\ ) 
Deputado SIMAO SESSIM 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 4.089-F, DE 1998 
(Do Sr. Enio Bacci) 

OFíCIO N° 2.033/2004 (SF) 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 
4.089-D, DE 1998, que "Institui o exame ginecológico preventivo 
gratuito , inclusive exame de mamografia, custeados pelo SUS"; tendo 
parecer da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação 
(relator: DEP. DR. FRANCISCO GONÇALVES). 

DESPACHO: 
, -
AS COMISSOES: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; 
FINANÇAS E !RIBUTAÇAO (ART. 54 RICD) 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇAO: 
Propos ição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II 

I 

, 
SUMARIO 

I - Autógrafos do PL nº 4.089-0/1998, aprovado na Câmara dos Deputados em 
09/04/02 

II - Substitutivo do Senado Federal 

11 1 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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MATÉRIA INSTRUTÓRIA 

DOCUMENTO NÃO SUJEITO A 
VOTAÇÃO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.089-E, de 1998 

RELATaRia 

Substitutivo do Senado Federal 
ao Projeto de Lei nO 4.089-0 , de 1988, que 
"institui o ex ame ginecológico preventivo 
gratuito, inclusive exame de mamografia, 
custeados pelo SUS" 

AUTOR: Deputado Enio 8acci 
RELATOR: Deputado Fernando Coruja 

o Senado Federal , ao analisar o Projeto de Lei n° 4.089-0, de 1998, de 
autoria do Deputado Enio Bacci , apresentou Substitutivo, que passa dispor sobre 
a efetivação de ações de saúde que assegurem a prevenção, a detecção, o 
tratamento e o seguimento dos cânceres do colo uterino e de mama , no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS). 

o referido SL ! b ~ tit 'J tivo aprovado pelo Senado ensejou a ampliação do 
escopo do Projeto original , aprovado pela Câmara dos Deputados , uma vez que 
deixou de se referir apenas à prevenção do câncer de mama e do colo uterino 
para alcançar a prevenção, detecção, tratamento e controle do câncer de colo 
uterino e de mama . 

A modificação também determinou que os exames estejam 
assegurados dentro da "assistência integral à saúde da mulher" a ser prestada 
pelo SUS e que o órgão competente fixe a periodicidade para a realização dos 
exames citopatológicos e mamográficos; bem como tornou possível , por 
determinação do órgão competente , a complementação ou a substituição dos 
exames mencionados por outros , que venham a se mostrar mais adequados ao 
l,aso 

A matéria, após apreciação pela Comissão de Seguridade Social e 
Família que por unanimidade se manifestou pela aprovação , foi encaminhada a 
esta Comissão de Finanças e Tributação para que se manifeste quanto á 
adequação financeira e orçamentária , nos termos do art. 54 do Regimento Interno 
desta Casa . 

Decorrido o prazo regimental , nao foram apresentadas emendas ao 
projeto em questão. 

É o relatório. 
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11. VOTO 

MATÉRIA INSTRUTÓRIA 

DOCUMENTO NÃO SUJEITO A 
VOTAÇÃO 

C ÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMi SSÃ O DE FINANÇAS E TRI BUTAÇÃO 

Compete a esta Comissão pronunciar-se quanto aos aspectos de 
compatibilidade e adequação financeira e orçamentária , nos termos do art . 54 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

A proposição, conforme relatado , tenta garantir no âmbito do SUS, como 
procedimento rotineiro de prevenção e controle do câncer de mama, a realização do 
exame de mamografia . O substitutivo do Senado Federal, por sua vez, visa garantir a 
assistência integral á saúde da mulher e assegurar a realização do exame 
citopatológico do colo do útero em todas as mulheres que já tenham iniciado a sua 
vid a sexual e do exame mamográfico a todas as mulheres, a partir dos 40 anos de 
idade. 

Estatui a Constituição que a saúde é direito de todos e dever do Estado. 
Pelos princípios da universalidade e integralidade insculpidos na Carta Magna, o SUS 
deve garantir a todos - sem privilégios ou preconceitos de qualquer espécie - o 
direito de acesso aos serviços públicos de saúde, bem como assegurar o atendimento 
integ ral , de acordo com a complexidade de cada caso , com prioridade para as 
atividades preventivas. 

Em sintonia com esse preceito constitucional , o SUS desenvolve ações 
preventivas de controle e combate a diversas enfermidades , dentre as quais o câncer 
em suas múltiplas formas . Exames de mamografia e de citopatologia já são 
normalmente realizados , não constituindo, assim , procedimentos novos para o referido 
sistema. 

Nesse sentido , do exame do plano plurianual em vigor, das leis de diretrizes 
orçamentárias (LDO) pélra 2006 , do Projeto de LDO para 2007 e do orçamento anual 
para o corrente exercíCIO, não vislumbramos inadequação orçamentária ou financeira 
que obstaculize a aprovação da proposição . Pelo contrário , faz parte do plano 
plurianual e do orçamento anual ações como "Estruturação de Unidades de Atenção 
Especializada em Saúde" e "Atenção á Saúde da Mulher" que em seus objetivos 
promovem a prevenção, a detecção precoce dos tipos de câncer prevalentes e a 
assistência á população para reduzir a mortalidade pela doença. 

Por oportuno , deve-se mencionar ainda que a conclusão pela adequação I li J 

Projeto guarda conformidade com o entendimento já adotado pela Comissão de 
Finanças e Tribu tação da Câmara dos Deputados , quando da apreciação da 
proposição origmal 1

. 

Em face do exposto , VOTO PELA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
FINANCEIRA DO PROJ = TO DE LEI N° 4.089-E, DE 1998, - nos termos 
Substitutivo apresentado pelo Senado Federal. 

Parecer pub licado no Diári o da Câ mara el os Deputaelos ele 23 de nove mbro el e 2000. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

?itfr~b,~ 
Sala das Sessões, em de 2006. 

Pág ina 3 de 3 



• 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.089-E/98 

Nos termos do art . 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados , o Sr. Presidente da Comissão de Finanças e Tributação 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para 
I'ecebimento de emendas (5 sessões), no período de 17/05/2006 a 25/05/2006. 
Encerrado o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 26 de maio de 2006. 

'r() ~ll( (...JJ .::,,'\. ,-c"", ~ 
Marcelle R. Campello Cavalcanti 

Secretária 
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CA MARA DOS DEPUTA DOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.089/98 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Finanças e Tributação 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para 
recebimento de emendas (5 sessões), no período de 01/03/2007 a 08/03/2007. 
Encerrado o prazo para emendas ao projeto. Não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão , em 9 de março de 2007 . 

Marcelle Rodrigues Campello Cavalcanti 
Secretária de Comissão 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.089-E, de 1998 

RELATÓRIO 

Substitutivo do Senado Federal 
ao Projeto de Lei nO 4.089-0, de 1988, que 
"institui o exame ginecológico preventivo 
gratuito, inclusive exame de mamografia, 
custeados pelo SUS" 

AUTOR: Deputado Enio Bacci 
RELATOR: Deputado Fernando Coruja 

o Senado Federal , ao analisar o Projeto de Lei n° 4.089-0 , de 1998, de 
autoria do Deputado Enio Bacci , apresentou Substitutivo, que passa dispor sobre 
a efetivação de ações de saúde que assegurem a prevenção, a detecção, o 
tratamento e o seguimento dos cânceres do colo uterino e de mama , no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS) . 

o referido Substitutivo aprovado pelo Senado ensejou a ampliação do 
escopo do Projeto original, aprovado pela Câmara dos Deputados , uma vez que 
deixou de se referir apenas à prevenção do câncer de mama e do colo uterino 
para alcançar a prevenção, detecção, tratamento e controle do câncer de colo 
uterino e de mama. 

A modificação também determinou que os exames estejam 
assegurados dentro da "assistência integral à saúde da mulher" a ser prestada 
pelo SUS e que o órgão competente fixe a periodicidade para a realização dos 
exames citopatológicos e mamográficos; bem como tornou possível , por 
determinação do órgão competente , a complementação ou a substituição dos 
exames mencionados por outros , que venham a se mostrar mais adequados ao 
caso . 

A matéria , após apreciação pela Comissão de Seguridade Social e 
Família que por unanimidade se manifestou pela aprovação, foi encaminhada a 
esta Comissão de Finanças e Tributação para que se manifeste quanto à 
adequação financeira e orçamentária , nos termos do art. 54 do Regimento Interno 
desta Casa . 

Decorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 
projeto em questão. 

É o relatório . 

11. VOTO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Compete a esta Comissão pronunciar-se quanto aos aspectos de 
compatibilidade e adequação financeira e orçamentária , nos termos do art. 54 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

A proposição, conforme relatado, tenta garantir no âmbito do SUS, como 
procedimento rotineiro de prevenção e controle do câncer de mama, a realização do 
exame de mamografia . O substitutivo do Senado Federal, por sua vez, visa garantir a 
assistência integral à saúde da mulher e assegurar a realização do exame 
citopatológico do colo do útero em todas as mulheres que já tenham iniciado a sua 
vida sexual e do exame mamográfico a todas as mulheres, a partir dos 40 anos de 
idade. 

Estatui a Constituição que a saúde é direito de todos e dever do Estado. 
Pelos princípios da universalidade e integralidade insculpidos na Carta Magna, o SUS 
deve garantir a todos - sem privilégios ou preconceitos de qualquer espécie - o 
direito de acesso aos serviços públicos de saúde, bem como assegurar o atendimento 
integral , de acordo com a complexidade de cada caso , com prioridade para as 
atividades preventivas . 

Em sintonia com esse preceito constitucional , o SUS desenvolve ações 
preventivas de controle e combate a diversas enfermidades, dentre as quais o câncer 
em suas múltiplas formas. Exames de mamografia e de citopatologia já são 
normalmente realizados , não constituindo, assim , procedimentos novos para o referido 
sistema. 

Nesse sentido, do exame do plano plurianual em vigor, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (L DO) para 2007 (Lei nO 11.439, de 2006) e da Lei Orçamentária Anual 
para 2007, não vislumbramos inadequação orçamentária ou financeira que obstaculize 
a aprovação da proposição. Pelo contrário , faz parte do plano plurianual e do 

• orçamento anual ações como "Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em 
Saúde" e "Atenção à Saúde da Mulher" que em seus objetivos promovem a prevenção, 
a detecção precoce dos tipos de câncer prevalentes e a assistência à população para 
reduzir a mortalidade pela doença. 

Por oportuno, deve-se ainda mencionar que a conclusão pela adequação 
Projeto guarda conformidade com o entendimento já adotado pela Comissão 
Finanças e Tributação da Câmara dos Deputados, quando da apreciação 
proposição original1

. 

Em face do exposto, VOTO PELA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI N° 4.089-E, DE 1998, nos termos do Substitut N 

apresentado pelo Senado Federal. _ i~ ~ 

Sala das Sessões, em te }d"e 2007. g 
u. 

~~~ 
__ <O 

1 
Parecer publicado no Diário da Câmara dos Deputados de 23 de novembro de 2000. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.089-G, DE 1998 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião 
ordinária realizada hoje, concluiu , unanimemente, pela adequação financeira e 
orçamentária do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 4.089-
D/98, nos termos do parecer do Relator, Deputado Fernando Coruja . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Virgílio Guimarães, Presidente; Eduardo Cunha e Pedro 
Eugênio, Vice-Presidentes; Acélio Casagrande, Aelton Freitas , Alfredo Kaefer, 
Armando Monteiro , Arnaldo Madeira , Carlos Melles, Fábio Ramalho, Félix 
Mendonça, Fernando Coruja , Filipe Pereira , João Dado, João Magalhães, 
José Pimentel , Júlio Cesar, Manoel Junior, Max Rosenmann , Pedro Novais, 
Rocha Loures, Silvio Costa , Silvio Torres, Vignatti , Bilac Pinto, Bruno Araújo , 
Carlito Merss, Carlos Willian , Jorge Khoury , Mário Heringer, Nelson Bornier e 
Silvinho Peccioli. 

Sala da Comissão , em 23 de maio de 2007. 

~~;~~/~~ . 
Deputado VIRGíLIO GUIMARÃES 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 4.089-G, DE 1998 
(Do Sr. Enio Bacci) 

, 

OFICIO N° 2.033/2004 (SF) 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 
4.089-D, DE 1998, que "Dispõe sobre a prevenção dos cânceres de 
mama e ginecológico"; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade 
Social e Família, pela aprovação (relator: DEP. DR. FRANCISCO 
GONÇALVES); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
adequação financeira e orçamentária (relator: DEP. FERNANDO 
CORUJA). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II 

SUMÁRIO 

I - Autógrafos do PL nO 4.089-D/1998, aprovado na Câmara dos Deputados em 
09/04/02 

II - Substitutivo do Senado Federal 



111 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
parecer do relator 
parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.089/98 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 16/07/2007 a 
09/08/2007. Encerrado o prazo para emendas ao projeto. Não foram apresentadas 
emendas. 

dhtmled9: 

Sala da Comissão, em 10 de agosto de 2007. 

g~~-,
Rejane$alete Marques 

Secretária 

10/08/2007 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 4.089-E, DE 1998 

, 

I - RELATORIO 

Substitutivo do Senado Federal ao 
Projeto de Lei nO 4.089-0 , de 1988, que 
"institui o exame ginecológico preventivo 
gratuito , inclusive exame de mamografia , 
custeados pelo SUS. " 

Autor: Deputado ENIO BACCI 

Relator: Deputado PASTOR MANOEL 

FERREIRA 

O Senado Federal , ao analisar o Projeto de Lei n° 4 .089-0 , 

de 1998, apresentou Substitutivo, para dispor "sobre a efetivação de ações de 

saúde que assegurem a prevenção, a detecção, o tratamento e o seguimento dos 

cânceres do colo uterino e de mama, no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS)". 

O referido substitutivo ampliou o alcance do projeto original , 

aprovado pela Câmara dos Deputados, uma vez que deixou de se referir apenas 

à prevenção do câncer de mama e do colo uterino para alcançar a prevenção , 

detecção, tratamento e controle do câncer de colo uterino e de mama. 

A modificação também determinou que os exames estejam 

assegurados dentro da "assistência integral à saúde da mulher" a ser prestada 

pelo SUS e que o órgão competente fixe a periodicidade para a realização dos 

exames citopatológicos e mamográficos; bem como tornou possível , por 

determinação do órgão competente, a complementação ou a substituição dos 

2062 (AGO/06) 

~ 

~~~ 
~ 

==(0 o 
:::::::::::::::=(0 

~~~ 



• 

2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

exames mencionados por outros, que venham a se mostrar mais adequados ao 

caso. 

o substitutivo foi aprovado na Comissão de Seguridade 

Social e Família e na Comissão de Finanças e Tributação. 

Decorrido o prazo regimental , não foram apresentadas 

emendas ao projeto nesta Comissão. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o art. 32 , inciso IV, alínea a, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, cumpre a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania se pronunciar acerca da 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do substitutivo do Senado 

Federal ao Projeto de Lei nO 4.089-D, de 1998. 

Estão obedecidos os requisitos constitucionais relativos à 

competência legislativa da União (art. 22 , inciso XXIII , art. 24, inciso XII , CF) , às 

atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, CF) , e à iniciativa , neste caso, 

ampla e não reservada (art. 61 , caput, CF) . 

No tocante à constitucionalidade material , se observa que 

• foram respeitados os dispositivos constitucionais inseridos no art. 6° que consagra 

a saúde como direito social. De outro lado, a proposição visa a dar efetividade aos 

artigos 196, 197 e 198, que estabelecem a saúde como direito de todos e dever 

do Estado, a valorização de políticas públicas que visem à redução do risco de 

doença, o acesso universal e igualitário às ações e serviços e a prioridade para as 

atividades preventivas. 

A técnica legislativa e a redação empregadas estão 

adequadas, conformando-se perfeitamente às normas estabelecidas pela Lei 

Complementar nO 95 , de 1998, alterada pela Lei Complementar nO 107, de 2001 . 

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar sua 

tramitação nesta Casa , nosso voto é no sentido da constitucionalidade, 

2062 (AGO/06) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

juridicidade e boa técnica legislativa do Substitutivo apresentado pelo Senado 

Federal ao Projeto de Lei nO 4.089-D, de 1998. 

Sala da Comissão, em 05 de ~~de 2007. 

Relator 

2007 _12283_Pastor Manoel Ferreira 

2062 (AGO/06) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI NQ 4.089-C, DE 1998 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Substitutivo do Senado 
Federal ao Projeto de Lei nº 4.089-C/1998, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Pastor Manoel Ferreira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leonardo Picciani - Presidente, Marcelo Itagiba - Vice
Presidente, Benedito de Lira, Cândido Vaccarezza, Colbert Martins, Edmar 
Moreira, Edson Aparecido, Felipe Maia, Flávio Dino, Geraldo Pudim, Gerson 
Peres, José Genoíno, Maurício Rands, Mauro Benevides, Mendonça Prado, 
Moreira Mendes, Nelson Pellegrino, Odair Cunha, Paulo Teixeira, Professor 
Victorio Galli, Renato Amary, Sérgio Barradas Carneiro, Silvinho Peccioli, Vital 
do Rêgo Filho, André de Paula, Antonio Bulhões, Antônio Carlos Biffi, Arnaldo 
Faria de Sá, Dilceu Sperafico, Eduardo Cunha, Hugo Leal, Humberto Souto, 
Iriny Lopes, José Carlos Aleluia, Odílio Balbinotti, Pinto Itamaraty, Rubens 
Otoni, Severiano Alves, Veloso e William Woo. 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2007. 

~ 
ao LEONARDO PICCIANI 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 4.089-H, DE 1998 
(Do Sr. Enio Bacci) 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 
4 .089-0, DE 1998, que "Dispõe sobre a prevenção dos cânceres de 
mama e ginecológico"; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade 
Social e Família, pela aprovação (relator: DEP. DR. FRANCISCO 
GONÇALVES); da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
adequação financeira e orçamentária (relator: DEP. FERNANDO 
CORUJA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
PASTOR MANOEL FERREIRA). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICO) E 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P 5369 
CON FERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
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SUMÁRIO 

I - Autógrafos do PL 4.089-0/98 , aprovado na Câmara dos Deputados em 09/04/02 

II - Substitutivo do Senado Federal 

III - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 

Coordenação de Comissões Pernlanentes - DECOM - P _5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4089-H/1998 



'" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.O 4.089-H, DE 1998 

(Do Sr. Enio Bacci) 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 
4.089-0, DE 1998, que "Dispõe sobre a prevenção dos cânceres de 
mama e ginecológico"; . tendo pareceres: da Comissão de Seguridade 
Social e Família, pela aprovação (relator: DEP. OR. FRANCISCO 
GONÇALVES); da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
adequação financeira e orçamentária (relator: DEP. FERNANDO 
CORUJA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
PASTOR MANOEL FERREIRA). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICO) E 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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SUMÁRIO 

I - Autógrafos do PL 4.089-0/98, aprovado na Câmara dos Deputados em 09/04/02 

.3 a. 11 - Substitutivo do Senado Federal 

111- Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 

V - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 

AUTÓGRAFOS DO PL 4.089-0/98, 
APROVADO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM 09104/02 

Dispõe sobre a prevenção dos cânceres 
de mama e ginecológico. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 10 A prevençao do câncer de mama e d o colo " te-

rl.no é assegurada, em todo o território nac.iona1, nos termos 

desta Lei. 

Art. 2° O Sistema Único de Saúde - SUS, por me1~ de 

seus serv1ços , próprios, conveniados ou contratados, deve as

segurar às mulheres: 

I - assistência ginêcológica periódica e contint:a, 

incluindo amplo trabalho de informação sobre o controle das 

doenças a que se refere o art. l °; 



• 

II - pelo menos um exame citopatológico do colo ute

r1no a todas as mulheres que tenham iniciado sua vida sexual, 

com a periodicidade recomendada pelo Ministério da Saúde; 

111 - pelo menos uma mamografia a todas as mulheres 

a partir dos quarenta anos, com a periodicidade recomendada 

pelo Ministério da Saúde; 

IV - acesso a serv~ços de maior complexidade para 

diagnóstico e tratamento, quando necessário. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de de 2002 

3 
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(SF) Brasília, em.J~ de outubro de 2004. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Substitutivo do Senado a Projeto de Lei da Câmara. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão, nos termos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara nO 39, de 2002 
(pL n° 4.089, de 1998, nessa Casa), que "dispõe sobre a efetivação de ações de saúde que 
assegurem a prevenção, a detecção, o tratamento e o seguimento dos s do colo , 
uterino e de mama, no âmbito do Sistema Unico de Saúde (SUS)." 

At ne osamente, 

'\ I nl a SEUS SlllfSSlUIlD 
ullda-!upl.nt •• n. • .. relelo 
da Prlln,lra-S.er.talla 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL 

o Congresso Nacional decreta: 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara nO 39, de 2002 (PL n" 4 .089, de 1998, 
nessa Casa), que "dispõe sobre a prevenção dos 
cânceres cte mamfl e ginecológico" 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a efetivação de ações de saúde 
que assegurem a prevenção, a detecção, o 
tratamento e o seguimento dos cânceres do 
colo uterino e de mama, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS). 

Art. 10 As ações de saúde previstas no art. 7°, inciso lI, da Lei n° 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, relativas à prevenção, detecção, tratamento e controle dos cânceres do 
colo uterino e de mama são asseguradas, em todo o Território Nacional, nos termos desta 
Lei. , 

Art. r o Sistl~ma Unico de Saúde (SUS), por meio dos seus serviços próprios, 
conveniados ou contratados, deve assegurar: 

I - assistência integral à saúde da mulher, incluindo amplo trabalho infonnativo e 
educativo sobre a prevenção, a detecção, o tratamento e ü controle, ou seguimento pós
tratamento, das doenças a que se refere o art. 1°; 

• II - a realização de exame citopatológico do colo uterino a todas as mulheres que 
já tenham iniciado sua vida sexual, independentemente da idade; 

III - a realização de exame mamográfico a todas as mulheres, a partir dos 40 
(quarenta) anos de idade; 

IV - O encaminhamento, a serviços de maior complexidade, das mulheres cujos 
exames citopatológicos ou mamo gráficos ou cuja observação clínica indicarem a 
necessidade de complementação diagnóstica, tratamento e seguimento pós-tratamento que 
não puderem ser realizados na unidade que prestou o atendimento; 

V - os subseqüentes exames citopatológicos do colo uterino e mamográficos 
deverão ser assegurados segundo a periodicidade que o órgão federal responsável pela 
efetivação das ações citadas nesta Lei deve instituir. 
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Parágrafo único. Os exames citopato1ógicos do colo uterino e mamográficos 
poderão ser complementados ou substituídos por outros, quando o órgão citado no inciso V 
deste artigo assim determinar." (NR) 

oficial. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano da sua publicação 

Senado Federal, em -.2-2 de outubro de 2004 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE1990 

Dispõe sobre as Condições p::l r::l ::l Promoção, 
Proteção e Recuperação da Saúde, a organização e o 
Funcionamento dos Serviços Correspondentes, e dá 
outras providênCIas . 

. . . . . . .. . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . ... . . . .. . .. . .... . . . . . . . .. . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . , ..... .......... . . 

TÍTULO II 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

.... __ ........ __ . . .... . .. . ... . ... . .. .. . .. ... ........ . . . ............. . . .. .... . ... . ............ . _ ... __ ......................... - .... .. .... . .... ... . 

CAPITULO II 
DOS PRJNCÍPIOS E DIRETRIZES 

Art. 7° As ações e serviços púhlicos de saúde e os serviços privados contratados , 
ou conveniados que integram o Sistema Unico de Saúde - SUS são desen volvidos de acordo 
com as diretrizes previstas no art . 198 da Constituição Federal , obedecendo ainda aos 
seguintes princípios: 

• 



I - universalidade de acesso aos servIços de saúde em todos os níveis de 
assistência; 

II - integralidade de assistência, entendida como um conjunto articulado e 
contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para 
cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema; 

111- preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua imegridade física c 
moral; 

I V - igualdade da aSSIstência à saúde, sem preconceitos ou privi légios de qualquer 
, . 

especle; 
v - direit() ?l inf()rm;:u;~() , à" pess()<ls <lssistidas , sobre slla saúde; 
VI - divulgação de infonnações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua 

utilização pelo usuário: 
VII - utilizaçao da epidemiologia para o estabelecimento de pnondades, a 

alocação de recursos e a orientação programática; 
VIII - participação da comunidade; 
IX - descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera 

de governo: 
a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios; 
b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde. 
X - integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e 

saneamento básico; 
XI - conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da 

União, dos Eslado~, do Distritu Ft:Jelal e Jus Municípius na preslação de serviços de 
assistência à saúde da população; 

XII - capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência; e 
XIII - organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios 

para fins idênticos. 

CAPITULO IH 
DA ORGANIZAÇÃO, DA DLREÇ . .\O E DA GEST.Ã.O 

, 
Art. 8° As ações e serviços de saúde, executados pelo Sistema Unico de Saúde -

SUS, seja diretamente ou mediante panicipação complementar da iniciativa privada, serão 
organizados de forma regionalizada e hierarquizada em níveis de complexidade crescente . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . ... . . . . ... . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • o •••••••••••••••••••••••••••••• - ••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••• • •••••••••• • •••••••••• •••••••••••• ••••••• • •••••••••• 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

I - RELATÓRIO 

o Senado Federal, ao analisar o Projeto de Lei nO 4.089-0, de 

1998, acima epigrafado, apresentou Substitutivo, cuja ementa é "dispõe sobre a 
efetivação de ações de saúde que assegurem a prevenção, a detecção, o tratamento e 

o seguimento dos cânceres do colo uterino e de mama, no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS)". 

Antes de se manifestar quanto ao mérito, a Relatora, Senadora 

Fátima Cleide, solicitou que fosse ouvida a Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania daquela Casa, quanto à constitucionalidade da matéria. A CCJC considerou 

a matéria constitucional e jurídica, entendendo que o projeto, por tratar de uma política • 

de governo, tem natureza autorizativa, isto é, Utem por escopo conceder autorização ao 
Poder Executivo para exercer cornpelência que lhe é própria e plivativa" . Sendo assim, 

constitui, no entender daquela Comissão, uma colaboração entre os dois Poderes. 

Ultrapassada a discussão quanto à constitucional idade e a 

juridicidade do Projeto, a Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal considerou 

a matéria meritória, uma vez que busca assegurar assistência ginecológica periódica e 

contínua , informações de caráter educativo e a realização de dois exames específicos: 

o exame citopatológico de colo uterino e a mamografia. Considerou que, apesar de o 

Ministério da Saúde desenvolver programas com essa finalidade, na prática, não se 

verifica cobertura satisfatória da população-alvo, o que justificaria a Proposição. 

A Relatora achou por bem apresentar um Substitutivo para 

corrigir impropriedades presentes no texto oriundo da Câmara dos Deputados. As 

principais objeções feitas pela Senadora dizem respeito à utilização inadequada de 

certos termos técnicos, gerando incorreções e imprecisões no texto. 

A análise comparativa entre os dois projetos, aquele aprovado 

pelo Plenário da Câmara e o texto proveniente do Senado, revela que as principais 

modificações introduzidas foram as seguintes: 

1. ampliação do escopo do Projeto, que, originalmente, referia-se apenas à 

prevenção do câncer de mama e do colo uterino. No Substitutivo, o texto passa 

a se referir à prevenção, à detecção, ao tratamento e ao controle do câncer 
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de colo uterino e de mama. A Relatora pondera que o exame citopatológico de 

colo uterino é , além de preventivo, um exame de detecção de câncer e de outras 

doenças de transmissão sexual, e que a mamografia não é um exame de 

prevenção, mas sim de detecção do câncer de mama; 

2_ determinar que os exames citados estejam assegurados dentro da assistência 

integral à saúde da mulher a ser prestada pelo SUS; 

3. determinação para que o órgão competente fixe a periodicidade para a 

realização dos exames colpocitológico e mamográfico; 

4 . tornar possível, por determinação do órgão competente, a complementação ou a 

substituição dos exames mencionados por outros, que venham a se mostrar 

adequados ao caso; 

5. dar o prazo de um ano, contado da publicação da lei, para que ela entre em 

vigor. Justificou a Relatora que muitos municípios não dispõem de estrutura 

operacional para executar imediatamente os procedimentos propostos. 

o Substitutivo do Senado vem para ser analisado, no mérito, por 

esta Comissão de Seguridade Social e Família, devendo seguir para análise por parte 

das Comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Não foram apresentadas emendas, no prazo regimentalmente 

previsto. 

11- VOTO DO RELATOR 

Consideramos pertinentes as considerações feitas pela Casa 

revisora sobre a matéria objeto do Projeto de Lei nO 4 .089-0, de 1998. De fato, o texto 

proveniente do Senado Federal é mais amplo e mais condizente com os princípios e 

diretrizes do Sistema Único de Saúde, já que insere a prestação da atenção 

ginecológica e a oferta dos exames específicos citados no âmbito da atenção integral à 

saúde da mulher. 

Concordamos com as mudanças realizadas pelo Senado Federal , 

pois têm fundamentação técnica relevante. O Substitutivo do Senado aperfeiçoa a 

matéria ao promover melhor caracterização dos objetivos dos exames específicos a 
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que o Projeto se refere, que não se restringem à prevenção, mas também à detecção e 

ao controle das patologias mencionadas: ao determinar que o órgão competente fixe a 

periodicidade com que esses exames devam ser realizados; e, mais importante, ao 

prever que novos exames possam vir a ser ofertados em complementação ou em 

substituição aos preconizados no Projeto, por decisão do órgão competente. Essa 

última medida garante que a lei não se torne um obstáculo à realização de 

modificações na prática assistencial prestada, em consonância com os avanços 

médicos e tecnológicos que venham a ocorrer. 

Pelas razões expendidas, votamos, no mérito, pela aprovação do 

PL nO 4.089, de 1998, nos termos do Substitutivo do Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 10 de novembro de 2005. 

Deputado Dr. FRANCISCO GONÇALVES 
Relator 

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente a EMS 4089/1998 do Projeto de Lei n° 
4 .089/1998, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Dr. Francisco Gonçalves. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Simão Sessim - Presidente, Nazareno Fonteles - Vice-Presidente, Amauri 
Gasques, Arnaldo Faria de Sá, Darcísio Perondi, Dr. Francisco Gonçalves, Dr. 
Rosinha, Eduardo Barbosa, Fernando Gonçalves, Geraldo Resende, Guilherme 
Menezes, Jorge Alberto, Jorge Gomes, Rafael Guerra, Roberto Gouveia , Zelinda 
Novaes, Celcita Pinheiro, Durval Orlato, Edir Oliveira, Feu Rosa, João Batista, Laura 
Carneiro e Mário Hcringer. 

Sala da Comissão, em 12 de abril de 2006. 

Deputado SIMÃO SESSIM 
Presidente 

• 



• 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I. RELATÓRIO 

o Senado Federal, ao analisar o Projeto de Lei n° 4.089-0, de 1998, de 
autoria do Deputado Enio Bacci, apresentou Substitutivo, que passa dispor sobre a 
efetivação de ações de saúde que assegurem a prevenção, a detecção, o tratamento e 
o seguimento dos cânceres do colo uterino e de mama, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS). 

o referido Substitutivo aprovado pelo Senado ensejou a ampliação do 
escopo do Projeto original, aprovado pela Câmara dos Deputados, uma vez que deixou 
de se referir apenas à prevenção do câncer de mama e do colo uterino para alcançar a 
prevenção, detecção, tratamento e controle do câncer de colo uterino e de mama. 

A modificação também determinou que os exames estejam assegurados 
dentro da "assistência integral à saúde da mulher" a ser prestada pelo SUS e que o 
órgão competente fixe a periodicidade para a realização dos exames citopatol6gicos e 
mamográficos; bem como tornou possível, por determinação do órgão competente, a 
complementação ou a substituição dos exames mencionados por outros, que venham a 
se mostrar mais adequados ao caso. 

A matéria, após apreciação pela Comissão de Seguridade Social e Família 
que por unanimidade se manifestou pela aprovação, foi encaminhada a esta Comissão 
de Finanças e Tributação para que se manifeste quanto à adequação financeira e 
orçamentária, nos termos do art. 54 do Regimento Interno desta Casa. 

Decorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto 
em questão. 

É o relatório . 

11 . VOTO 

Compete a esta Comissão pronunciar-se quanto aos aspectos de compatibilidade 
e adequação financeira e orçamentária, nos termos do art. 54 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados. 

A proposição, conforme relatado, tenta garantir no âmbito do SUS, como 
procedimento rotineiro de prevenção e controle do câncer de mama, a realização do exame 
de mamografia. O substitutivo do Senado Federal, por sua vez, visa garantir a assistência 
integral à saúde da mulher e assegurar a realização do exame citopatológico do colo do 
útero em todas as mulheres que já tenham iniciado a sua vida sexual e do exame 
mamográfico a todas as mulheres, a partir dos 40 anos de idade. 
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Estatui a Constituição que a saúde é direito de todos e dever do Estado. Pelos 
princípios da universalidade e integralidade insculpidos na Carta Magna, o SUS deve 
garantir a todos - sem privilégios ou preconceitos de qualquer espécie - o direito de 
acesso aos serviços públicos de saúde, bem como assegurar o atendimento integral, de 
acordo com a complexidade de cada caso, com prioridade para as atividades preventivas. 

Em sintonia com esse preceito constitucional, o SUS desenvolve ações 
preventivas de controle e combate a diversas enfermidades, dentre as quais o câncer em 
suas múltiplas formas . Exames de mamografia e de citopatologia já são normalmente 
realizados, não constituindo, assim, procedimentos novos para o referido sistema. 

Nesse sentido, do exame do plano plurianual em vigor, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) para 2007 (Lei nO 11.439, de 2006) e da Lei Orçamentária Anual para 
2007, não vislumbramos inadequação orçamentária ou financeira que obstaculize a 
aprovação da proposição. Pelo contrário, faz parte do plano plurianual e do orçamento anual 
açoes como "Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde" e "Atenção à e 
Saúde da Mulher" que em seus objetivos promovem a prevenção, a detecção precoce dos 
tipos de câncer prevalentes e a assistência à população para reduzir a mortaljd~de pela 
doença. 

Por oportuno, deve-se ainda mencionar que a conclusão pela adequação do 
Projeto guarda conformidade com o entendimento já adotado pela Comissão de Finanças e 
Tributação da Câmara dos Deputados, quando da apreciação da proposição original1. 

Em face do exposto, VOTO PELA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA DO PROJETO DE LEI N° 4.089-E, DE 1998, nos termos do Substitutivo 
apresentado pelo Senado Federal. 

1 

Sala das Sessões, em de 2007. 

Deputado Fernando Coruja 
Relator 

Parecer publicado no Diário da Câmara dos Deputados de 23 de novembro de 2000. 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada 
hoje, concluiu, unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária do 
Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei n° 4.089-0/98, nos termos do parecer 
do Relator, Deputado Fernando Coruja . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Virgílio Guimarães, Presidente; Eduardo Cunha e Pedro Eugênio, Vice
Presidentes; Acélio Casagrande, Aelton Freitas, Alfredo Kaefer, Armando Monteiro, 
Arnaldo Madeira, Carlos Melles, Fábio Ramalho, Félix Mendonça, Fernando Coruja, 
Filipe Pereira, João Dado, João Magalhães, José Pimentel, Júlio Cesar, Manoel Junior, 
Max Rosenmann, Pedro Novais, Rocha Loures, Silvio Costa, Silvio Torres, Vignatti, 
Bilac Pinto, Bruno Araújo, Carlito Merss, Carlos Willian, Jorge Khoury, Mário Heringer, 
Nelson Bornier e Silvinho Peccioli. 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2007. 

Deputado VIRGILlO GUIMARÃES 
Presidente 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

13 

o Senado Federal, ao analisar o Projeto de Lei n° 4.089-0, de 

1998, apresentou Substitutivo, para dispor "sobre a efetivação de ações de saúde 

que assegurem a prevenção, a detecção, o tratamento e o seguimento dos cânceres 

do colo uterino e de mama, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)". 

o referido substitutivo ampliou o alcance do projeto original, 

aprovado pela Camara dos Deputados, uma vez que deixou de se referir apenas à 

prevenção do câncer de mama e do colo uterino para alcançar a prevenção, 

detecção, tratamento e controle do câncer de colo uterino e de mama. 

A modificação também determinou que os exames estejam 

assegurados dentro da "assistência integral à saúde da mulher" a ser prestada pelo 

SUS e que o órgão competente fixe a periodicidade para a realização dos exames 

citopatológicos e mamográficos; bem como tornou possível, por determinação do 
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órgão competente, a complementação ou a substituição dos exames mencionados 

por outros, que venham a se mostrar mais adequados ao caso. 

o substitutivo foi aprovado na Comissão de Seguridade Social 

e Família e na Comissão de Finanças e Tributação. 

Decorrido o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas ao projeto nesta Comissão. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o art. 32, inciso IV, alínea a, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, cumpre a esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania se pronunciar acerca da constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei • 

nO 4.089-D, de 1998. 

Estão obedecidos os requisitos constitucionais relativos à 

competência legislativa da União (art. 22, inciso XXIII, art. 24, inciso XII, CF), às 

atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, CF), e à iniciativa, neste caso, 

ampla e não reservada (art. 61, caput, CF). 

No tocante à constitucionalidade material, se observa que 

foram respeitados os dispositivos constitucionais inseridos no art. 6° que consagra a 

saúde como direito social. De outro lado, a proposição visa a dar efetividade aos 

artigos 196, 197 e 198, que estabelecem a saúde como direito de todos e dever do 

Estado, a valorização de políticas públicas que visem à redução do risco de doença, 

o acesso universal e igualitário às ações e serviços e a prioridade para as atividades 

preventivas. 

A técnica legislativa e a redação empregadas estão 

adequadas, conformando-se perfeitamente às normas estabelecidas pela Lei 

Complementar nO 95, de 1998, alterada pela Lei Complementar nO 107, de 2001. 

Isto posto, nada mais havendo que possa obstar sua 

tramitação nesta Casa, nosso voto é no sentido da constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do Substitutivo apresentado pelo Senado Federal ao Projeto 

de Lei n° 4.089-0, de 1998. 
Sala da Comissão, em 05 de setembro de 2007. 

Deputado PASTOR MANOEL FERREIRA 

Relator 

• 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 4.089-
C/1998, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Pastor Manoel Ferreira. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leonardo Picciani - Presidente, Marcelo Itagiba - Vice-Presidente, 
Benedito de Lira, Cândido Vaccarezza, Colbert Martins, Edmar Moreira, Edson 
Aparecido, Felipe Maia, Flávio Dino, Geraldo Pudim, Gerson Peres, José Genoíno, 
Maurício Rands, Mauro Benevides, Mendonça Prado, Moreira Mendes, Nelson 
Pellegrino, Odair Cunha, Paulo Teixeira , Professor Victorio Galli, Renato Amary, 
Sérgio Barradas Carneiro. Silvinho Peccioli, Vital do Rêgo Filho, André de Paula, 
Antonio Bulhões, Antônio Carlos Biffi , Arnaldo Faria de Sá, Dilceu Sperafico, 

Eduardo Cunha, Hugo Leal, Humberto Souto, Iriny Lopes, José Carlos Aleluia, Odílio 
Balbinotti , Pinto Itamaraty, Rubens Otoni, Severiano Alves, Veloso e William Woo. 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2007. 

Deputado LEONARDO PICCIANI 
Presidente 

Secretaria Especial de Editoraçào e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

(OS: 10126/2008) 
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CÂMARA DOS DEPU TADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4.089-H DE 

DE CIDADANIA 

1998 

Dispõe sobre a efetivação de ações 
de saúde que assegurem a preven
ção, a detecção, o tratamento e o 
seguimento dos cânceres do colo 
u ter ino ,e de mama, no âmbi to do 
Sistema Unico de Saúde - SUS. 

EMENDA DE REDAÇÃO 

Suprima-se a expressão "deverão ser assegurados", 

constante do inciso V do caput do art. 2° do substitutivo 

do Senado. 

go. 

Sala da Comissão, em { ~ 

Depu tado)~~J:!i-;bf:5 

~ 
:ELLEG~INO 

JUSTIFICAÇAO 

A referida expressão já consta do caput do arti-

2062 (JAN/0 5 ) 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4.089-1 DE 1998 

Dispõe sobre a efetivação de ações 
de saúde que assegurem a preven
ção, a detecção, o tra tamen to e o 
seguimento dos cânceres do colo 
u ter ino ,e de mama, no âmbi to do 
Sistema Unico de Saúde - SUS . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° As açoes de saúde previstas no inciso 11 

do caput do art . 7° da Lei n O 8 . 080, de 19 de setembro de 

1990 , relativas à prevenção , detecção, tratamento e contro

le dos cânceres do colo uterino e de mama são asseguradas, 

em todo o território nacional, nos termos desta Lei . 

Art . 2° O Sistema Único de Saúde - SUS, por me~o 

dos seus serv~ços , , . 
propr~os, conveniados ou contratados, 

deve assegurar: 

I - a assistência integral à saúde da mulher, ~n

cluindo amplo trabalho informativo e educativo sobre a pre

venção, a detecção, o tratamento e controle , ou seguimento 

pós-tratamento, das doenças a que se refere o art . 1 ° desta 

Lei ; 

11 - a realização de exame citopatológico do colo 

uterino a todas as mulheres que já tenham iniciado sua vida 

sexual, independentemente da idade ; 

111 - a realização de exame mamográfico a todas 

as mulheres a partir dos 40 (quarenta) anos de idade; 

IV - o encaminhamento a serviços de maior comple

xidade das mulheres cujos exames citopatológicos ou mamo

gráficos ou cuja observação clínica indicarem a necessidade 

de complementação diagnóstica, 

2062 (JAN/05) ----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

tratamento que nao puderem ser realizados na unidade que 

prestou o atendimento; 

V os subseqüentes exames ci topatológicos do 

colo uterino e mamográficos, segundo a periodicidade que o 

órgão federal responsável pela efetivação das ações citadas 

nesta Lei deve instituir. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Os exames citopatológicos do 

colo uterino e mamográficos poderão ser complementados ou 

substituídos por outros quando o órgão citado no inciso V 

do caput deste artigo assim o determinar. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 

(um) ano de sua publicação. 

Sala da Comissão , em 

eputado EDU~..., CUNHA 

Deputado 

2062 (JAN / 05) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 4.089-1, DE 1998 

RE DAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 

reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com emenda de 

redação (apresentada pelo Relator), a Redação Final oferecida pelo Relator, 

Deputado Nelson PeIlegrino, ao Projeto de Lei n° 4.089-H/ 1998. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eduardo Cunha - Presidente, Maurício Quintella Lessa -
Vice-Presidente, Antonio Carlos Biscaia, Aylion Xerez, Benedito de Lira, 
Bruno Rodrigues, Cândido Vaccarezza, Carlos Bezerra, Colbert Martins, 
Edson Aparecido, Efraim Filho, Fábio Ramalho, Felipe Maia, Flávio Dino, 
Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, José Carlos Aleluia, José Eduardo 
Cardozo, José Genoíno, Joseph Bandeira, Jutahy Junior, Leonardo Picciani, 
Marcelo Itagiba, Marcelo Ortiz, Mauro Benevides, Mendonça Prado, Michel 
Temer, Nelson Pellegrino, Neucimar Fraga, Paes Landim, Paulo Magalhães, 
Paulo Maluf, Roberto Magalhães, Sandra Rosado, Silvinho Peccioli , Solange 
Amaral, Urzeni Rocha, Valtenir Pereira, Vicente Arruda, Vilson Covatti, 
Wilson Santiago, Wolney Queiroz, Zenaldo Coutinho, Antonio Carlos 
Pannunzio, Arnaldo Faria de Sá, Beto Albuquerque, Carlos Alberto Leréia, 

• Carlos Willian, Edmilson Valentim, Fernando Coruja, João Carlos Bacelar, 
José Pimentel , Leo Alcântara, Luiz Couto, Márcio França, Mendes Ribeiro 
Filho, Pastor Manoel Ferreira, Ricardo Barros, Vital do Rêgo Filho e Waldir 
Neves. 

Sala da Comissão, em 18 de março de 2008. 

- ~ 
putado EDUARDO CUNHA 

Presidente 

2062 (AGO/06) 
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AVISO n. 54/08/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
DILMA VANA ROUSSEFF 

Brasília, fI de abril de 2008. 

Ministra-Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

Assunto : Envio de PL à sanção presidencial 

Senhora Ministra , 

Encaminho, por seu alto intermédio, a Mensagem nO 56/08, na qual o 
Presidente da Câmara dos Deputados envia ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República o Projeto de Lei nO 4.089, de 1998, da Câmara dos Deputados, que 
"Dispõe sobre a efetivação de ações de saúde que assegurem a prevenção, a 
detecção, o tratame,nto e o seguimento dos cânceres do colo uterino e de mama , no 
âmbito do Sistema Unico de Saúde - SUS". 

2069 (MAl/OS) 

Atenciosamente , 

/ ~', 

L-<L U ,~'~v / ~' 
Deputado OSM~R SERRAGLlçY 

primeir~c7 
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Of. n. 73/08/PS-GSE 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Assunto: Comunica envio de PL à sanção 

Senhor Primeiro-Secretário , 

Brasília , tll de abril de 2008. 

Comunico a Vossa Excelência que foi aprovado nesta Casa o 
Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nO 4.089, de 1998, da Câmara dos 
Deputados (PLC nO 39/02), que "Dispõe sobre a efetivação de ações de saúde que 
assegurem a prevenção, a detecção, o tratamento e o seguimento dos cânceres do 
colo uterino e de mama, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS". 

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência que a referida 
proposição foi, nesta data , enviada à sanção. 

Atenciosamente , 

/ . ~.\ .-/ -? ') ') 
"---9-~\ ; ,y::~' c-- ?-- o---- ./ \ 
DeputadÔ'-O.St'Jl . SERRAGL~ 

Primei -secretáyi6 . 

2069 (MAl/OS) 



Dispõe sobre a efetivação de ações 
de saúde que assegurem a preven
ção, a detecção, o tratamento e o 
seguimento dos cânceres do colo 
uterino e de mama, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde - SUS. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° As ações de saúde previstas no inciso 11 

do caput do art. 7° da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 

1990, relativas à prevenção, detecção, tratamento e contro

le dos cânceres do colo uterino e de mama são asseguradas, 

em todo o território nacional, nos termos desta Lei. 

Art. 2° O Sistema Único de Saúde - SUS, por meio 

dos seus serviços, próprios, conveniados ou contratados, 

deve assegurar: 

I - a assistência integral à saúde da mulher, . 
1n-

cluindo amplo trabalho informativo e educativo sobre a pre-

venção, a detecção, o tratamento e controle, ou seguimento 

pós-tratamento, das doenças a que se refere o art. 1° desta 

Lei; 

11 - a realização de exame citopatológico do colo 

uterino a todas as mulheres que já tenham iniciado sua vida 

sexual, independentemente da idade; 

111 - a realização de exame mamográfico a todas 

as mulheres a partir dos 40 (quarenta) anos de idade; 
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IV - o encaminhamento a serviços de maior comple

xidade das mulheres cujos exames citopatológicos ou mamo

gráficos ou cuja observação clínica indicarem a necessidade 

de complementação diagnóstica, tratamento e seguimento pós

tratamento que não puderem ser realizados na unidade que 

prestou o atendimento; 

V os subseqüentes exames citopatológicos do 

colo uterino e mamográficos, segundo a periodicidade que o 

órgão federal responsável pela efetivação das ações citadas 

nesta Lei deve instituir. 

Parágrafo ; . unl.Co. Os exames citopatológicos do 

colo uterino e mamográficos poderão ser complementados ou 

substituídos por outros quando o órgão citado no inciso V 

do caput deste artigo assim o determinar. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 

(um) ano de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, tJ! de de 2008. 
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OF. n. \)~ /08/PS-GSE 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Brasília,O ~ de maio de 2008. 

Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei sancionado 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência , para os devidos fins, que o Projeto de 
Lei nO 4.089 , de 1998 (n .o 39/02 no Senado Federal) , o qual "Dispõe sobre a 
efetivação de ações de saúde que assegurem a prevenção , a detecção, o 
tratamento e o surgimento dos cânceres do colo uterino e de mama, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde - SUS", foi sancionado pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República e convertido na Lei n.o 11.664, de 29 de abril de 2008. 

2. Na oportunidade, remeto a essa Casa uma via dos autógrafos do 
referido projeto , bem como cópia da mensagem e do texto da lei em que se 

• converteu a proposição ora encaminhada. 

Atenciosamente, 

~~c--r c!_CL 

Deputado O MAR SE 10 
Pri eiro-Secre 

2069 (MAl/OS) 
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A viso n° 285 -c. Civil. 

PRIMEIRA-SECRETARI. 

RECE IDO _n_~~ ~.:r.tarii 
Em I .I11t- aslf1~ora! 

Em 29 de abri I de 2008. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado OSMAR SERRAGLIO 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Sanção presidencial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 4.089, de 
1998 (nº 39/02 no Senado Federal), que se converteu na Lei nº 11.664 ,de 29 de abril 
de 2008. 

Atenciosamente, 

\-SECREl~ 
5_j~ 

é ~/Z ~a~f' 
DILMA ROUSSEFF I 

Ministra de Estado Chefe da Casa Civil 

-\ 

~ . 
~I 

-
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Mensagem nº 22 7 

Senhores Membros do Congresso acionaI, 

Nos tellllOS do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre a efetivação de ações de saúde que assegurem a 
prevenção, a detecção, o tratamento e o seguimento dos cânceres do colo uterino e de mama, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS". Para o arquivo do Congresso Nacional , restituo , 
nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 1 1 . 6 6 4 , de 2 9 de 
abril de 2008. 

Brasília, 29 de abril de 08. 



Lei: 

LEI Nº 1 1 .664 ,DE 29 DE ABRIL DE 2008. 

Dispõe sobre a efetivação de ações de saúde 
que assegurem a prevenção, a detecção, o 
tratamento e o seguimento dos cânceres do 
colo uterino e de mama, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde - SUS. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 º As ações de saúde previstas no inciso rI do caput do art. 7º da Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, relativas à prevenção, detecção, tratamento e controle dos cânceres do 
colo uterino e de mama são asseguradas, em todo o território nacional, nos tenl10S desta Lei. 

Art. 2º O Sistema Único de Saúde - SUS, por meio dos seus serviços, próprios, 
conveniados ou contratados, deve assegurar: 

I - a assistência integral à saúde da mulher, incluindo amplo trabalho infonl1ati vo e 
educativo sobre a prevenção, a detecção, o tratamento e controle, ou seguimento pós-tratamento, 
das doenças a que se refere o art. I º desta Lei; 

II - a realização de exame citopatológico do colo uterino a todas as mulheres que já 
tenham iniciado sua vida sexual, independentemente da idade; 

IH - a realização de exame mamográfico a todas as mulheres a partir dos 40 
(quarenta) anos de idade; 

IV - o encaminhamento a serviços de maior complexidade das mulheres cujos 
exames citopatológicos ou mamográficos ou cuja observação clínica indicarem a necessidade de 
complementação diagnóstica, tratamento e seguimento pós-tratamento que não puderem ser 
realizados na unidade que prestou o atcndimento; 

v - os subseqüentes exames citopatológicos do colo uterino e mamográficos , 
segundo a periodicidade que o órgão federal responsável pela efetivação das ações citadas nesta Lei 
deve i nsti tui r. 

Parágrafo único. Os exames citopatológicos do colo utelino e mamográficos 
poderão ser complementados ou substituídos por outros quando o órgão citado no inci so V do 
caput deste artigo assim o determinar. 



• • • 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano de sua publicação. 

Brasília, 29 de abril de 2008; 187º da Independên . a e 120º da República . 

• 
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20/ 1/ 1998 PLENÁRJO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PRO,l HO PELO DEP EN IO BACCl . 

29/ 1/ 1998 Mesa Dil'e tora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO INICIAL: A CSSF, CFT (ART IGO 54 DO RI) E CC.JR (ART IG054 DO RI ) - ARTIGO 24,11. 

29/ 1/ 1998 PLENÁRJO (PLEN) _ 
LE ITURr\ E PUBLICAÇÃO DA MATER IA. A i DCD 14 02 98 PAG 4529 COL 01. ~ 

10/ 3/1998 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAM INHADO A CSSF. 

29/ 3/ 1998 Comissão de Seguridade Social c Família (CSSF) 
RELATOR DEP JOSE PI NOTTI. 

30/ 3/ 1998 Comissão dc Seguridadc Social e Família (CSSF) 
PRAZO PARA APRESEl\TTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

7/ 4/ 1998 Comissão de Seguridade Social c Família (CSSF) 
NÃO PORAM APRESENTADAS EMENDAS . 

'2() / 5/ 1998 Comissão dc ScgUl'idade Social e Família (CSSF) 
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)JÃO I'ORAi\'1 APRESENTADAS EMENDAS AO SUBSTITUTIVO. 

2/ 2/ 1999 Mcsa Dil'c tora da Câmal'a dos Deputados (MESA) 
ARQUI \ 'ADO NOS TERMOS DO ART IGO 105 DO REG IMENTO INTERNO. gDCDS 03 02 99 P AG 

0164 COL OI. 

'2 / 3/ 1999 Mesa Dil'ctol'a da Câmal'a dos Deputados (MESA) 
Desa rqui\'amento nos tcrmos do artigo 105, pa rágrafo único, do RICO. 

26/ 5/ 1999 Comissão dc Seguridade Social c Família (CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

26/ 5/ 1999 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
RELATORA DEP ANGELA GUADAGN IN. 

8 / 6/ 1999 Comissão de Scguridadc Social c Família (CSSF) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS . 

30/6/1999 Mcsa Dil'ctora da Câmara dos Dcputados (MESA) 
OF 93/ 99. DA CSSF. SOLIC ITANDO A APENSAÇÃO DO PL. 441 / 99. A ESTE. 

10/ 8 / 1999 Mesa Dil'etora da Câmara dos Dc putados (M ESA) 
DEFER IDO OI' 93/ 99. DA CSSF. SOLIC ITANDO A APENSAÇÃO DO PL. -+41 / 99 A, ESTE. gDCD 11 0 8 

99 PAG 3:~263 COL 02. 

5/ 10/ 1999 Comissão de Seg uridade Social e Família (CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EM ENDAS AO SUBSTITUTIVO : 05 SESSÕES A PARTI R DO Dl:\ 07 10 
99· 

.'5 / 10 / 1999 Comissão dc Seguridade Social c Família (CSSF) 
Parel:er da Rclatora, Dep. Angela Guadagnin, pela apro\'ação des te, do PL 441 / 1999, e do PL 848/ 1999, 
apensados, nos termos do substituti\'() apresentado ._~ 
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1\AO I'ORi\i\1 APRESENTADAS EMENDAS AO SUBSTITUTIVO. 

10/ 5/ 2000 Comissã o d c Seguridadc Social e Família (CSSF) 
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PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES A PARTIR DE 26 05 00. 

5/ 6/ 2000 Comissão de Finanças e Tl'ibutação (CFT) 
ÃO FORAM APRESENTADAS EMEI DAS. 

3/ 10 / 2000 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Parecer do Rel<Itor. Dep. Dl'. EYi lásio. pela adequação tinanceira e orçamentária deste. do SBT 1 CSSF, do pl 
441/1999 e do p1848/ 1999 apensados. _~ 

22/ 11 / 2000 Comissão de Finanças e Trihutação (CFT) 
APRO\'AÇÃO UNÂ:-.J IME DO PAR ECE R DO RELATOR, DEP DR EVILÁSIO, PELA ADEQUAÇÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA DESTE, E DO SUBSTITUTIVO DA CSSF, E DOS PLc -141 / 99 E PL. 
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RELATOR DEP FERNANDO CORU,JA. 
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PRAZO PARA. APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

13/ 12/ 2000 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
N.À.O FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

3/ 5/ 2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer do Relator. Dep. Fernando Coruja , pela const itucionalidade, juridicidade e boa técnica legislati\'a 
deste, do PL-441/ 1999, e do PL-848 / 1999, apensados, com substitutil'os c do substituti \"{) da Comissão de 
Seguridade Social e Família._~ 

11 / 12/ 2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Apn)\'ado por Unanimidade o Parecer 

27/2/ 2002 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Parecer da Comissão de Constituiçiio c Just iça e de Redação publicado 110 OCO de 21 / 02/ 02, Letra C, 
Encerramento'_Al 

12/ 3/ 2002 Mesa Di,'etora da Câma,'a dos Delmtados (MESA) 
Prazo para apresentação de recurso artigo 132, § 2° do RI (05 sessões) dc: 12 a 18 03 02. OCO 120302 Pág 
7253 Col 02 . 

19/ 3/ 2002 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Encerramcnto automá tico do Prazo para Recurso. 

19/ 3/ 2002 Mesa Di"eto"a da Câmara dos Deputados (MESA) 
Or. SG M- P 164/ 02, à CCJ R, encam inhando estc projeto para elahoração da Redação Fi na I. nos termos do 
Artigo 58, Parágrafo Quarto e Artigo 24,1 1. do RI. 

21 / 3/ 2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Recehimcnto pela Cc.JR, com as proposi<;ücs PL-441 / 1999, PL-848/ 1999 apensadas. 

21 / 3/ 2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Designado Relator, Dep . Léo Alcântara 

4/ 4/ 2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Recehida a Redação Final. 

9/ -1 / 2002 Comissão de Constituição e ,Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Aprm'ada a Redação Final por Unanimidade 

2-1 / -1 / 2002 Mesa Di"etora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Relllessa ao Senado Federal, atral'és do Or. PS-GSE/204/02. 
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18/ 2/ 2003 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Requerimento de Desarqui\"am ento de Proposições, REQ 78/ 2003, pelo Dep. Enio BacciJ'~ 

29/ 10/ 2004 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Às Comissões de Seguridade Social e Famíl ia ; Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e Constituição e J usti ça e 
de Cidadania (Art . 54 RICD) - Art. 24, II ~ 

11 / 11 / 2004 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
Recebimento pela CSSF. 

11 / 11 / 2004 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Publicação Inicial no DCD de 12/ 11/ 2004, Letra E. (PL 4089/ 98tg 

17/ 3/ 2005 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
Designado Relator, Dep. DI'. Francisco Gonçal\'es (PTB-MG) 

18/ 3/ 2005 Comissão de SegUl'idade Social e Família (CSSF) 
Abertura de Prazo para Emendas ao Projeto a paltir de 21/ 03/ 2005 

29/ 3/ 2005 Comissão de SegUl'idade Social e Família (CSSF) 
Encerrado o prazo para emendas. Não foram apresentadas emendas, 

10/ 11/ 2005 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
Pa recer às Emendas ou ao Substituti\'o do Senado, Dep. DI'. Francisco Gonçalves (PPS-M G), pela aprm'ac;ão 
da EMS 4089/ 1 998._~ 

12/ 4/ 2006 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
Apro\'ado por Unanimidade o Parecer 

19/ 4/ 2006 Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF) 
Enca minhamento de Parecer à CCP para publicação. 

19/ 4/ 2006 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Parecer recebido para publicação. 

19/ 4/ 2006 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Recebi mento pela CIT. 

20/ 4/ 2006 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Parecer da Comissão de Seguridade Social e Família publicado no DCD de 
21/ 04/ 06, PÁG 20505 COL 02 - Letra F . _~ 

12/ 5/ 2006 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Designado Relator, Dep. Fernando Coruja (PPS-SC) 

16/ 5/ 2006 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Prazo para Emendas ao Projeto (5 sessões ordinárias a partir de 17/ 05/ 2006) 

25/ 5/ 2006 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
En c.:e rrado o prazo para emendas ao projeto. Não fo ram apresentadas emendas. 

31/ 10/ 2006 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Apresentação do Parecer do Relator, PRL 2 CIT, pelo Dep. Fernando Coruja _~ 

31/ 10/ 2006 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Parecer do relator, Dep. Fernando Co ruja, pela adequação financeira e orçamentária do Substituti\"o do 
Senado Federal ao PL nO 4.089-D/98 . _~ 

15/ 2/ 2007 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
De\'ohi do ao Relator, Dep. Fernando Coruja (PPS-SC) 

28/ 2/ 2007 Co missão de Fina n ças e Tl'ibutação (CFT) 
Prazo para Emendas ao Projeto (5 sessões ordinárias a partir de 01/ 03/ 2007) 

8 / 3/ 2007 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Encerrado o prazo para emendas ao projeto. Não foram apresentadas emendas, 

10/ 5/ 2007 Comissão de Finanças e Tributação (CFT) 
Apresentação do Parecer do Relator, PRL 3 CIT, pelo Dep, Fernando Coruj a_ '~ 

10/ 5/ 2007 Comissão de Finanças e Tdbutação (CFT) 
Parec.:e r do relator. Dep, Fernando Coruja, pela adequação fin anceira e orçamentária do SlIhstitllt i\'o do 
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Senado Federal ao Projeto de Lei nO 4 .089-D/ 98._~ 

23/ ,5/ 2007 Comissão dc Finanças c Tributação (CFT) 
AprQ\'ado por Unanimidade o Parecer 

23 / 5/ 2007 Comissão de Finanças c Tributação (CFT) 
Encaminham ento de Parecer à CCP para publicação. 

23 / 5/ 2007 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERiVIANENTES (CCP) 
Parecer recebido para puhlicação. 

23/5/ 2007 Comissão d e Constituiçã o c Justiça c dc Cidadania (CCJ C) 
Recebimento pela CC.IC. 

30/ 5/ 2007 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Parecer da Comissão de Finanças e Tributação publicado no DCO dc 31/ 05/ 07, 
Letra G. OCD 31 0507 PAG 27580 COL Ol._A 

12/ 7/ 2007 Comissão de Constituição e Justiça e dc Cidadania (CCJ C) 
Designado Relator, Dep. Pastor Manoel Ferreira (PTB-R.J ) 

12 / 7/ '2007 Mcsa Dirctora da Câmara dos Dcputados (MESA) 
Aprese ntação do REQUE RIM ENTO N.o 1.348. DE 2007, pelo Oeputado(a) Enio Sacc i. que solici ta o 
desarqui\'amento de propos i ção. _~ 

13/7/ '2007 Comissão d c Co nstituição e Jus tiça e d e Cidadania (CCJ C) 
Prazo para Emendas ao Projeto (5 sessões ordinárias a part ir de 16/ 07/ 2007) 

17/ 7/ 2007 Mcsa Dire tol'a da Câmanl dos Deputados (MESA) 
Indeferido o pedido de desa rquh'am ento desta proposição constan te do REQ-1 348/ 2007 => REQ-l / 2007 
CFTporquanto a proposição não foi arquil·ada. OCD de 18 07 07 PÁG 36838 COL OI._A 

9/ 8/ 2007 Comissã o dc Constituição c .Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Encerrado o prazo para emendas ao projeto. Não foram apresentadas emendas. 

5/ 9/ 2007 Comissão de Constituição e Jus tiça e dc Cidadania (CCJ C) 
Apresentação do Parecer do Relator. PRL 2 CCJC, pelo Dep. Pastor Manoel Ferre ira_~ 

.'5 / 9/ '2007 Comissão d c Cons tituiçã o e J ustiça e dc Cidadania (CCJ C) 
Parecer às Emendas ou ao Subst ituti\'() do Senado, Dep. Pastor Manoel Ferreira (PTB- R.l ), pela 
constitucionalidade, juridicidade e técni ca legislatil'a do Substituti\ 'o do Se nad () . "~ 

13/ 12/ 2007 Comissão de Constituição c Justiça c d e Cidadania (CCJ C) 
AprQ\'ado por Unanimidade o Parecer 

'21 / 12 / 2007 Comissão d e Cons tituição c Justiça c d c Cidadania (CCJ C) 
Encaminhamento de Parece r à CC P par::l publi cação. 

21/ 12 / 2007 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Pa rece r recebido para publicação. 

7/ '2 / '2008 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Enca minh ada à publicação. Pó.lrecer da Comissão de Constitu ição e .Justi ça e de Cidada nia publi có.ldo no DCD 
de 08/ 02/ 08 , Letra H. 

8/ 2/ 2008 Mcsa Dil'c tOl'a da Câ mara dos Deputados (MESA) 
Prazo para apresentação de recurso, nos termos do § l ° do art. 58 combinado com o § 2° do art. 132 do RI CD 
(5 sessões ordin árias a pal1ir de 11 / 02/ 2008) . 

18/ 2/ 2008 Mcs a Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Encerramento ::l utom5tico do Prazo de Recurso. Não foram apresentados recursos ao Substitutil'o do Senado 
Federa l. 

19 / 2/ 2008 Mesa Dil'ctora da Câmal'a dos Dcputados (MESA) 
Ofício SGM-P 132/ 2008 à CC.IC enca minhando este projeto para ebboração da Redaçiio Final, nos termos do 
Artigo 58, §4 e Artigo 24, ll , do RICD. 

19/ 2/ 2008 Mcsa Dirc tora d a Câmal'a dos Dcputados (MESA) 
Enca minhado à CC P 

19/ 2/ 2008 Comissão dc Constituição c Justiça c de Cidada nia (CCJC) 
Recebimento pela cc.JC. 
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13/3/2008 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CC.JC) 
Designado Relator d<J Redação Fin<J1. Dcp. Nelson Pellegrino (PT-BA) 

13/ 3/ 2008 Comissão de Constituição e .Justiça e de Cidadania (CCJ C) 
Apresentação da Redação Final, RDF 1 CCJC, pelo Dep. Nelson Pellegri no_~ 

18/ 3/ 2008 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ C) 
Aprovada a Red<Jção Fin<J1 e a emenda dc redação por Un<Jnimidade. 

9/ 4/ 2008 Mesa Dire tora da Câmal'a dos DCIJUtados (MESA) 
Ofício n" 73/ 08/ PS-GSE ao Senado Fcdcr<J 1 comunic<Jndo o cmio à sa nção. 

9/ 4/ 2008 Mes a DiJ'etol'a da Câmara dos Deputados (MESA) 
Remessa à sanção pur me iu da Mensagem nO 56/ 08. 

29/4/ 2008 Mesa Di re tol'a da Câ mara dos Dcputados (MESA) 
Tr<Jns lúrm<Jdo na Lci Ordinária 11664/ 2008. DOU 30 0408 PÁG 01 COL 03. 

7/5/ 2008 PLENÁRIO (PLEN) 
Aprescntação da MSC 227/ 2008, do Poder Executivo, que "comunica , o Excelcntíss imo Senhor Presidente d<J 
Rcpúb lic<J , a sanção do Prujeto de Lci que "Dispõe sobre <J cfet i\·ação de <Jções de s<J úde qu e assegurem <J 
pre,·cnçã?, a detccção, o tra tamento e o segu imento dos cânceres do colo utcrino e de mam<J , no âmbitu cio 
Sistem<J Unico de Saúde - SUS". c restitui , para o arquil·o do Congresso Nacional, dois <Ju tógrafos do texto ora 
coll\wtido na Lei nO 11.664, de 29 de abril de 2008." _~ 

8 / 5/ 2008 Mcsa Dil'e tora da Câmara dos Dcputados (MESA) 
Ofício nO 130/ 08/ PS-GSE ao Senado Federal comunicando a cunversãu em lei da matéria e remetendo uma 
, ·ia dos au tógrafos sancionados. 

Cadastra r para Acompanhamento NovaPesquisa 

http ://i ntranet. camara.gov . brlsi legiProp _ Detalhe.asp?id=20665 8/5/2008 
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D1S plk' sobre ,1 efCl l\01O;:10 de açiks de :-.<lU
dt.: qur 'h:--.:gurelll n pno'\ t.:nç.1o. a dell'cção. 
o lralame/HO l' o seguimcnto dos c5.nc~~re<;; 

do colo uterino C dc mamn. no âmbno do 
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o PRES I I)E~TE DA REP(BLICA 
Faço snb.:r qm: o Congre:-,,,o i\acional decrela c eu sanciono 

a :,eguillle Lei' 

Art . I'" A.s nçõe<. dc <' :1 úde prc\ isw<. no 1nt.:i"~l 11 do c;lp u r do 
an . 7" dn Lci n'" x.mm. de 11} de selembro de ! /)LJO. rd:lIÍ \a<, à 
pre\ellçào. det.:cç~o. tr:llam.:nl O L' con lrok do<. eânc.: ro.:" do cnlo ute 
rino L' til' mallla ,;1 ... 1 as'('gurada .... ,-'111 lO"" (> lerntÓrio l1:lCiona1. no<, 
t.:rllln" d.:<.la Lei 

Ar!. ~"U Slsl.:m,l ln,eo d.: Saúde - SLS. por m.:io do" S':U<" 

sCf\ iço'. pn~prio'" eO!1\ l'ni:1Jo" l)\I COlllf;1WJO",. dl'\"" :1 ... "egurar: 

1 - n n., ,, i<.:':nc ia !!llewal à ,alie.: d •. Illulh~'r. indu indo amplo 
trabalho in It'nn<ll:\ o e e,.iu'::11 l\ n '-obr\.' n Pi'l'\ ,:n<..':l.d .• 1 dell'cçào. o 
lralam.: n!O .: controlo:. ou "l'guim.:nlü pÓS- lrfltal11Clllll, U:1 ... dn.:n,,:.ls a 
que se re1~'rl' O:'\rl. 1'- l!L-<;\n Le i: 

1I - :l r.:ali/.açào de e\nmc cilOp31olôgH:O do rolo u1Cri no :1 
lodas as lllul!1('r('s que já tenham inici:1d.) ",un \ id:1 so uaL inde
pcndeIH.:mcme d:l idade: 

111 . a r('al1lação d.: e.\n!1l~ llHl lllOgr.i li co a IOti as.;t ;;' mulh.:rl's 
a pan ir dos -Hl (quar.:nla I 3.110<, .lo.; id"dL'; 

1\ ' - o encam inhJ.llle nlO ti s.:n iços de ma ior cümplcxid:1dc 
das mu lh ('r.:<, cujo, C\<lmcs Ci lOP:llO lóg ico ... ou 1ll:l1l1ogr:iticos ou cuja 
obscl\ ação clí nica indicarl.'lll a ncc ('s,i d.:lde do.; cnmpk1l1cnlação d i;tg
ntÍ<.ti.:a. Irn lam.:nlO l' <;eguimento pós-tralfl1 Tl\..' 11 10 qu.: n:10 puderem ~l'r 
rc;tli/ndos 11<1 unidad.: quo.; 1'1'':<;\011 o ;ttl'ndi1l1\.'nlo: 

\ ' - n<. <'uhscqüe:lto ".\ame;;. cilopalnlógic\l<' dn colo utl'rino 
(' Ill;tmngr:iticos. sl.'gundo a pl'riodicidade que o órg3.o f.'deml rl·s. ~ 

pons::hd pela l'reli\<1ç:l~) da<. açõl'" cit,ldns nL',ln Le i dc\l' in<;\ il u lr 

P:1r:igr:lti1 único. U" .:x"nll'~ CiWp:llOlogÍl'tls d.l e(, lo ulo.;rino .: 
!llnnlO~r(!licn s poderão Sl'r l·ompklllenlJ.dlh ou ~tlh~l!tuidos ptlf t)ll 
lrO~ ljunmlo u órgão .:il:1do no illri<..o \ dI) raput Jl'<'l': ilrligo a,-, in) o 
ctel.:rmin:1r. 

'\n. 3~ [q:1 Lei .:ntr.1 l'llI \ igor apõ" del'Orndo I (um J ano de 
sua pub lkaç:1o. 
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